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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.740, de 16 de janeiro de 2018, que 
renova a autorização outorgada a Associção Assistencial Soteropolitana a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Salvador, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









EM n2 00600/2019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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Brasília, 27 de Setembro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.057937/2012-65, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Assistencial Soteropolitana, inscrita no CNPJ n° 03.383.433/0001-61, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 29 de novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Salvador, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nO23427/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 6740, de 16 de janeiro de 2018, publicada
no Diário Oficial da União de. 09 de Abril de 2018 .. - ..

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do 9 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: MarcosCesar Pontes.-



PORTARIA Nº 6740/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000724/1999 e nº
53000.057937/2012-65, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro
de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL
SOTEROPOLlTANA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Salvador 1 BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do 9 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

= .•~ ~ Documento assinado eletronicamente por GILBERTOKASSAB, Ministro~eo~í.:J. de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
."In"",", w.J 16/01/2018 às 20:35 conforme art. 3º 111 "b" das Portarias MCnº 89/2014
010«601,., e MCTICnº 34/2016. ' " ,

I!I
~A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.qov.brlverifica.html. informando o código verificador
2401328 e o código CRC07SA16D8.

Referência: Processonº 53000.057937/2012-65 SEI nº 2401328

http://sei.mctic.qov.brlverifica.html.


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35672/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.057937/2012-65.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679285 e o código CRC 77A03673.

Referência: Processo nº 53000.057937/2012-65 SEI nº 4679285
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INFORME PROCESSUAL

 

 

 

Nº Processo: 53000.057937/2012-65

Interessado: Associação Assistencial Soteropolitana

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.383.433/0001-61

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: BA

Localidade: Salvador

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 10/04/2018, às 14:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2869495 e o código CRC 8E39A8EA.

Referência: Processo nº 53000.057937/2012-65 SEI nº 2869495
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.057937/2012-65  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 20 de outubro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 20/10/2014, às 14:12, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0196519 e o código CRC 77F9FC00.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0196519         SEI 53000.057937/2012-65 / pg. 2



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Cotnunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.057937/2012-65 	(Processo de Outorga n° 53640.000724/1999) 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Assistencial Soteropolitana, sediada na localidade de Salvador / BA, tem 
validade até 29/11/2012, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente 
processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 16 de janeiro de 2013. 

nfICORC 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, MARIA LUIZA DE SANTANA OLIVEIRA, portadora do RG n° 

06367115 87, CPF n° 884.606.655 — 34, na qualidade de representante legal 

da ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA, declaro para os 

devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos 

de apoio cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo 

de sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo 

com o que estabelece o art.67,3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 

1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional 

e regional, assim corno do estímulo mínimo à produção independente em 

relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, Constituição 

Federal. 

Salvador, 20 de novembro de 2012. 

t:t 	RIO DP. a com UNICA 1::?5Ê5.; 
ERA S.  fil.& • DF 

51000 057937/2012-85 

FSPOLIWF: 

t2 01 2-07 :35 

Maria Luiza de Santana Oliveira 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica no 0321/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.057937/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga protocolado pela Associação 
Assistencial Soteropolitana, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Salvador / BA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

III. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

nf/CGRC 
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XVI. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com 
Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1; 

c, o rn . Is)  

o 	06 .°c*  'C. sua respectiva Anotae 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1, o Ministério das 
Comunicações solicitará a Anatel realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. 	Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 
extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília,  6  de fevereiro de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° O 21/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, 	de fevereiro de 2013. 

'SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.057937/2012/CORC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
Telefone: (61) 3311-6281 

Oficio n° 	 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 

À Senhora 
MARIA LUIZA DE SANTANA OLIVEIRA 
Representante Legal da Associação Assistencial Soteropolitana 
Rua Coréia do Sul, 428 — Chapada do Rio Vermelho 
41.915-230 Salvador — BA 

de fevereiro de 2013. 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n". 53000.057937/2012. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057937/2012, na 
localidade de Salvador / BA, no qual essa Entidade autorizada a executar o Serviço .de 
Radiodifusão Comunitária requer Renovação de Outorga, encaminhamos cópia da Nota Técnica 
n° 0321/2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito será 
indeferido e o processo será encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações, com vistas à extinção da Autorização outorgada à requerente. 

3. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

Atenciosamei 

IR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATCH 

GA 

EAU DE DES AF.1 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
OU RAZÃO SOCIAL DC 

ENDEREÇO /  ADRESSE 

CEP /  CODE POSTAL 

Of. 429 /2013/CGRC/SCE-MC 

53000.057937/12 
MARIA LUIZA DE SANTANA OLIVEIRA 
ASSOCIARÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA 
RUA COREIA DO SUL, 428 CHAPADA DO RIO VERMELHO 
41.915-230 	 SALVADOR - BA 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NA1 UREZA DO ENVIO /  NATURE DE LENVOI 

PRIORITÁRIA  1 PRIOR/TA/RE 

EMS 

I I SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNA U tE DU RÉCEPTEUR 

,L U-12-CPJ"  •-• 	 nt RCPPTP  IR 
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CORREIO(  
BRESIL 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CNO7 ..s 

DATA DE POSTAGEM /  ir:ATE DE DÉPÕ - ``.TENTATIVAS DE ENTREGA /  TENTAMES DE LIVRAISON 

h 

UNIDADE DE POSTAGEM /  BURRA 

AG C 
PREENCHER COM  L 

NOME O.u. 

wt..- 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

ENDERE 

RQ 23411068 5 BR 

h 

- -a /In - 	 121.nn■-. 7) 
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tenciosam 

e, 	'ir 

4 

Qc.) 
o ri. 04. 	'cio' 

Salvador-BA, 18 de março de 2013. 

Api3d.REE Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 	 -i -1'041201  341:1 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar— CEP 70044-900 
Brasília DF. 

REFERÊNCIA: Processo n°. 53000.057937/2012 
Oficio n° 429/2013/CGRC/SCE-MC 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Prezado(a) Senhor(a), 

A ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA., CNPJ 
03383.433/0001-61, representada neste ato pela sua Presidenta, vem na melhor 
forma, solicitar desse Ministério, que se digne conceder PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO para o atendimento de entrega de documentação referente ao processo 
acima epigrafado (RENOVAÇÃO DE OUTORGA), por igual período, ou seja, 
30 (trinta) dias, tendo em vista de que tivemos dificuldades junto a rede bancária 
motivada pela greve dos Vigilantes, bem como de alguns membros de nossa 
diretoria que se encontravam em viagem fora do Estado. 

N. Termos, 

P. Deferimento 

E,.  
Ministério das Comunicações 	

ti93G 43f.ç220 1231 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

OARES ROCHA 
CP .: 277.2 9.785-00 

PRESID NTE 

et'
leo 

 5 5 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Oficio n° 16g 3 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	Í3 de abril de 2013. 

À Senhora 
MARIA SALVINA SOARES ROCHA 
Representante Legal da Associação Assistencial Soteropolitana 
Rua Coréia do Sul, 428 — Chapada do Rio Vermelho 
41.915-230 	Salvador — BA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 
53000.057937/2012 (Processo de Renovação). 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057937/2012, na localidade 
de Salvador / BA, no qual essa Entidade requer renovação de outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, e considerando a solicitação de prazo adicional para o cumprimento das 
exigências formuladas pelo Ministério das Comunicações, informamos o que se segue: 

1. 	Foi encaminhado o Oficio n° 429/2013, de 06/02/2013, AR Postal em 
15/02/2013, solicitando à entidade que apresentasse a documentação elencada no subitem 20.3 da 
Norma n° 01/2011, necessária para a análise do pedido de renovação. 

II. 	A entidade postou, tempestivamente, em 18/03/2013, solicitação de 
prorrogação de prazo relativa às exigências contidas no oficio citado acima, subscrita por pessoa 
legitimada a fazê-la, justificando que a concessão de prazo adicional se faria necessária por motivo 
de dificuldades junto à rede bancária e pelo fato de alguns dirigentes estarem viajando para fora do 
Estado. 

2. Em face do exposto, opinamos pela prorrogação do prazo para cumprimento das 
exigências contidas no Oficio n° 429/2013, que deverão ser cumpridas no prazo de 30 dias, contados 
da data do recebimento deste oficio, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e extinção da 
correspondente autorização. 

3. Ressaltamos que toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original ou 
em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.1 da Norma n° 1/2011. 

Atenciosa nte, 

SAMIR • é DO GRANJA NOBRE MATA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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íià ANATI' dAegTêei  
Telecomunicaçõess 

Rua Alceu Amoroso Lima, n.° 822, Caminho das Árvores — Salvador-IRA —CEP:41820-770 
Telefone: (71) 3616-5222 Fax: (71) 3616-5296 

htlp://www.anatel.gov.hr  

Com 

O •Fls. çti 

-42„? Rubrica 
xi¡op 5nt, 

Oficio n° 762/2013/ER080T/ER08-Anatel 
Salvador, 03 de abril de 2013 

A Senhora 
PATRICIA BRITO AVILA 
Diretora 
Ministério das Comunicações 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação - DEOC 
Esplanada dos Ministérios, bloco R, anexo, Ala oeste, 3° andar, sala 300 
70044-900 — Brasília 1 DF. 

Ci DA COM 	OA c; O 
1.,;119.%11.1si. • 

Assunto: Encaminha Documento. 	 .5:1fiÍ• 01 F.1'2E6/2.01:9 - 24 

1(3412131 3-02:48 
Senhora Diretora, 

Encaminho a V. Sa., documento anexo, da Associação Assistencial Soteropolitana, 
da cidade de Salvador/BA, protocolado neste Escritório Regional sob 	n° 
53554000800/2013, visando atualização das coordenadas geográficas. 

Atenciosamente, 

10  il 
FERNANDO A 	I 

G •ente Regional 

ER080T/JGS 
	

SICAP n°  201390061312 

VA\-xRj‘ 
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À 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA 

e,
Gornto . 

Rubrica 

Assunto: 
	

Atualização de informações cadastrais — Coordenadas em WGS 84 

Referências: Portaria n° 006, de 20/01/03 (DOU 21/01/03) 
Portaria n° 001, de 05/01/04 (DOU 07/01/04) 

Salvador/BA, 13 de março de 2013 

I1 no. Sr., 

ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA CNPJ/MF N° 
03.383.433/0001-61, Permissionária do Serviço de Radiodifusão de Sonora em 
Frequência Modulada/RADCOM, na localidade do Salvador/BA, canal 200, em atenção 
ás Portarias supracitadas, vem intempestivamente, mui respeitosamente, informar as 
Coordenadas Geográficas de suas Estações de Radiodifusão Sonora no sistema 
Geodésico WGS 84: 

Município Estação 
n° 

Canal latitude longitude 

Salvador 200 13° 00' 18,9 " S 38° 28' 53,4 " W 

12.edne  
MARIA SALVINA SOARES ROCHA 

Representante legal 
CPF: 277.289.785-00 

PROTOCOLO 
ER08 - BAHIA 

1510312013 	11:44:00 

535540008002013 

b4ificMilotim1lRoiN II 

A,"..1,11 1 
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J ANATEL 
Agência Nacional de Telecomunicações 

http://www.anatel.gov.br  

Remetente 
ANATEL/OT 
Rua Alceu Amoroso Lima, 822 
Caminho das Árvores 
41820-770 Salvador - BA 

Destinatário 	Data da postgem: 9/4/2013 

Ministério das Comunicações 
Patricia Brito Avila 

Departamento de Outorga de Serv. de Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, s/n 

Ala Oeste, 3° Andar, Sala 300 - Ala Oeste 

70044-900 Brasília - DF 

Carta 
N91223262C . DE 111 

AGEECLE NACII.NAI. 
TELECUAIL ,N1C2.WoES ANÁ 

--cormaso " 

3L357766163BR 
REGISTRADO 

AR 

1 111 11 11 1H1 1 11 ui 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Oficio n° 1 C .23 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	,--Sde abril de 2013. 

À Senhora 
MARIA SALVINA SOARES ROCHA 
Representante Legal da Associação Assistencial Soteropolitana 
Rua Coréia do Sul, 428 — Chapada do Rio Vermelho 
41.915-230 Salvador — BA 

Assunto: Informação sobre Correção de Coordenadas / Processo d. 53000.057937/2012 
(Processo de Renovação). 

Senhora Representante Legal, 

1. 	Em atenção à documentação apresentada pela Associação Assistencial 
Soteropolitana, entidade autorizada para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Salvador / BA, onde solicita atualização das coordenadas geográficas do seu 
local de instalação, informamos que os dados já se encontram atualizados nos sistemas 
informatizados do Ministério das Comunicações e da Anatei. 

Atenciornonte, 

SAMIR AMAND() GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Gerai de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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Salvador (BA), 12 de Junho de 2013. 

Ministério dasComunicações 
Secretaria deServiços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar. 
Brasília-DF CEP: 70.044-900 

REFERÊNCIA:PROCESSO 11° 53000.057937/2012 
Ofício n° 429/2013/CGRC/SCE-MC 

ASSUNTO: Encaminhamento Nota Técnica 

Comtin/ 00  
.  ek 

*C: 
o ns.  

IS 
i,..1 ,i, 
	

N 

..2,> Rulxica 	p.; 
4.5,  Iii%  Cli 
" yi 	fi.)- 

"? 
hi IMITI- ERIC) DA ...s COMUNICA. 1,-,:,:-..; 

'3RA ULIA. - DE 

53orm 032234/2013-13 

SEAPPACE 
2010e1201 2-0g:21:1 

Prezado Senhor, 

A 	ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA., CNPJ 
03.383.433/0001-61, permissionária do serviço de RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA — RADCOM, na cidade de Salvador Estado da Bahia, 
representada neste ato pela sua Presidenta, vem na melhor forma, encaminhar 
documentação referente ao processo de Renovação de Outorga acima 
epigrafado. 

I) Declaração firmada pela representante legal atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com 
a última autorização. 

II) Certidão de débitos de receitas administrada pela Anatel. 
III) Comprovação de idoneidade da entidade interessada. 
IV) Certidões dos setores de distribuição dos foros criminais de cada 

dirigentes 
V) Folha de antecedentes da Polícia Federal e Estadual dos dirigentes. 
VI) Certidões que comprove regularidade fiscal da entidade perante 

Fazenda Nacional; Estadual e *Municipal. 
VII) Certidões de Regularidade da Entidade perante a Seguridade Social e o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
VIII) Documentos atualizados revelando eventuais alterações no Estatuto 

Social da interessada durante o período de vigência da outorga 
IX) Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada. 
X) Prova de que seus diretores são brasileiros natos. 
XI) Cópia do CPF de todos dirigentes. 
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Atenciosa nte, 

ah
COMOv 

Fis 
1.1)

a 
breca 

*e•  
;Ft 

.11í 
XII) Comprovante de residência de todos dirigentes 
XIII) Declaração assinada por todos diretores, comprometendo-se ao fiel 

cumprimento das normas. 
XIV) Declaração assinada pelo representante legal de que todos os seus 

dirigentes residem na área da comunidade. 
XV) Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 

tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que participem de outra entidade detentora de outorga. 

XVI) Declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades pela área editorial e 
pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas 
e juntando os respectivos documentos de comprovação. 

XVII)Ultimo relatório do Conselho Comunitário. 
XVIII) Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas com 

o número de documentos de identidade e órgão expedidor. 
XIX) Relação de todos associados jurídicos com seus respectivos CNPJ e 

endereço da sede. 
XX) Laudo de ensaio do transmissor e sua respectiva ART, com 

comprovante devidamente quitada. 
XXI) Laudo de vistoria da estação e sua respectiva ART, com comprovante 

devidamente quitada. 

* Esta entidade não apresenta débito perante o município de Salvador, 
tendo em vista que a sua área de instalação é isenta até a presente data de 
tributação de IPTU. (anexo certidão negativa on-line / contribuinte não 
localizado). 
Contudo o proprietário do imóvel onde funciona a sede da Associação, já 
protocolou junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Salvador 
/ Bahia, a inscrição de Cadastro Imobiliário/Primeiro Lançamento a fim 
de atender à exigência de cadastro municipal, se for o caso, exigido por 
esse Ministério conforme protocolo comprobatório anexo. 

ASSOCIA ÃO AS.ISTEN IAL SOTEROPOLITANA 
M A 'ALUNA SOARES ROCHA 

REPRESENTANTE LEGAL 
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Com uru, 
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Rubrica 

n• 

DECLARAÇÃO 

A representante legal da Associação Assistencial Soteropolitana que infra assina 

declara e atesta que esta emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constante nobanco de 

dados/Cadastro SRD/SITARWEB de funcionamento da estação. 

15 de março de 2013 

Mari Salvin Soares Rocha 

OF: 277,89.785-00 
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4i) ANATEL 
Agént 1.1 Imu impai de Telecomunicações 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA 

CNPJ: 	03.383.433/0001-61 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas peia Anatel, 
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser 

apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 

conseguinte, prova de Inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:26:14 do dia 14/05/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 13/06/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.2... Página 1 de 1 

ANATEL 
"ã Menu Principal ■ 

Agéln l.i Nn ,"'• I 

017111n1..,{ ■ •■ •> 

BOA TARDE 
CLAUDIO MANOEL DA SILVA 

Sistemas I 
Interativos 

BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

Imprimir 1 Voltar 
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PM 

Receita Federal 

w 
• r; 

Certidão Internet Página 1 de 1 

CERTIDÃO CONJUNTA 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA 
CNPJ: 03.383.433/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União Junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFBd2  3, de 02/0512007. 
Emitida às 14:14:46 do dia 14/05/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/11/2013. 
Código de controle da certidão: 99EB.E886.EF6A.1032 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 	 ki  Preparar página 
para impressNo 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 14/05/2013 14:11 

Certidão Negativa de Débitos Tributários r e
comunA 

C.0 

	

o Fis 
	co  cn 

•e)  Rubrica 	1 
(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Cádigig.,  

Tributário do Estado da Bahia) 	 ''',4 

Certidão N°: 20130818575 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXMO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

CNPJ 

03.383.433/0001-61 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14/05/2013, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 ReiCertidaoNegativarpt 
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Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÁS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N°000642013-04001433 

Nome: ASSOCIACAO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA 
CNPJ: 03.383.433/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 

filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e 

as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 

sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 

art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, 
de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 22/04/2013. 
Válida até 19/10/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Página 1 de 1 
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Página 1 de 1 

IMPRIMIR 
	

VOLTAR 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03383433/0001-61 

Razão Social: EMPRESA CADASTRADA VIA GUIA SIMPLIFICADA 

Endereço: 	CADASTRAMENTO GUIA SIMPLIFICADA / GUIA 
SIMPLIFICADA / / / 0-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/04/2013 a 28/05/2013 

Certificação Número: 2013042916190889175995 

Informação obtida em 14/05/2013, às 18:00:04. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCl:SlinprimirPapel.asp?VARPess... 14/05/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0201973)         SEI 53000.057937/2012-65 / pg. 28
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 	 '‘11 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 15833332013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SlNIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de MARIA*SALVINA*SOARES*ROCHA, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de JOSE MENEZES ROCHA e SALVINA AVELAR SOARES, 
nascido(a) aos 09/04/1962, natural de VITORIA DA CONQUISTA/BA, Documento de 
identificação 161720277 SSP/BA, CPF 277.289.785-00. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

) 

Brasília-DF, 17:45 de 14/05/2013 
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14/05/2013 

Co 

Certidão de Antecedentes Criminais - Validar Autenticidade 

Esta Certidão é autêntica e foi emitida via Internet pelo Departamento de Polícia Federal. 

Esta certidão é válida até  12/08/2013 

Voltar 

Número da Certidão:  15833332013 Hora da Emissão:  17:45  Data da Emissão: 

Nome 
	

• MARIA SALVINA SOARES ROCHA 

Nome do Pai 
	

• 	JOSE MENEZES ROCHA 

Nome da Mãe 
	

• SALVINA AVELAR SOARES 

Data de Nascimento 
	

• 	09/04/1962 

Nacionalidade 
	

• 	BRASILEIRA 

Naturalidade 
	 • VITORIA DA CONQUISTA -BA 

Número do Passaporte 	 • 

Carteira de Identidade 
	

• 	161720277 SSP/BA 

CPF 
	

• 27728978500 

littps://servicos.dpf.gov.br/sinic-certidao/controleValidacaojsp 	 14/05/2013 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 8663872013 - SR/DPF/BA 

ANTONIO DIAS DA CONCEICAO, lotado(a) e em exercício no(a) 

Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal em 

Salvador-BA, no uso de suas atribuições, atendendo a requerimento do 

interessado e com observância aos termos do art. 14 da Instrução 

Normativa n° 005/2008 - DG/DPF, CERTIFICA, após pesquisa no Sistema 

Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data NÃO 

CONSTA registro de antecedentes criminais em nome de 

JOEL*COSTA*SOUZA, nacionalidade brasileira, filho(a) de PERCILIO 

SOUZA e FLORENTINA COSTA SOUZA, nascido(a) aos 19/04/1955, 

natural de CAMACARI/BA, Documento de Identificação 235022586 

SSP/BA, CPF 176.334.005-87. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 

apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 

2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de 

Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

SALVADOR-BA, 10: s e 14/03/2013 

ANTONIO DIAS 	ONCEICAO 

- Mat. n° 0003807 

SR/BA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 15793602013 

O Departamento de Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de VALDIRENE*SENA*DA*SILVA*LEAL, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de JOSE FERREIRA DA SILVA e ROSA CARVALHO SENA, 
nascido(a) aos 04/05/1969, natural de TUCANO/BA, Documento de identificação 0437817210 
SSP/BA, CPF 458.682.395-04. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 14:53 de 14/05/2013 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N°  8347432013 - SR1DPF/BA 

ANTONIO DIAS DA CONCEICAO, lotado(a) e em exercício no(a) 

Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal em 

Salvador-BA, no uso de suas atribuições, atendendo a requerimento do 

interessado e com observância aos termos do art. 14 da Instrução 

Normativa n° 005/2008 - DG/DPF, CERTIFICA, após pesquisa no Sistema 

Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data NÃO 

CONSTA registro de antecedentes criminais em nome de 

DORIVAL*ARAUJO*DA*SILVA, nacionalidade brasileira, filho(a) de 

PETRONILIO ARAUJO DA SILVA e CANDIDA MARIA DA SILVA, 

nascido(a) aos 14/04/1956, natural de UBAITABA/BA, Documento de 

Identificação 103507728 SSP/BA, CPF 078.368.565-34. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a 

apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados; 

2) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de 

Polícia Federal, no endereço (http://www.dpf.gov.br); 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

SALVADOR-BA, 1 	de 12/03/2013 

ANTONIO DIA A CONCEICAO 

- Mat. n°  0003807 

SR/BA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 15834732413 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de MARIA*LUIZA*DE*SANTANA*OLIVEIRA, 
nacionalidade brasileira, filbo(a) de ADILSON JOSE DE FREITAS OLIVEIRA e LEONICE DE 
SANTANA OLIVEIRA, nascido(a) aos 26/06/1975, natural de SERRINHA/BA, Documento de 
identificação 0636711587 SSP/BA, CPF 884.606.655-34. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa tf' 005/2008- 
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br)  

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 17:52 de 14/05/2013 
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Antecedentes Criminais Página 1 de 1 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Polícia Civil da Bahia 

Centro de Documentação e Estatística Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: MARIA SALVINA SOARES ROCHA 

Número do Rg: 01617202 

Nome do Pai: JOSE MENEZES ROCHA 

Nome da Mãe: SALVINA SOARES ROCHA 

Data de Nascimento: 09/04/1962 

Naturalidade: VITORIA DA CONQUISTA BA 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 

data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Civil ". 

IMPORTANTE: 
Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 

Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido quinta-feira, 7 de março de 2013 e está disponível para consulta no 

endereço http://www.ba.gov.br/antecedentes/validar_atestado.asp,  informando o código 

95FC1DF7-5641-404A-85FF-AA27FBE38026 

Obs: Este certificado tem validade até a data 05/06/2013 

http://www1.ba.gov.hdantecedentes/imprimir_antecedentes_vindo_rg.asp 	 15/05/2013 
Volume de Processo Digitalizado  (0201973)         SEI 53000.057937/2012-65 / pg. 35



CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS 

1 - REGISTRO GERAL N° 

02=225-2  .  /Bn 

r comiu%  

cD 
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br°  
—9 ris 

Rubrica 
1.3 

OBSERVAÇÃO: 

-NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, AAUTOR1DADE POLICIA 
NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO D 
INQUÉRITO CONTRAOS REQUERENTES, SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃO ANTERIOR. 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ACRESCENTADO PELA LE 
6.900, DE 14 DEABRIL DE 19", 

SA 	OR„  BA. 
eLtg,,,aktp 

DELEGADA DE POLICIO CIVIL 
CoartlenadOra Gorai -  cag fp 
SAC • LAtffi0 DE FRtTAS 

ASS. COORD" 1ADOR DO CEDEP 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA 	CIVIL 	DA 	BAHIA 

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATÍSTICA POLICIAL - CEDEP 

CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), NOS ARQUIVOS DESTE CENTRO, 
REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO 	CRIMINAIS CONTRA: 

HO 

HO 

NO 

DA 

NA 

HÁ 

lE 	 e jOEL COSTA SOUZA 

lE DO PAI 	 u PERCILIO SOUZA 

lE DA MAE 	 FLORENTINA COSTA SOUZA 

rA DE NASCIMENTO a 19 / 04 / 1955 
fURALIDADE/UF 	g SALVADOR BA 

UONALIDADE 	g BRASILEIRA 

LAURO DE FREITAS,BA , 14 DE MARCO DE 20:13 

3 - 

ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ VALIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 

DO NOMEADO E PELO PERIODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. 

~CONTROLE 
DO FORMULÁRIO 

2386738 

 

NOA- MOD. ADM. 03(06(13 
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Antecedentes Criminais 
	

Página 1 de 1 

GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Polícia Civil da Bahia 

Centro de Documentação e Estatística Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: VALDIRENE SENA DA SILVA LEAL 

Número do Rg: 04378172 

Nome do Pai: JOSE FERREIRA DA SILVA 

Nome da Mãe: ROSA CARVALHO SENA 

Data de Nascimento: 04/05/1969 

Naturalidade: TUCANO BA 

Como'? • 
o 

brcY 

 

33 ‘(?;; e:  Fls. 	 (/) 

11# 

Rubrica ' 	1.41:\ 9,  

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 

data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Civil ". 

IMPORTANTE: 

Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 

Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido quinta-feira, 7 de março de 2013 e está disponível para consulta no 

endereço http://www.ba.gov.br/antecedentes/validar_atestado.asp,  informando o código 

40E1DC07-3C26-4103-9F40-19850A233A14 

Obs: Este certificado tem validade até a data 05/06/2013 

littp://www.ba.gov.bdantecedentes/imprimir_antecedentes_vindo_rg.asp 	 14/05/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0201973)         SEI 53000.057937/2012-65 / pg. 37



Antecedentes Criminais 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Civil da Bahia 

Centro de Documentação e Estatística Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Nome: MARIA LUIZA DE SANTANA OLIVEIRA 

Número do Rg: 06367115 

Nome do Pai: ADILSON JOSE DE FREITAS OLIVEIRA 

Nome da Mãe: LEONICE DE SANTANA OLIVEIRA 

Data de Nascimento: 26/06/1975 

Naturalidade: SERRINHA BA 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 

data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Polícia Civil ". 

IMPORTANTE: 

Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 

Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido quinta-feira, 7 de março de 2013 e está disponível para consulta no 

endereço http://www.ba.gov.br/antecedentes/validar_atestado.asp,  informando o código 

AFBEABC4-AE1E-4CC4-81E6-BA2ED5074CE6 

Obs: Este certificado tem validade até a data 05/06/2013 

http://wwwl.ba.gov.bdantecedentes/imprimir_anteeedentes_vindo_rg.asp 	 15/05/2013 
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Antecedentes Criminais 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Civil da Bahia 

Centro de Documentação e Estatística Policial 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 	Gorntum, 

e  Â6  Po 
2Rs._ `-' 	o 

trkbk 	# 
,:e 	

_o Nome: DORIVAL ARAUJO DA SILVA 

Número do Rg: 01035077 

Nome do Pai: PETRONILIO ARAUJO DA SILVA 

Nome da Mãe: CANDIDA MARIA DA SILVA 

Data de Nascimento: 14/04/1956 

Naturalidade: UBAITABA BA 

"Certifico que o requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes criminais até a presente 

data no Centro de Documentação e Estatística Policial (CEDEP), da Policia Civil ". 

IMPORTANTE: 

Este certificado é válido somente com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo 

Instituto de Identificação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este certificado foi emitido quinta-feira, 7 de março de 2013 e está disponível para consulta no 

endereço http://www.ba.gov,br/antecedentes/validar_atestado.asp, informando o código 

7F8F6373-1398C-4AFF-BDCC-4EF096441FFF 

Obs: Este certificado tem validade até a data 05/06/2013 

littp://www1.ba.gov.bdantecedentes/imprimir_antecedentes_vindo_rg.asp 	 15/05/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0201973)         SEI 53000.057937/2012-65 / pg. 39



Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 
	

Página 1 de 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a 
eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: MARIA SALVINA SOARES ROCHA 

Inscrição: 024481830515 	 Zona: 2 	Seção: 29 

Município: 38490 - SALVADOR 	 UF: BA 

Data de Nascimento: 09/04/1962 	 Domiciliada desde: 22/04/2000 

Filiação: SALVINA SOARES ROCHA 

JOSE MENEZES ROCHA 

Certidão emitida às 17:21 de 14/05/2013 

Res.-TSE n. 21.823/2004: 
'0 conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercido do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a Convocações da 
Justiça Eleitoral para aux-Irar os trabalhos relativos ao Oito, a Inexlstencla de multas aplicadas, em caráter dettnttivo, pela Justiça eleitoral e não remttidas, excetuadas 

as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos.' 
A plenitude do gozo de direitos polákos decorre da Inocorránda de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em Julgado; 
interdição por incapaddade chril absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou 

prestação alternativa; condenação por improbldade administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: littp:/~w,tsejosj)í, por meio do código 

SENZ.VAVY.6FD,LEMDI 

http://apps.tsejus.brkertidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 	 14/05/2013 
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Tribunal Superior Eleitoral - Validação de Certidão - Validação 
	

Página 1 de 1 

O Certidão autêntica 

Esta é uma Certidão de Quitação Eleitoral autentica emitida pela Justiça Eleitoral para o seguinte eleitor: 

Eleitora: MARIA SALVINA SOARES ROCHA 

Inscrição: 024481830515 

Data Nascimento: 09/04/1962 

SALVINA SOARES ROCHA 

JOSE MENEZES ROCHA 

Certidão emitida às 17;21 cm 14/05/2013 

http://apps.tsejus.bricertidaoquitacao/ernissaoValidacaoCertidaoQuitaeao.do 	14/05/2013 
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Trilmal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o 
eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: JOEL COSTA SOUZA 

Inscrição: 037206600558 
Município: 34134 - CAMAÇARI 

Data de Nascimento: 19/04/1955 

Filiação: FLORENTINA COSTA SOUZA 

PERCILIO SOUZA 

Zona: 171 	Seção: 43 

UF: BA 

Domiciliado desde: 12/03/2013 

Certidão emitida às 17:12 de 14/05/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
'0 conceito de qultação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos diieltos políticas, o regular exercido do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 

Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhas relativos ao pIcito, a Ineldstência de multas apfkadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 

as anistias legam, e a regular prestação de cantas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos potiticos decorre da Inocarrência de perda de nacionahdade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em Julgado; 
Interdição por Incapacidade civil absoluta; ~danação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de compele obrigação a todos imposta nu 

prestação alternativa; condenação por Improbidade adralnktratim; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal-, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: fitta;//vririwasejus.br, por rneio do código 

33DX.NLLW.RNC8.03ZE 

http://apps.tsejus.brkertidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 	 14/05/2013 
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Certidão autêntica 

Esta é uma Certidão de Quitação Eleitoral autêntica emitida pela Justiça Eleitoral para o seguinte eleitor: 

Eleitor: JOEL COSTA SOUZA 
Inscrição: 037206600558 

Data Nascimento: 19/04/1955 
Filiação: FLORENT1NA COSTA SOUZA 

PERCILIO SOUZA 

Ceriidão emitida às 17:12 em 14/05/2013 

http://apps.tsejus.brkertidaoquitacao/ernissaoValidacaoCertidaoQuitacao.do 	 14/05/2013 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
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Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a 

eleitora abaixo qualificada ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: VALDIRENE SENA DA SILVA 

Inscrição: 055801090590 

Município: 39098 - SERRINHA 

Data de Nascimento: 04/05/1969 

Filiação: ROSA CARVALHO SENA 

JOSE FERREIRA DA SILVA 

Zona: 150 	Seção: 120 

UF: BA 

Domiciliada desde: 25/07/1988 

Certidão emitida às 16:43 de 14/05/2013 

Res.-TSE n4  21.823/2004: 
'O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politkos, o regular exercido do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 

Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a InexistAncla de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 

as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos,' 
A plenitude do gozo de direitos pefitkos decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; 
interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou 

prestação alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 

Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: bttp_//rim.ase,Lusj21-, por meio do código 

EGOI.T7BU.1YMK.ZDOE 

Irdp://apps.tse.jus.brkertidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 	 14/05/2013 
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ti  Certidão autêntica 

Esta é urna Certidão de Quitação Eleitoral autêntica emitida pela Justiça Eleitoral para o seguinte eleitor: 

Eleitora: VALDIRENE SENA DA SILVA 

Inscrição: 055801090590 

Data Nascimento: 04/05/1969 

Filiação: ROSA CARVALHO SENA 

JOSE FERREIRA DA SILVA 

Certidão emitida Às 16:43 em 14/05/2013 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a 

eleitora abaixo qualificada ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: MARIA LUIZA DE SANTANA OLIVEIRA 

Inscrição: 075234720566 	 Zona: 150 	Seção: 55 

Municipio: 39098 - SERRINHA 	 UF: BA 

Data de Nascimento: 26/06/1975 	 Domiciliada desde: 19/06/1992 

Filiação: LEONICE DE SANTANA OLIVEIRA 

ADILSON JOSE DE FREITAS OLIVEIRA 

Certidão emitida às 17:39 de 14/05/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
'O conceito de quitação eiedoral retine a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercido do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da 

Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a InexIstènda de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legai, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da InacorrénCia de perda de nacionalidade: cancelamento de naturaltração por sentença transitada em julgado; 
Interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 

prestação alternativa; condenação por Improbidade administrativa; constrição; Inelegtglidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 

Tribunal 	Superior 	Eleitoral 	na 	Internet, 	no 	endereço: 	titto•//www.tse Jus br, 	por 	melo 	do 	código 

EQRD.RYY2.T4GX.8EWS 

bt-tp://apps.tsejus.brkertidaoqui taeao/em issaoCertidaoQuitacao.do 	 14/05/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0201973)         SEI 53000.057937/2012-65 / pg. 46
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o 

eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: DORIVAL ARAUJO DA SILVA 

Inscrição: 000920230515 
	

Zona: 142 	Seção: 138 

Município: 34959 - CRUZ DAS ALMAS 
	

UF: BA 

Data de Nascimento: 14/04/1956 
	

Domiciliado desde: 07/03/2013 

Filiação: CANDIDA MARIA DA SILVA 

PETRONI110 ARAUJO DA SILVA 

Certidão emitida às 17:09 de 14/05/2013 

Res.-3SE no 21.823/2004: 
'O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politicos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocapães da 

Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inextstència de muitas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 

as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos.' 
A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em Julgado; 

Interdição por Incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em Julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta ou 
prestação alternativa; condenação por hnprobidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pela estatuto da iguaklade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal 	Superior 	Eleitoral 	na 	Internet, 	no 	endereço: 	Imo //www.tse Jus,br, 	por 	melo 	do 	código 

K28W.RMKO.GMDN.NZIO 

littp://apps.tsejus.brkertidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 	 14/05/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0201973)         SEI 53000.057937/2012-65 / pg. 47
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O Certidão autêntica 

Esta é uma Certidão de Quitação Eleitoral autêntica emitida pela Justiça Eleitoral para o seguinte eleitor: 

Eleitor: DOR1VAL ARAUJO DA SILVA 

Inscrição: 0009202311515 

Data Nascimento: 14/04/1956 

CANDIDA MARIA DA SILVA 

PETRONILIO ARAUJO DA SILVA 

Ceriidão emitida às 17109 em 14105/2013 

http://apps.tsejus.brkertidaoquitacao/emissaoValidacaoCertidaoQuitaeao.do 	14/05/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0201973)         SEI 53000.057937/2012-65 / pg. 48
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1° Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Página 1 de 1 
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Certidão de Distribuição  

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF. 	N° 96435 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

MARIA SALVINA SOARES ROCHA, ou vinculado ao CPF: 277.289.785-00, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br), pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Alagoinhas (BA) = Alagoinhas/BA; 

Subseção Judiciária de Barreiras (BA) = Barreiras/BA; 

Subseção Judiciária de Campo Formoso (BA) = Campo Formoso/BA; 

Subseção Judiciária de Eunápolis (BA) = Eunápolis/BA; 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (BA) = Feira de Santana/BA; 

Subseção Judiciária de Guanambi (BA) = Guanambi/BA; 

Subseção Judiciária de Ilhéus (BA) = Ilhéus/BA; 

Subseção Judiciária de Irecê (BA) = Irecê/BA; 

Subseção Judiciária de Itabuna (BA) = Itabuna/BA; 

Subseção Judiciária de Jequié (BA) = Jequié/BA; 

Subseção Judiciária de Juazeiro (BA) = Juazeiro/BA; 

Subseção Judiciária de Paulo Afonso (BA) = Paulo Afonso/BA; 

Subseção Judiciária de Teixeira de Freitas (BA) = Teixeira de Freitas/BA; 

Subseção Judiciária de Vitória da Conquista (BA) = Vitoria da 

Conquista/BA; 

Salvador/BA, 15h57, 14/05/2013. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 

CEP: 41213 000, Salvador-8A. 
Fone: (71) 3372-2187. e-Mail: nucju@ba.trfl.gov.br  

http://www.trfl  jus.br/Servieos/Certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=BA&nome----... 	14/05/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0201973)         SEI 53000.057937/2012-65 / pg. 49
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 96435 emitida via Internet às 15:57 
horas do dia 14/05/2013, em nome de MARIA SALVINA SOARES 
ROCHA, ou vinculado ao CPF: 277.289.785-00. 

Resultado: "N A D A CONSTA na Justiça Federal 
de 1" Instância, Seção Judiciária do Estado da Bahia". 

Página 1 de 1 
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Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 96114 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

VALDIRENE SENA DA SILVA LEAL, ou vinculado ao CPF: 458.682.395-

04, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 18  Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br), pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

cl) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Alagoinhas (BA) = Alagoinhas/BA; 

Subseção Judiciária de Barreiras (BA) = Barreiras/BA; 

Subseção Judiciária de Campo Formoso (BA) = Campo Formoso/BA; 

Subseção Judiciária de Eunápolis (BA) = Eunápolis/BA; 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (BA) = Feira de Santana/BA; 

Subseção Judiciária de Guanambi (BA) = Guanambi/BA; 

Subseção Judiciária de Ilhéus (BA) = Ilhéus/BA; 

Subseção Judiciária de Irecê (BA) = Irecê/BA; 

Subseção Judiciária de Itabuna (BA) = Itabuna/BA; 

Subseção Judiciária de Jequié (BA) = Jequié/BA; 

Subseção Judiciária de Juazeiro (BA) = Juazeiro/BA; 

Subseção Judiciária de Paulo Afonso (BA) = Paulo Afonso/BA; 

Subseção Judiciária de Teixeira de Freitas (BA) = Teixeira de Freitas/BA; 

Subseção Judiciária de Vitória da Conquista (BA) r- Vitoria da 

Conquista/BA; 

Salvador/BA, 12h57, 14/05/2013. 

Endereço: Av. IflysSes Guimarães, 2631 - Sussuarana 

Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 

CEP: 41213-000, Salvador-BA. 

Fone: (71) 3372-2187. e-Mail: nucju@ba.trf1.eov.br  

http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=BA&nome=V... 14/05/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0201973)         SEI 53000.057937/2012-65 / pg. 51
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 96114 emitida via Internet às 12:57 
horas do dia 14/05/2013, em nome de VALDIRENE SENA DA 
SILVA LEAL, ou vinculado ao CPF: 458.682.395-04. 

Resultado: "N A D A CONSTA na Justiça Federal 
de 1' Instância, Seção Judiciária do Estado da Bahia". 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 18  Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Página 1 de 1 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 96109 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

MARIA LUIZA DE SANTANA OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 

884.606.655-34, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 10  Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br), pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Alagoinhas (BA) = Alagoinhas/BA; 

Subseção Judiciária de Barreiras (BA) = Barreiras/BA; 

Subseção Judiciária de Campo Formoso (BA) = Campo Formoso/BA; 

Subseção Judiciária de Eunápolis (BA) = Eunápolis/BA; 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (BA) = Feira de Santana/BA; 

Subseção Judiciária de Guanambi (BA) = Guanambi/BA; 

Subseção Judiciária de Ilhéus (BA) = Ilhéus/BA; 

Subseção Judiciária de Irecê (BA) = Irecê/BA; 

Subseção Judiciária de Itabuna (BA) = Itabuna/BA; 

Subseção Judiciária de Jequié (BA) =, Jequié/BA; 

Subseção Judiciária de Juazeiro (BA) = Juazeiro/BA; 

Subseção Judiciária de Paulo Afonso (BA) = Paulo Afonso/BA; 

Subseção Judiciária de Teixeira de Freitas (BA) = Teixeira de Freitas/BA; 

Subseção Judiciária de Vitória da Conquista (BA) = Vitoria da 

Conquista/BA; 

Salvador/BA, 12h54, 14/05/2013. 

Endereço: Av. Uiysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (71) 3372-2187. e-Mail: nucju@ba.trfl.gov.br  

http://www.trfl  jus.br/Servieos/Certidao/trfl_einitecertidao.php?orgao=BA&nome=... 	14/05/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0201973)         SEI 53000.057937/2012-65 / pg. 53
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C,56 imprimir 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

               

               

               

  

Certidão número 96109 emitida via Internet às 12:54 
horas do dia 14/05/2013, em nome de MARIA LUIZA DE 
SANTANA OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 884.606.655-34. 

Resultado: "N A D A CONSTA na Justiça Federal 
de 1' Instância, Seção Judiciária do Estado da Bahia". 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da la Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição  

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 96130 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JOEL COSTA SOUZA, ou vinculado ao CPF: 176.334.005-87, 

NADA COPISTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br), pelo prazo de até 3 

(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Alagoinhas (BA) = Alagoinhas/BA; 

Subseção Judiciária de Barreiras (BA) = Barreiras/BA; 

Subseção Judiciária de Campo Formoso (BA) = Campo Formoso/BA; 

Subseção Judiciária de Eunápolis (BA) = Eunápolis/BA; 

Subseção Judiciária de Feira de Santana (BA) = Feira de Santana/BA; 

Subseção Judiciária de Guanambi (BA) = Guanambi/BA; 

Subseção Judiciária de Ilhéus (BA) = Ilhéus/BA; 

Subseção Judiciária de Irecê (BA) = Irecê/BA; 

Subseção Judiciária de Itabuna (BA) = Itabuna/BA; 

Subseção Judiciária de Jequié (BA) = Jequié/BA; 

Subseção Judiciária de Juazeiro (BA) = Juazeiro/BA; 

Subseção Judiciária de Paulo Afonso (BA) = Paulo Afonso/BA; 

Subseção Judiciária de Teixeira de Freitas (BA) = Teixeira de Freitas/BA; 

Subseção Judiciária de Vitória da Conquista (BA) = Vitoria da 

Conquista/BA; 

Salvador/BA, 13h14, 14/05/2013. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana 
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas, 
CEP: 41213-000, Salvador-BA. 

Fone: (71) 3372-2187. e-Mail: nucju©ba.trfl.gov.br  

http://www.trfl.jus.br/Servieos/Certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=BA&nome—J... 14/05/2013 Volume de Processo Digitalizado  (0201973)         SEI 53000.057937/2012-65 / pg. 55



Certidão número 96130 emitida via Internet às 13:14 
horas do dia 14/05/2013, em nome de JOEL COSTA SOUZA, ou 
vinculado ao CPF: 176.334.005-87. 

Resultado: "N A D A C O N S TA na Justiça Federal 
de 1' Instância, Seção Judiciária do Estado da Bahia". 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 
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Page 1 of 1 

Secretaria Municipal da Fazenda » Sistema de Protocolo 

Processe » Detalhes do Processo 

No Sipro 	 38096 / 2013 
	

Data de Abertura 	17/05/2013 1458:49 

Tipo de Processo 	Interno 

No Antigo 

Assunto 	 IMOBILIÁRIO 

Subassunto 	PRIMEIRO LANCAMENTO P.F. 

Requerente 	ANTONIO LOMES DO NASCIMENTO 

Situação 	 AGUARDANDO ANALISE 

Interessados Adicionados 

Pessoa Fisica  
Tipo 	 Ira  no  Identificação 

Tipo Documento 

Documentos Apresentados 

Documento  

Observado 

Processos Apensados/Anexados 

38096 - 7.013 

Tramites 
 

lOrigern Data Envio Usuário Envio DestinoUsuário Recebimento Data 
bimento Rece  

Páginas 

SEGES F 
i 

17/05/2013 
14:58:59 

SIMONE ALELUIA 
COUTO 

SEREV  
José Eduardo dantes 
Bichara 

20/05/2013 
17;56:27 

• 0 	; 

r"--  
, 06/06/2013 

11:13:40 
José Bonfim 
Santos Reis 

SECAI 
'TaW Regina da Silva 
Branda() 

07/06/2013  

10:11:10 
 

Nistorico das Situaçães 

Alteração Motivo Usuário Motivo Requerente Situação Usuário 

/0512013 18:02:16 RA 07 EM ANALISE ANÁLISE 

93/06p.01318:30:54 REV.20 PARA ANÁLISE , -  AGUARDANDO ANALISE 

Nome/Razão Social 

No do Documento 

nattertrailak-11:,~.":',.:Itij 
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REFORMA DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL 
SOTEROPOLITANA - AAS 

ESTATUTO APROVADO EM ASSEMBLEIA GERAL DA ENTIDADE CONFORME 
ATA LAVRADA EM 14 DE DEZEMBRO DE 2012. c,  com/J/70.0,0o,  

.2. F ks 

1— DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Artigo 1° - A ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA- AAS é uma 
entidade civil de direitO privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de 

caráter cultural e social de gestão comunitária, composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união dos moradores e representantes de entidades 

da área de execução do serviço, para fins não econômicos do Município de 

Salvador, Estado da Bahia, com sede na Rua Coréia do Sul, n° 428, Bairro do Rio 
Vermelho, CEP: 40.000-000. 
Paí-figraro Único- A ASSOCIAÇIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA -
utilizará como denominação fantasia: AAS e reger-se-à pelas disposições deste 
estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 
Artigo 2° - A AAS tem por objetivo prioritário Executar Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, bem como: 

I — beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 

hábitos sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 

lazer, a cultura, o esporte e o convívio social; 

c) Prestar serviço de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atu 	o d 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 
vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direi 

forma mais acessível possível. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios; 
a) Preferência das finalidades educativas, artística 

benefício do desenvolvimento geral da comunida 
b): Promoção das atividades artísticas e jornalísticas 

integração dos membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 
d), Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção 

• político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias. 

111L atuar no sentido de: 
a) • Organizar missões empresariais objetivando parcerias comerciais, 

tecnológicas e industriais; 

b) Obter junto ao poder público autorização para execução de serviços de 

radiodifusão de caráter local; 

c) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais 

regionais e nacionais informações de cunho político, social, econômic 

científico, cultural e desportivo, relacionados à comunidade e s 

interesses; 
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Artigo 7° - As contribuições dos associados serão r 

Geral, 

léia 

Artigo 8° - São direitos e deveres dos associa 

a) Pessoas físicas, em dia com as suas ob 	es estatutária o direi de 

votar e ser votado para todos os cargos que compõe`r os ó gãos 

administrativos e deliberativos, em como o direito de voz e vo 

REFORMA DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL 
SOTEROPOLITANA - AAS 

,2Gom ti Ivo  
 a 0 m 	. 

e 	 Co 
.0 Ha._ 	cf) 

 

gubncs 
ESTATUTO APROVADO EM ASSEMBLEIA GERAL DA ENTIDADE CONFORME% 

ATA LAVRADA EM 14 DE DEZEMBRO DE 2012. 

d) Prestar assessoramentos na área radiofônica às entidades sindicais, 
comunitárias, religiosas, culturais e esportivas sem fins lucrativos; 

e) Apresentar e executar projetos nas áreas social, educacional, cultural, 
artística e esportiva. 

§ 1° — É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das 
emissoras de radiodifusão comunitária, 

§ 2° - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea 

em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 

§ 3° - Qualquer cidadão domiciliado na área de execução do serviço terá direito 
a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, 
bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 

devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 

mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Artigo 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos 

em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas 
funções. 

Artigo 4° - A receita da AAS será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais e não haverá a distribuição de bônus 

ou eventuais sobras da receita entre os associados. 	 2=t1 

Õ( 
 TZ.~.  

g.) 

Artigo 5° - Será assegurado o ingresso gratuito, como associado, de todo e 

qualquer cidadão domiciliado na área de execução do serviço, bem como de: 
pessoas jurídicas sem fins lucrativos, nela sediadas, que tenham preenchido: *MI 
formulário 0--óprio e admitidos em Assembléia Geral, desde que se comprometam 

respeitar e cumprir as disposições deste estatuto. 	 1;ç!2,)) 

II — DOS ASSOCIADOS 

Artigo 6° - A AAS — será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I = Fundadores — formados por todos aqueles que assinarem a ata de 

fundação; 
II — Contribuintes ou Efetivos — formada por todas as pessoas que orem 

admitidas após a fundação, não classificada nas outras classes. 
III Honorários — formada por pessoas que se destacarem na co nida7 e na 

prestação de serviço relevantes à mesma. 
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REFORMA DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL  (pccm"i.io  
SOTEROPOLITANA AAS 	 ob  Fts 	Oen  

"1..;.„Rubrica 

(ti  
ESTATUTO APROVADO EM ASSEMBLEIA GERAL DA ENTIDADE CONFORI4 

ATA LAVRADA EM 14 DE DEZEMBRO DE 2012. 

deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes, desde que atendam ao disposto no § 2 ° do Artigo 12; 

b) Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos: por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes 
dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e 
voto nas dèliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes; 

c) Manter suas contribuições em dia, conforme estipulado pela Assembléia 
Geral; 

d) Quando do ingresso ao quadro social da AAS, assinar declaração de 
conhecimento e adesão a todas as disposições contidas neste Estatuto e 
no Regimento Interno; 

e) Auxiliar a AAS na realização de seus respectivos fins; 
f) Não prejudicar moral, legal ou economicamente a AAS; 
g) Desempenhar zelosamente cargos, atribuições, missões ou serviços que 

lhe forem confiados; 
h) Cumprir e fazer cumprir as determinações do presente Estatuto, do 

regimento, bem como as decisões tomadas pela Diretoria e pelas 
Assembléias Gerais, no âmbito de suas responsabilidades e 
competências; 

i) Comparecer às Assembléias Gerais, sendo que a falta de três reuniões 
sucessivas ou seis alternadas no período de um ano, sem a devida 
justificativa, ensejará a abertura de processo de exclusão; 
Usar altivamente dos serviços prestados pela AAS, nas condições e 
limites estabelecidos no Estatuto e Regimento Interno; 
( .4 municar tempestivamente mudanças de endereços, alteração de 

ni  ato social, estatuto ou fato relevante; 
) , ..,/ ter-se de qualquer manifestação ou discussão de natureza política, 

.Écial, religiosa ou pessoal nas dependências dessa associação ou nas 

1  'de
t"?'." niões por ela promovida; 

iii rar os procedimentos necessários a exigências para fins de . .  

- 1- cenciamentos e processos de qualificação, dentro do prazo 
abelecido por essa associação; 

),) .tar inscrito e participar regularmente, quando necessário, de programas 
d controle externo e interno de qualidade dessa associação, atendendo 
à- normas de padronização aprovadas; 

o) Participar dos grupos de trabalho formados para atendimento à 
comunidade e aos programas de gestão dessa associação, através dos 
rodízios estabelecidos em reunião; 

p) Obter autorização da Diretoria, com a devida antecedência, para levar 
convidados ás reuniões dessa Associação; 

q) Solicitar, por escrito, quaisquer informações sobre as atividades dessa 

Associação; 
r) Ter acesso à contabilidade da AAS, obedecida às normas estabelecidas 

no presente Estatuto e no Regimento Interno e, no mês que antec 
realização da Assembléia Geral Ordinária, consultar, na s 
Associação, os livros e peças 	alanço geral; 
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REFORMA, DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL  r  cc)me,/,/ 
SOTEROPOLITANA — AAS 	 r?' 

.crN il!, 
te Nu,  

ESTATUTO APROVADO EM ASSEMBLEIA GERAL DA ENTIDADE CONFORIA, 
r ATA LAVRADA EM 14 DE DEZEMBRO DE 2012. 

s) Demitir-se do quadro social quando lhe convier, devendo o pedido ser por 
escrito, o qual somente será concedido ao associado quites com as 
obrigações para com a AAS, devendo o pedido e a sua aceitação constar 
de Ata de Reunião de Diretoria que deliberará sobre o assunto; 

t) Estar ciente de que, em caso de demissão ou eliminação, o associado 
não terá direito à restituição de qualquer valor pago. 

§ 1° - Participa e vota na Assembléia Geral em igualdade de direito de votos 

os associados quites com a tesouraria e a partir da data em que completar 6 (seis) 
meses como integrante do quadro de associados. 

§ 2° - Só poderão ser aceitos como representantes das associadas pessoas 
jurídicas as pessoas físicas pertencentes legalmente a seu quadro de dirigentes. 

Artigo 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 

• sociai, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto e/ou 
respectivo regimento interno, desde que sua transgressão seja indicada mediante 

requerimento dirigido à diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para 

deliberação fundamentada, assegurando o amplo direito de defesa do assoc o. 

III — DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Artigo 10 ° - São órgãos da AAS: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Fiscal; e 
d) Conselho Comunitário 

Parágrafo único: Todos os membros 

desempenharão suas atribuições gratuitamente. 

dos órgãos dessa 

 

Artigo 11 ° - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação dessa Associação, 

será composta por seus associados quites e no pleno gozo de seus direitos, e 

ocorrerá ordinariamente a cada ano, até o último dia do mês de abril, para avaliação 
e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 

assuntos gerais, e, dentro dos limites deste estatuto, tomará toda e qualquer decisão 

de interesse da AAS, e suas deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes ou 

discordantes. Deverá ordinariamente ocorrer a cada 4 (quatro) anos para eleição da 
Diretoria e dos Conselhos Fiscal e Comunitário e extraordinariamente poderá ser 

convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, especialmente 

convocada a tal fim, respeitando-se o disposto no § 1°. 
§ 1° - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela 

maioria da Diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, por um 
quinto dos associados (fundadoras e/ou efetivas), para discussão e decisão relativa 
á assurtos de interesse geral. Poderá tambémser convocado pelo Conselho Fiscal, 

se ocorrerem motivos graves e urgentes. Quando a deliberação se relacion  
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concor 

dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para es 
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REFORMA DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL,0"-"'‘ 
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ESTATUTO APROVADO EM ASSEMBLEIA GERAL DA ENTIDADE CON 	VI` 
ATA LAVRADA EM 14 DE DEZEMBRO DE 2012. 

não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

§ 2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de 08 (oito) 
dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da Associação, bem 
como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com 

divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 

ezz=z2§1.1 	programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 

g) CO 	
reunião. _ 

° 	§ 3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com 

txt 	metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, 
D.-^' 4=,:á C 	trinta minutos após, com qualquer número de associados aptos a votar, 

respeitadas as disposições do § 1°, verificando-se o quorum através de 
(1), 

assinatura de associados no livro de presença. 
§ 4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens 

;22 imóveis ou móveis, ou extinção da entidade, deverá ser convocada com 8 (oito) dias 
de antecedência e deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados 

em dia com suas obrigações sociais, respeitadas as disposições do § 1.° 
§ 5° - Os Associados Honorários poderão tomar parte nas deliberações e 

debates, entretanto não terão direito a voto. 

§ 6° - A convocação para Assembléias Geral Ordinária e Extraordinária 

poderá ser feita num único Edital, desde que dele constem expressamente, os 
prazos para cada uma delas. 

§ 7° - Na convocação feita por associados, o edital será assinado, no mínimo, 
pelos 4 (quatro) primeiros signatários dos documentos que a solicitem. 

§ 8° - Os trabalhos das Assembléias gerais serão dirigidos por um presidente 
eleito pelos presentes à Assembléia Geral, o qual escolherá entre os presentes um 
secretário "ad-hoc", para auxiliá-lo na redação das decisões a serem incluídas na 

ata. 
§ 9° - Os ocupantes de cargos sociais presentes serão convidados a 

• participar da mesa. 
§ 10° - Em regra, a votação será por aclamação, mas a Assembléia poderá 

optar pelo voto secreto, atendendo-se, então, às normas usuais; todavia, para 

eleição da Diretoria e Conselho Fiscal a votação será sempre pelo voto secreto. 

§ 11° - O que ocorrer nas Assembléias Gerais deverá constar da Ata, 

circuns:anciada, lavrada no livro próprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos 

pelo presidente da Assembléia, pelo secretário e por todos os associados presentes 

à Assembléia geral. 

,§ 12° - Cada associado presente e em dia com as suas obrigações sociais 

terá direito a um só voto, sendo vedado o voto cumulativo ou por procuração. 

§ 13° - Prescreve em três anos a ação para anular as delib 	ões das 

Assembléias Gerais,' viciadas por erro, dolo, fraude, ou simulação, ou 	da como 

violação do Estatuto, contando-se o prazo a partir da data em que a A. 	bl " 'a tiver 

sido realizada. 

Artigo 12° - A Diretoria da AAS, órgão executivo e ad 

por um: 
• 
	

Presidente; 
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ESTATUTO APROVADO EM ASSEMBLEIA GERAL DA ENTIDADE CONFORMÊ, 
ATA LAVRADA EM 14 DE DEZEMBRO DE 2012. 

• 	Vice-Presidente; 

• 	

Diretor Administrativo/Financeiro; 
Secretário; e 

• 	

Diretor de Operações, 
eleitos em Assembléia Geral para um mandato limitado a 4 (quatro) anos, sendo 
admitida uma recondução. 

§ 1° A Diretoria da AAS poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia geral, respeitadas 
nas disposições do artigo § 1° do artigo 11°. 

§ 2° - Farão parte da Diretoria pessoas físicas brasileiras, natas ou 

naturalizadas há mais de 10 (dez) anos, com capacidade civil plena e que 
mantenham residência na área de execução do serviço de radiodifusão comunitária; 
tais dirigentes não estarão no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial, nem exercerão 
ã qualquer atividade profissional que implique em inobservância do disposto na Lei n ° 
• 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

•••=3  
§ 3° - A Diretoria reunir-se-á obrigatoriamente uma vez por mês, e 

I extraordinariamente sempre que necessário, por convocação do Presidente, da 
maioria da própria Diretoria, ou, ainda, por solicitação do Conselho Fiscal, exigindo- 

 s -=) 

1
.,se neste caso, a assinatura de, no mínimo, dois conselheiros, e as deliberações das 

'reuniões constarão de Ata, lavrada em livro próprio, lida, aprovada e assinada pelos _ 
7 presentes ao final dos trabalhos. 

§ 4° - Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer outros representantes 
de pessoas associadas, não poderão votar nas decisões sobre assuntos que a eles 

se refiram de maneira direta ou indireta, entre os quais os de prestação de contas, 

sendo-lhes facultado tomar parte nos respectivos debates. 

§ 5° - Perderá automaticamente o mandato o Diretor ou Conselheiro que, sem 
motivo justificado e previamente comunicado por escrito ao Presidente, deixar de 
comparecer, em cada ano, sucessivamente, a três, ou, alternadamente, a quatr 

reuniões dos órgãos de direção. 

Artigo 13° - São atribuições: 

— Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a AAS em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento dessa Associação; 
e) 'Apresentar relatório anual à Assembléia geral, acerca do Balanço Patrimonial 

`e do relatório de Atividades; 

f) Prestar contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 

h) Criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimento 

das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e 	veis 

mediante autorização da-Assembléia geral; 
j) Cumprir e fazer cumprir as disposições deste estatuto, do Regimento 

as decisões das Assembléias; 
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ESTATUTO APROVADO EM ASSEMBLEIA GERAL DA ENTIDADE CONFORliiIg 	ci)  
ATA LAVRADA EM 14 DE DEZEMBRO DE 2012. 

k) Elaborar o regimento Interno e suas atribuições; 

I) Resolver os casos omissos neste Estatuto e as dúvidas que suscitarem; 
m) Obter recursos de terceiros para atender os objetivos da associação; 
n) Elaborar o orçamento do exercício anual; 
o) Organizar os serviços administrativos internos, fixar condições de provimento 

de cargo, vencimento, funções e deveres, bem como admitir e demitir pessoal; 
p) Designar os estabelecimentos bancários a que se devam recolher os 

numerários e valores; 

q) Ceder direitos e constituir mandatários, desde que aprovado pela maioria dos 
diretores; 

r) Propor á Assembléia Geral a admissão de associado honorário; 
s) Apresentar ao Conselho Fiscal os relatórios e balanços mensais e anuais. 

• 

iirt:-.5)  • `6: 
1-9 

II — De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a AAS, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente; convocar, coordenar e presidir as reuniões da Diretoria; 
assinar contratos, ajustes e convênios de interesse da associação com o 
Diretor Administrativo/Financeiro ou, na falta deste, com qualquer Diretor; 

movimentar conta bancária conjunta de entidade com o Diretor 
Administrativo/Financeiro ou, na falta deste, com qualquer Diretor; votar e 
deter o voto de desempate nas deliberações da Diretoria e em Assembléia 

Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, 
organizar seus serviços e Departamentos; conduzir conjuntamente com o 

Diretor Administrativo/Financeiro os interesses da Associação, participar das 

uniões do Conselho Comunitário. 

Vice-Presidente compete: assumir e exercer as funções da Presidência 
casos de ausência do Presidente ou vacância do cargo. 

Diretor Administrativo/Financeiro compete: gerir as atividades 
strativas e financeiras da entidade e conduzir, conjuntamente com o 

ente, os interesses da Associação; assinar, conjuntamente com o 

'dente ou outros Diretores, contratos, cheques e demais documentos 
stitutivos de obrigações; dirigir e supervisionar todos os serviços 

inistrativos da associação; assinar conta conjunta com os demais 

res 	sáveis e assinar com o Presidente todos os documentos concernentes 

à vida financeira da AAS; ter sob sua guarda todos os documentos relativos 

à Tesouraria; dirigir e supervisionar os serviços da Tesouraria; organizar e 

manter a escrituração do movimento econômico-financeiro da entidade; 
assumir e exercer as funções da presidência nos casos de ausência do Vice-

, Presidente ou vacância do cargo; ter sob sua guarda e responsabilidade 

todos os valores pertencentes à AAS. 
d) Ao Secretário compete: secretariar as reuniões da Diretoria; lavrar e 

publicar as atas; ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, 
bem como todos os documentos relativos à Secretaria; dirigir e supervisionar 

os arquivos da Associação, e integridade; elaborar e redigir, em acordo com 

o Presidente, correspondências de interesse da Associação, providenc.  do 

a destinação das mesmas; receber correspondências e d 

encaminhamentos devidos; representar essa Associação, 
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ESTATUTO APROVADO EM ASSEMBLEIA GERAL DA ENTIDADE CONFOR 
ATA LAVRADA EM 14 DE DEZEMBRO DE 2012. 

REFORMA DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL o., 
SOTEROPOLITANA — AAS  	F:, 5, 
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determinado pela Diretoria, junto a entidades e repartições, sobre assuntos 
de interesse da Associação; propagar a Associação junto à mídia; 
superintender os serviços de recepção a visitantes; coletar, tratar e divulgar 
as informações de interesse da Associação; substituir o Diretor 
Administrativo/Financeiro em suas faltas e impedimentos. 

e) Ao Diretor de. Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária, 

relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar 

os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 

das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da 
comunidade com o serviço prestado. 

§ 1 ° - O Presidente será substituído em suas faltas e impedimentos pelo 
Vice-Presidente, Diretor Administrativo/Financeiro ou pelo Secretário, nesta ordem. 

§ 2° - No período em que o Diretor Administrativo/Financeiro exercer a 
Presidência ou estiver ausente, será substituído pelo Secretário. 

Artigo 14° - A Administração da AAS será fiscalizada por um Conselho Fiscal 
constituído de seis membros, três efetivos e três suplentes, todos escolhidos entre 
os associados, eleitos em Assembléia Geral para um mandato limitado ao máximo 
de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução. 

§ 1 ° - Só poderão fazer parte do Conselho Fiscal os associados fundadores e 
contribuintes, e desde que estejam em pleno gozo de seus direitos civis e sociais. 

§ 2° - Não podem fazer parte do Conselho Fiscal os membros da Diretoria. 

Artigo 15° - São atribuições do Conselho Fiscal: 

a) Apreciar as contas, balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço geral 
a„.0 	e o relatório anual da Diretoria, emitindo parecer sobre estes para a Assembléia 
s Ve+-' " 	 Geral; 

b) Recomendar à diretoria em exercício as providências necessárias para sanar as 

irregularidades que encontrar ou para melhoria dos serviços; 

c) Emitir parecer sobre assuntos que a Diretoria submeter à sua apreciação; 

d) Reunir-se ordinariamente uma vez por mês e, extraordinariamente, 

necessário, com a participação mínima de três de seus membros, 
sua primeira reunião escolher, dentre seus membros, um 
incumbido de convocar as reuniões e dirigir os trabalhos, e um se r 

§ 1°  - Para o desempenho de suas funções terá o Con 

todo livro, contas, documentos, empregados, inde 

Diretoria, porém sem que lhes caiba o direit 

Associação. 

•§ 2° - O Conselho Fiscal não poderá, 

fiscais e contábeis da sede dessa Associação. 

rj 3°  - O Conselho. Fiscal pode contratar assessoramento t 

especializado e valer-se dos relatórios e informações de serviços de auditoria 

uer pretexto, retir r documentos 

1 acesso a 

ização da 
ão dessa 

pre que 
endo em 
d= ador, 
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ESTATUTO APROVADO EM ASSEMBLEIA GERAL DA ENTIDADE CONFORME 
ATA LAVRADA EM 14 DE DEZEMBRO DE 2012. 

e externa, correndo as despesas por conta da AAS, desde que tal iniciativa e 
despesa sejam aprovadas em Assembléia geral. 

§ 4° - As reuniões extraordinárias do Conselho Fiscal podem ser convocadas 
por qualquer dos seus membros, por solicitação da Diretoria ou da Assembléia 
Geral. 

§ 5° - Na ausência do Coordenador, os trabalhos serão dirigidos por substituto 
escolhido na ocasião. 

§ 6° - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos, ou por 
unanimidade na falta de um dos Conselheiros, e constará de ata lavrada em livro 
próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos trabalhos em cada reunião pelos 
Conselheiros Fiscais presentes. 

§ 7° - Os membros do Conselho Fiscal responderão solidariamente com a 
AAS, pelos prejuízos causados aos associados ou a terceiros, resultantes de 

110 

	

	
omissão no cumprimento de seus deveres e de atos praticados com culpa ou dolo, 
ou com violação da lei do Estatuto. 

§ 8° - Ocorrendo três ou mais vagas no Conselho Fiscal a Diretoria ou o 
restante dos seus membros convocará a Assembléia geral para o devido 
preenchimento. 

Artigo 16° - A entidade autorizada a explorar os Serviços de Radiodifusão 
Comunitária instituirá um Conselho Comunitário composto por, no mínimo, cinco 

2 'É pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações 
de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a própria entidade 

cf) executora do serviço, desde que legalmente instituídas com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse t:3  com`

^ .52 2.1 exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no Artigo 4° da Lei N° 
9• 612, de fevereiro de 1998. 

 § ° - O Conselho Comunitário encaminhará ao Ministério das Comunicaçõe 

sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade 

programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, considerand 

• finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

§ 2° - A entidade manterá disponível e atualizado, para qua 	 o 

ou inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que esta 	 ao 

do Conselho Comunitário. 
IV — DAS ELEIÇ 

Artigo 17° - O processo de eleição para os car 	compõem a e rutura 
administrativa e deliberativa da entidade deverá observar o princípio da alta nância 

de.  poder, respeitando o disposto no subitem 3.3 da Norma Complementar 1/2011, 

aprovada pela Portaria N° 462, de 14/10/2011, expedida pelo Ministério das 

Comunicações e publicada no DOU de 18/10/2011. 

§ 1° - As chapas para a diretoria e conselho fiscal estarão aptas se entregues 

até 03 (três) dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requeriment à 

Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido e ex 
consentimento de seus membros. 
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ESTATUTO APROVADO EM ASSEMBLEIA GERAL DA ENTIDADE CONO1kMe,,.. 
ATA LAVRADA EM 14 DE DEZEMBRO DE 2012. 

§ 2° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 
corno o voto cumulativo ou por procuração. 

§ 3° - A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos 
ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que 
obtido o mínimo de vinte por cento dos votos válidos totalizados no processo 
eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da Assembléia 
gerai. 

§ 4° - A inscrição de nomes de representantes legais de associados 
concorrentes à Diretoria far-se-a no período compreendido entre a data da 

publicação do Edital de Convocação para a respectiva Assembléia Geral, até 03 
(três) dias antes de sua realização. 

V — DA PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA 

Artigo 18° - A programação da emissora respeitará todos os princípios e normas 
dispostas na Legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária 

e assegurará espaço para divulgação de pianos e realizações de entidades ligadas 
por suas finalidades ao desenvolvimento da comunidade. 

- 	erã 	Parágrafo único — será vedada a transferência, a qualquer título, das 
autorizações para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária e a formação 

ccs 3  .a. de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública e epidemias, bem 

como as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivos, Judiciário e Legislativo 

ea definidas em Leis. Também serão vedados a cessão e o arrendamento da emissora 
moio Serviço de radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI — DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Artigo 19° - O patrimônio e receita da AAS serão compostos pelas contribuições 

sociais definidas pela Assembléia Gerai, pelas doações, auxílios e subvenções, 

pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 

aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos 

parava conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem 

como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural aos 

programas, desde que oferecidos por estabelecimentos situados na 

execução do serviço. 

VII — DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSO 

Artigo 20 ° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 
deiiberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para 

esse 9m, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, 

não podendo eia deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

Parágrafo Único — As alterações nos atos constitutivos e modifi 

composição da Diretoria da entidade d entora de autorização para expio 
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ESTATUTO APROVADO EM ASSEMBLEIA GERAL DA ENTIDADE CONFORME 
ATA LAVRADA EM 14 DE DEZEMBRO DE 2012. 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, observadas as disposições da Norma 

Complementar 1/2011, deverão ser apresentadas ao Ministério das Comunicações 
devidamente registradas ou averbadas na repartição competente, no prazo de 30 
(trinta) dias contados da sua realização. 

Artigo 21° - A extinção da AAS ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e 
na destinação do seu patrimônio, serão observadas as disposições comidas nos 
artigos. 61 e 69 da Lei de N ° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, que instituiu o Código 
Civil. 

Parágrafo único — A extinção da AAS também poderá ser decidida em 
Assembléia Extraordinária convocada de acordo ao artigo 8° em consonância com 
o parágrafo 1° do artigo 11° do presente estatuto. 

emes eureweÈ ep e.qed 
cpnoijagel, 

Artigo 22° - A AAS poderá criar conselhos de ética e qualidade para supervisionar, 
avaliar e propor ações e regulamentos no sentido de preservar a ética no 

relacionamento entre os associados, bem como pela implantação e manutenção de 

sistemas que garantam a qualidade dos produtos e serviços prestados. 
Parágrafo único — A forma de constituição, bem como o detalhamento das 

atribuições dos Conselhos de ética e de Qualidade, será definida no Regimento 
Interno. 

Artigo 23° - A AAS terá os seguintes livros: 1 — Matrícula ou Cadastro dos 
associados; II — Atas das Assembléias Gerais; II! — Atas das Reuniões de Diretoria; 
IV — Presença dos associados nas Assembléias gerais; V — Outros livros fiscais e 

contábeis obrigatórios. 

Parágrafo único — É facultada a adoção de livros em folhas soltas, fichas ou 
sistema informatizado. 

Artigo 24° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela Diretoria, com 

recurso à Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

VIII — DISPOSIÇÕES FINAIS 

statuto foi 

2, e entra 
o-se a 

Artigo 25 - A presente alteração, com respectiva consolidação 
aprovada na Assembléia Geral Extraordinária de 14 de dezembro 

em vigor na data da sua inscrição no registro de pessoas jurídicas 

este registro todas as alterações por que passar. 

Salvador (BA), 14 de dezembro de 2012. 

,  
Maria LuizeiSantana Oliveira 
Secretária 
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ESTATUTO APROVADO EM ASSEMBLEIA GERAL DA ENTIDADE CONFORME 
ATA LAVRADA EM 14 DE DEZEMBRO DE 2012. 

como,/  
REFORMA DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO ASSISTENC!Aer•;, 

SOTEROPOL1TANA - AAS  122 Rubrie) 

reei de Uive' na Raunda co Nascimento Abreu 

Dr. Thiago Barrreto Paes :ornes 
OAB/BA: 28.200 
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,09-9,07.  
A I  í.,1 	03CIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA - AAS .   4) G5.---  

TabeEonato de Notas do 3° Ofício 
Feira de Santana - Bahia 

11-4 	- R ;3D'A . 

415 ati  - Pb:: sw: a.  , 4:12: ( o'  

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA APRESENTApu v4,  c 
BALANÇOS PATRIMONIAIS, DA REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL, Elr  WÁka ‘1,; 
POSSE DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL PARA O 
QUADRIÊNIO DE 2012/2016 E CRIAÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO. 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de dezembro do ano de 2012, às 19h30 (dezenove horas e 
trinta minutos), os membros da ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA - AAS 
se reuniram em sua sede, situada na Rua Coréia do Sul, n° 428, bairro do Rio Vermelho, 
CEP. 41915-230, Município de Salvador/Bahia para deliberarem a pauta do dia, conforme 
Edital de Convocação datado de 04 de dezembro de 2012. Foi instaurada a assembléia 
através do seu Presidente em Exercido, Sr. William Matos da Silva Jatobá, juntamente 
com seus membros do Conselho Deliberativo, Srs. Gabriel de Oliveira Sena e Raulinda 
do Nascimento Abreu, Assessorados pelo advogado Dr. Thiago Barreto Paes Lomes. 
Abrindo os trabalhos o Presidente em exercicio Sr. William Matos da Silva Jatobá, passou 
a palavra para os membros do Conselho Deliberativo Sr. Gabriel de Oliveira Sena e Sra. 
Raulinda do Nascimento Abreu, os quais convidaram a Sra. Maria Luiza Santana 
Oliveira, para Secretariar a seção, a qual aceitou protamente o convite. Prosseguindo, Os 
membros do Conselho Deliberativo, Sr. Gabriel de Oliveira Sena e Sra. Raulinda do 
Nascimento Abreu, solicitaram que o Conselho Fiscal validasse todos os atos da Diretoria 
até a presente data. O que após analise, foi aprovado por todos os presentes. Em seguida, 
a secretária leu o Edital de Convocáção e passou a palavra aos membros do Conselho 
deliberativo que apresentaram e submeteram aos presentes os Balanços Patrimoniais para 
analise e aprovação. Assim, após esclarecimentos e questionamentos de alguns,. os 
balanços foram aprovados pela Assembléia. O que posteriormente serão encaminhados ao 

Conselho Fiscal, que após suas considerações colocará à disposição do Ministério Público. 
Dando prosseguimento, foi apresentado a todos, o Estatuto Social Reformado, devidamente 
adequado à Norma Complementar N° 1/2011 de 18/10/2011, aprovada pela Portaria do MC 
N° 462, de 14/10/2011, que depois de lido e discutido deverá entrar em vigor após sua 
aprovação. Em continuação aos trabalhos, os membros do Conselho Deliberativo 

eclararam aberta a votação para aprovação da Reforma do Estatuto em referência, que foi 
aprovado por unanimidade. O Sr. Gabriel de Oliveira Sena, membro do Conselho 
deliberativo agradeceu a compreensão e o entendimento dos presentes, que também 
entenderam que as novas medidas governamentais poderão vir a facilitar futuros projetos 
das Entidades de Associações Comunitárias. Em seguida, foi declarado aberto o prazo para 
inscrição de chapas que comporão os membros da Nova Diretoria para o quadriênio 
2012/2016. Findo o prazo de inscrição, foi apresentada urna única chapa com a seguinte 

composição: Presidenta: Maria Salvina Soares Rocha; brasileira, casada, assistente 

administrativo, R.G n°: 1.617.202-77 SSP-Ba, e CPF n°: 277.289.785-00, residente à Rua 

Maragogipe, n° 294 — Chapada do Rio Vermelho — CEP: 41940-240, Vice-Presidente: Joe! 
Costa Souza, brasileiro, divorciado, motorista, R.G n°: 02.350.225-86 SSP-Ba, e CPF n°: 

176.334.005-87, residente à Rua ()legado Mariano, n° 56 — Santa Cruz do Rio Vermelho -
P: 41920-130, Diretor Administrativo-Financeiro: Dorival Araújo da Silva,"brasileiro, 

casado, assistente financeiro, R.G n°:1.035.077-28 — SSP — BA., e CPF n° 078.368.565-34 ,  

residente à Rua Coréia do Sul, n° 426 — Chapada do Rio Vermelho — CEP: 41915;  

Secre'-.ária: Maria Luiza de Santana Olivelrabrasileira, solteira, maior, secretária, 
6367115-87, CPF n°: 884.606.655-34, residente à Av. Vale das Pedrinhas, n° 57 

Vermelho — CEP: 41915-650 ; Diretora de Operações: Valdirene Sena da Silva, br 

\),),À.i casada, assistente administrativo, RG n°: 04378172-10 — SSP-Ba, CPF n°: 458. 
\, residente à Rua !pirá, 98 - Chapada do Rio Vermelho — CEP: 41940-230 . 
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.2  

o al 

Gome, 
- ASSOCIAÇÃO 	ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA - AAS 

c., ris.  
Rubrica 

nenhum questionamento foi aberta a votação. Após a eleição que aprovou por, unackmid- Tia.  SP 

os nomes apresentados, a Conselheira Raulinda do Nascimento Abreu agradeceu a Raneir.: 
ordeira e democrática em que o pleito foi conduzido colocando-se à disposição para auxiliar 
os novos gestores em seus trabalhos. A seguir, imediatamente promoveu a posse dos 
eleitos. Depois de empossada, a nova Presidenta eleita foi convidada para fazer parte da 
mesa e dar continuidade aos trabalhos. A mesma aceitou o convite, agradecendo a 
confiança a ela depositada e prometeu dar continuidade aos trabalhos sociais, até então 
desenvolvidos pela Diretoria anterior Presidida pelo Sr William Matos da Silva Jatobá e 

demais membros, dedicando seu empenho no aprimoramento da missão que lhe foi 
atribuída. Assumindo os trabalhos, em continuidade a assembléia, a nova Presidenta 
colocou em votação a eleição para o Novo Conselho Fiscal, para igual período: 2012/2016. 
Para o Conselho Fiscal foi apresentado e eleito: Adelmir Ramos Vieira, brasileiro, casado, 

motorista, RG n° 020.097-78 SSP-Ba. CPF n° 423.009.755-72, residente à Rua Maragogipe, 
n° 254 — Chapada do Rio Vermelho — CEP: 41940-240; Fabiana Oliveira de Matos 
Menezes, brasileira, recepcionista, casada, RG n° 15435058-30 SSP-BA e CPF n° 
057.014.895-23, residente à Rua Coréia do Sul, n° 420 — Chapada do Rio Vermelho — CEP: 
41915-230; Prissila dos Santos Oliveira, brasileira, solteira, maior, auxiliar administrativo, 
RG n° 08.840.668-78 SSP-Ba. e CPF n° 014.028.155-06, residente à Rua do Líbano, 53 -
Chapada do Rio Vermelho — CEP: 41925-025, membros efetivos; e, Jéssica Rocha Vieira, 
brasileira, solteira, maior, estudante, R.G n° 14.103.855-15 e CPF n° 056.192.015-03, 
residente à Rua Arquibaldo Baleiro, 54 — Rio Vermelho — CEP: 41940-110; Cíntia 
Cavalcante dos Santos, brasileira, solteira, maior, recepcionista, RG n° 08418268-70 SSP-
Ba e CPF n° 803.540.095-91, residente à Rua Oswaldo Cruz, 231 — Rio Vermelho — CEP: 
41940-000; Joseneide dos Reis Cerqueira, brasileira, solteira, maior, auxiliar de serviços, 

R.G n° 050.666.487 SSP-Ba. e CPF n° 028.183.615-91, residente à Rua Temístocles, n° 55 
— Vale das Pedrinhas — CEP: 41915-020; membros suplentes. Em seguida, o Conselho 

Fisca! elegeu Adelmir Ramos Vieira, para seu Coordenador e também Fabiana Oliveira de 
Matos para Secretária. Dando prosseguimento, a Presidenta apresentou a todos os 05 
representantes de Entidades da comunidade local, que foram convidados a fazer parte do 

Conselho Comunitário da AAS, com o principal objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 
estabelecidos no Artigo 4° da Lei N° 9.612 de fevereiro de 1998. Após a apresentação, os 
nomes foram aprovados por unanimidade e composto pelos seguintes conselheiros: Maria 
Luíza Silva Conceição, Presidente da Associação de Mulheres Cristo Redentor, localizada 

na Rua do Líbano, n° 50 — Chapada do Rio Vermelho — CEP: 41925-025, CNPJ n° 
08.846.737/0001-31; Juarez Almeida Fonseca, Presidente da Associação Centro de 
AssiStência Social Boa Ação, localizada na Rua do Futuro n° 44 — Santa Cruz — CEP: 41925-
490,, e CNPJ n° 07.938.636/0001-28; Antônio Carlos de Jesus Silva, Presidente da 
Associação Educacional Social Ápage (AESA), localizada à Rua 11 de Novembro, n° 841 -
Santa Cruz — CEP: 41925-010, e CNPJ n° 06.901.171/0001-01; Edson Marinho, Presidente 

da Associação Beneficente dos Moradores do Vale das Pedrinhas, localizada à Rua 
41915-02, e CNPJ n° 16.187.919/0001-

d Associação da Igreja Batista Missionária 
P dpnhas, 1224, Nordeste de Amaralina — 

sse forma, fica legalmente instituído o 
do de 2012/2016. A nova Presidenta 

guém fez uso da mesma foi encerrada a 

ria Luíza de Santana Oliveir- 	rovada 

Ternístocles, n° 59 E — Vale das Pedrinhas — C 
2, Carlos Antonio da Silva Souza. Presiden 
inistério Kadoshi localizada na Av. Vale d s 

CEP: 41905-615, CNPJ n° 14.928.588/0001-* . 
onselho Comunitário da AAS par.  

franqueou a palavra aos presentes _ % Á'Y 
sessão, cuja ata foi lida e assira 
por todos os presentes 
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ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA AAS 

Salvador ;BA 	de dezembro de 2012. 
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a Fon ca 
ção CentroLL  de Assistência Social 

Boa ção 
CNPJ n° 07.938.636/0001-28 

Raulinda do Nas • ment 

Eds 	arinho 
As oc ação Be eficente dos Moradores 

as Pedrinhas 
16.187.919/0001-32 

C rlos Antonio ia Silva Souza 
ssociação da Igreja Batista Missionária 
Imistério Kadoshi 

CNPJ n° 14.928.588/0001-52 

ção Educacional Social Ápage 
Antonio Carlos de Jes. alva 
Assoo 
(AES ) 

n° 06.901.171/0001-01 

Nome do Advogado 
OAB: g 

ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA - AAS 

Conselho Deliberativo 	 Conselho Comunitário 

abrie! de Oliveira Sena 

4-L(44,LUC CeiA 
Maria Luiza Silva Conçeição 
Associação de Mulheres Cristo Redentor 
CNPJ n° 08.846.737/0001-31 
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Nome 

LISTA DOS ASSOCIADOS PRESENTES Á REUNIÃO  

Assinatura 

Trtgà.m.  SQ-2-kca, 	Ç -V■Rat3.5  

Wi iam Matos da Silva atobá 
Presidente em Exercício 

"CS 

e Q. sia,\NL:  soloc Veã--et 
'aria lvina Soares Rocha 

t 

Doriva Araú' 

Jk el Costa Souza 

Valdirene Sena da Silva 

ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA AAS 

12',L.„521P__GLiát4 
Maria L uíza de Santana Oliveira 
Secretária 

abriel de Oliveira Sena 
Membro do Conselho Deliberativo 

.Raiái/L11.  2-À 	 ci/ka‘ AW)-^/  
Raulinda do Nasci e o Abreu 
Membro do Cons lho P eliberativo 

Dr. Thiago B rreto Paes Lomes 
OAB/BA: 28.200 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Rubrica 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie kto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

., 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
. 	. 	. -1-, CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

03.383.433/0001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/08/1999 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AAC 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R SANTA CLARA 
NÚMERO 

28 
COMPLEMENTO 

CASA 

CEP 

41.940-130 
BAIRRO/DISTRITO 

RIO VERMELHO 
MUNICÍPIO 

SALVADOR 
UF 

BA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
MitirielrOnlr. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 01/03/2013 às 19:20:15 (data e hora de Brasília). Página: 111 

 

Voltar 

  

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,  dique aqui. 
Atualize sua página 

Contribuinte, 

Página 1 de 1 

Gomo). 

Fls.  
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Co FriaoA  

DECLARAÇÃO 

Eu, na qualidade de Representante Legal da ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL 
SOTEROPOLITANA, declaro para os devidos fins, que esta Entidade não tem como 
integrante de seu quadro Diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra Entidade detentora de Outorga para Execução de qualquer dos 
serviços mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea" f', subalínia 
"f2", da Norma n° 1/2011. 

Salvador (BA), 14 de Março 2013. 

\ i k\,  
wãildie-

MA\ IA SALVINA S • , RES ROCHA. 1 ,dzi  
Re esentante' Legal 

F 078.368.565-34 

Cargo que Exerce: Presidência 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA DOS DIRIGENTES 

Eu, na qualidade de Representante Legal da ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL 
SOTEROPOLITANA, declaro para os devidos fins, que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade que é atendida pela estação. 

Salvador (BA), 14 de Março 2013. 

MARIA SALVINA SO RES ROCHA. 
,._. Representante egal 

078.368.565-34 

Cargo que Exerce: Presidencia 
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Tarifa Social degnergia iàI:4\risiCriada pela Lei, 10.438. de 26/04/02 

CâNTA DE ENERGJA,ALtingenkTURA • NOTA FISCAL VÁLIDA PARA USO ATÉ mi 24913 

L-7._ coelha 
a 	Grupo Areamergia 

www.ccei:na.cern.br 
CarcarNoeeEmrklodo aido do Batia 

lw.EOpt S. 	30)- Cabulo VI 
Salvador. BA I CEP 41.181-8:0 
CNPJ 15.131162900014)4 11nrc 	02478035110 

Teicatenclirnento: 0800 071 08001 Ouvidoria: 0800 071 7676 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0300 281 0142 
Paro InfOrtn4tr falta de ener3b. envio SMS para 27308 com n. GO controlo 
Agencia Nacional do Enorgia EMITIA= -ANEEL 167 - LIgaçâo gratuita do 
tolofonon fixos o tardada na origem paratolofonc Celulares 

 

10/01/2013 

=EN 
119,85 
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CLASSIFICAÇÃO 
81 RESIDENCIAL 
RESIDENCIAL 
Meeeliete 

     

Conta Contrato 0004113268 , 

     

DADOS 150 CLIENTE 	 ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

MARIA SALVINA SOARES ROCHA 	
RUA MARAGOGIPE 294 

PX COLEM() ALFREDO MAGALRAES 	
ROVERMELHOCSALVADOR 

CPF:277.263235-00 
	

41940-240 SALVADOR BA 

NÚMERO DA 	DATA DA EMISSÃO ' 	DATA DA 
NOTA FISCAL 	DA NOTA FISCAL 	APRESENTAÇÃO 

004357736 	27/11/2012 	29/11/2012 

SERIE DA 
NOTA FISCAL 

-. SÉRIE ÚNICA 

NÚMERO 
DO CLIENTE 

1004177644 

NÚMERO DA 
INSTALAÇÃO 

4-840024 

Reservado ao Floco 

E044.A0E0.A784.C35F.983C.5C7A.D268.C1FF 

As condições gerais de lemeOmento (Reoalução ANEEL 4141201011. 
tarifas, Modules sermos prestados bmputas so encontram a 
deOesçtO. para consulta, em nossas inWWies de atendam= e no 
mie worw.coelba.comiir. 

Preço (RS) 	valor (RS) 
16111t 
186 
173 
150 
155 
159 
157 
174 
178 
199 
207 
192 
166 
150 

Quantidade 

1860333900 COrr;Lnr) AINo(ruth) 
Conlrbuk3011W11412.10 Ptielial 

0.60399162 	112.34 
7,51 

TARIFAS APLICADAS 
0.40431C0) 

NOV 12 
our 12 
SEI' 12 
AGO 12 
.11.fi. 12 
JUN 12 
MAI 12 
ABA 12 
MAR 12 
FET *12 
.IAN 
DE2 11 
NOT II 

TOTAL DA FATURA 119,85 

INFORMACOES OETRIOUTOS 

ICJAS 1 	 PIS 	 I COFINS 

Boso de 
CAtul0 

', 	., 
1 	J.  

~do 
IM:021 

Bom dt. 
Mete 

% 1 ~do 	1 
brça20 

erra 
OfflatO I 	x VOG. Cb 

Irriptatt 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para devidos fins, que eu Angela Maria Souza, RG n° 023.01997-
20 SSP/BA, CPF n° 281.108.175-91, residente à Rua Padroeira do Brasil, 
535 — Nordeste de Amaralina, atesto que o Sr. Joel da Silva Costa, reside 
no mesmo endereço desde 02 de Janeiro de 2013. 

Salvador, 28 de Fevereiro de 2013. 

5d°— G~ 

ANGELA MARTA SOUZA 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para o devidos fins, que eu, Maria da Glória Felix dos Santos, de R.G. n9  02304632 58, 

e CPF n2  442.841.365-34, residente a Rua Ureia do Sul, n9  428 — 19  Andar — Chapada do Rio 

Vermelho, que o Sr. Dorival Araújo da Silva, reside neste mesmo endereço desde de 10 de 

Abril de 2009. 

Salvador, 05 de Março de 2013. 

11/4"./at ,f.t ta-4 SZT; 
MARIA DA GLÓRIA FELIX DOS SANTOS 

Volume de Processo Digitalizado  (0201973)         SEI 53000.057937/2012-65 / pg. 99



Nc 

G F DOS SAN —CS 
= 2rA DO SUL, 420 1 ANDAR 

- 2.RUZ 	Cep: 41915230 	SALVADOR - UM= 

DV 

.7,24ciz o 
Cidade 
	 DV 

0901 

Consumo em r71:3: 

0213 LeAura Emissão 

3642/2013 09/03/2013 

lixe o débite automatiza em canta corrente. 
Mais conforto e COMOC27.:2..7..:: ra você. 

tilensners: 

1 E2=E=UL,4201ANDAR 
SANTA CRUZ 	41915230 

Esgoto 

Esp.2,,zic.oção 

Consumo Água 3 rn3 

ern RS 

35.30 

25.24 

VEN CimE NT 0 

=asa r 4n-, R:: 

Multas e juros serão cotrados nas corta a -...a-ern emitidas 
nos prácirnos ~mentos. 

2'' v:a - 

111 11 11 1 

----2sa Baiana de ÀLwas e San,-:anien:.e 

~bua C r Mim . 
NOTA FISCALICONTÁ DE ÁGUA A E/OU ESGOTO 	r c, 	4,.. 

0 
CGC 13.504.675/0001-10 INSC, EST_ 00665571 	 •  r2, 	0 

c,„,,,,,  Adni Fristrz‘tivc d2, Eahia-",.:A.77',. 4o Av. ror 420 - CEP 41 74-5.3n. 	oss 9 	o 
0,  

  

N 	 Cet. LeJtUrO 

Y11 N515525 	 CO 

 

	

Leitura Ar,u3f 	Len:ur,"5 Anr4rior 	I Poriodo cc. 

	

000022 	000020 	, 1 	 05/01 A 05/02 

     

326100000007 6254004735`. 	 4 	1 31--- 00003 

Cidade 	DV [Consumo orn rn3: 

0501 	6 

     

 

MatricUn M-és/Ano 	DV 

03/2013 	1 

Valora Pogor RS 

63.64 

DV 

000000003 102932727 

 

      

      

01MCV,01.1HTERNET 

A UTE NT Ca. 1 -1,. O ?á E OP. NI  Ca. 
	 2' VIA 

Fechar 

 

Imonmir 

 

Pagamento 0n-Line 

Volume de Processo Digitalizado  (0201973)         SEI 53000.057937/2012-65 / pg. 100



lk.Z=UMM BWÊPA~.41..?.  
n p1:1 o ~LUC:1551i 

••.•ET,:oai'Atrs 

010000-d 
U9 . 

._-9ETteS2,747 
61T-ã 141-0-1 	3=-112-1S0 
~MI dij L-143 SV3-d33 

riaifor,z 313 91 I'L t,N 	Idt.e. 

096ISTTIGI 
OJJ:SiN; 	30 VIVO 

-:.VEI-VH3Od GE VddVG 
. 	3gVE 1:!Vd(UNIJ 

'SONVS'SGE vompV-ww_vAi.-;1_ 
- , VA115:10 XI -13A t-iirint-'01-  

• chiSvirri 

13ctiNus !.sThs 	var- V-1=91A4,- 
3F.oN 

COO d 1101 I E 6Y5'.432dX3 
31:1Y1t0 

IVN013VN 011191JUN41. O 0001173 VBFlyA 

• _ 	 _ 	_ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO 13RA.91[.  , . 
ES-FADO DA BANIA 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA. 
INS1 ITITTO DE IDENTIFICAÇÃO 'FEDRO MELLO' 

• SA 

0M
9H

IP
 }J

V
03

-l
O

d 

7 
i 	 

5:,4A-ruFLA" BoITFIX_AR 

•-•F i"J•••' 

0.,\St ri() cr 	• 	. 
-crwi 

C.) 
c • 	o 

L.Q 3 
c) 

s a 95'4  . Volume de Processo Digitalizado  (0201973)         SEI 53000.057937/2012-65 / pg. 101



comu„. 

tt'43 	
-.700 

Rubdca 	co 

"ér DECLARAÇÃO 

Salvador,25 de fevere o de 2013. 

Manoel Felix Moraes Guedes Filho 

Declaro para o devidos fins, que eu, Manoel Felix Moraes Guedes Filho, casado, autônomo, 

R.G: 2304632 58, e CPF: 442.841.365-34, residente na Av. Vale das Pedrinhas, 41ZZ Apt2  101 — 

Chapada do Rio Vermelho, que Maria Luíza de Santana Oliveira, reside no mesmo endereço 

desde de 01 de Junho de 2012. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
URBANO PARA FINS RESIDENCIAIS 

r 	cornu,.„„. 
(bc  

o,  
.z.91-13  

LOCATÁRIO: VALDIRENE SENA DA SILVA, brasileira, divorciada, 
profissão gerente administrativa, portadora do RG 04378172-10 
SSP-BA, inscrita no CPF sob n° 458.868.395-04 residente e do-

miciliado à Rua Coréia do Sul, n° 428-A, Rio Vermelho, Salva-

dor (BA) - CEP 41940-130; 

LOCADOR: ANTONIO LOMES DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, mé-
dico, portador do RG n° 524545 SSP-BA, inscrito no CPF sob o 
n° 003.080.805-72, residente e domiciliado ao Km 20 da rodo-

via Linha Verde, Condomínio Parque Interlagos, Rua das Pal-
meiras, Qd. 15, Lote 04, Arembepe, Camaçari (BA); 

Por este Instrumento Particular e na melhor forma do direito, 

as partes acima qualificadas têm entre si, justa e contrata-
da, a presente Locação para fins exclusivamente comerciais, 

que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes .que con-

vencionam, e às quais mutuamente se obrigam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

A presente Locação tem como objeto o imóvel residencial, de 
propriedade do LOCADOR, sito à Rua Coréia do Sul, n° 428-A, 
Rio Vermelho, Salvador (BA) - CEP 41940-130. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA LOCAÇÃO 

O prazo da Locação deste contrato é de 12 (doze) meses, com 

início em 27/12/2012 e término em 27/12/2013, momento no qual 

o presente contrato cessa de pleno direito, prazo esse im-
prorrogável, independente de aviso, notificação ou interpela-

ção judicial ou extrajudicial, conforme a Lei n° 8.245/91, 
devendo o LOCATÁRIO restituir o imóvel alugado, conservado, 
limpo e pintado, após a necessária vistoria, apresentando os 
respectivos comprovantes de quitação dos encargos locatícios. 

Parágrafo Primeiro: Findo o prazo da locação, as partes pode-
rão renová-la, desde que venham a convencionar as novas con-

dições. 

1 
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Parágrafo Segundo: Findo o prazo contratual, sem nova conveio,  

ção, se o imóvel não foi restituído, o LOCATÁRIO continuará 
pagando o aluguel vigente, enquanto permanecer na posse do 

mesmo, até a sua efetiva devolução, após a necessária visto-

ria, não se constituindo a não restituição, em prorrogação 

consentida do prazo de locação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO DO ALUGUEL 

Pela locação ora pactuada o LOCATÁRIO se compromete a pagar o 
aluguel mensal de R$ 600,00(seiscentos reais), vencível ao 

dia 05 (cinco) de cada mês, cujos pagamentos serão efetivados 

diretamente ao LOCADOR mediante recibo. 

Parágrafo Primeiro: Se o LOCATÁRIO não efetuar o pagamento do 

aluguel, mais os encargos pertinentes à locação, no prazo es-

tabelecido, pagará uma multa de 02% (dois por cento) sobre o 

valor atrasado, além de juros de mora de 1% ao mês ou fração 

deste, e correção monetária calculada dia a dia com base na 

variação cumulativa do IGP-M ou, na sua extinção, o índice 

governamental que o substitua. 

Parágrafo Segundo: Fica ainda o LOCATÁRIO responsável pelo 

pagamento de eventuais custas processuais, inclusive honorá-

rios advocatícios à razão de 20%, que se fizerem necessários 

para o fiel cumprimento deste contrato. 

Parágrafo Terceiro: Qualquer tolerância ao recebimento de 

alugueres em atraso não implicará em modificação do Contrato, 

permanecendo em vigor as sanções contratualmente estipuladas. 

Parágrafo Quarto: O valor mensal do aluguel será reajustado, 
observada a periodicidade anual, com base na variação cumula-

tiva do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), calculado 

pela Fundação Getúlio Vargas ou, na sua extinção, o índice 

legalmente previsto que o substitua. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES DO LOCATÁRIO 

O LOCATÁRIO será responsável pela vigilância do imóvel com 
relação a incêndio, respondendo civil ou criminalmente pelo 

evento, exceto os casos 	tuitos e de força maior. Para pre- 

2 
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venir responsabilidade dela decorrente, fica autorizado o LO-
CATÁRIO a contratar, às suas expensas, seguro contra incêndio 
do imóvel ora locado, e renová-lo anualmente, enquanto perdu-

rar a locação. 

Parágrafo Primeiro: Conforme o inciso VII do art. 22 da Lei 
n° 8.245/91, fica sobre a responsabilidade do LOCATÁRIO o pa-

gamento do IPTU, bem como todo e qualquer tributo, taxa ou 

foro que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, o qual 

deverá ser pago diretamente ao órgão arrecadador, ficando o 

mesmo obrigado a apresentar ao LOCADOR os respectivos compro-
vantes de pagamento, quando solicitado. 

Parágrafo Segundo: Também são de responsabilidade do LOCATÁ-
RIO as despesas de água e esgoto, energia elétrica ou outras 

taxas que venham incidir sobre o imóvel, devendo as mesmas 

ser pagas diretamente ao órgão arrecadador, ficando o mesmo 

obrigado a apresentar ao LOCADOR os respectivos comprovantes 
de pagamento, quando solicitado. 

Parágrafo Terceiro: O LOCATÁRIO se obriga a satisfazer as 
exigências dos Poderes Públicos e, no caso de intimação des-

tes, não será motivo para abandonar o imóvel locado nem res-

cindir este contrato, salvo após a vistoria judicial que apu-

re a prestabilidade da construção. 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL 

O LOCATÁRIO destinará o imóvel locado para fins exclusivamen-

te residenciais, devendo fazê-lo de modo a não prejudicar o 

imóvel e seus vizinhos. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO IMÓVEL 

O imóvel objeto deste contrato será entregue nas condições em 

que se encontra, ou seja, com instalações elétricas e hidráu-

licas em perfeito funcionamento, com todos os cômodos e pare-

des com pintura em perfeito estado de conservação, sendo que 

portas, portões e acessórios se encontram também em funciona-

mento correto, devendo o LOCATÁRIO mantê-lo desta forma. 
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Fica também acordado que o imóvel será devolvido nas mesmas. 

condições aqui descritas, além de, no ato da entrega das cha-

ves, com todas as despesas pagas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VISTORIA 

O LOCATÁRIO desde já faculta ao LOCADOR, ou seu representan-
te, examinar ou vistoriar o imóvel locado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VEDAÇÃO À SUBLOCAÇÃO 

O LOCATÁRIO não poderá sublocar ou emprestar o imóvel, no to-
do ou em parte, sem o prévio consentimento expresso do LOCA-
DOR. 

CLÁUSULA NONA - DA DESAPROPRIAÇÃO E INDENIZAÇÃO DEVIDA 

No caso de desapropriação do imóvel ora locado, ficará o LO-
CADOR desobrigado de todas as cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS BENFEITORIAS E CONSTRUÇÕES 

O LOCATÁRIO não poderá fazer modificações ou transformações 
no imóvel ora locado, nem introduzir quaisquer benfeitoras no 
mesmo, sem o prévio consentimento, por escrito, do LOCADOR ou 
de seu representante, que poderá, ou não, concordar com as 

mesmas. 

Parágrafo único: O LOCATÁRIO não terá direito a retenção ou 
indenizações por benfeitorias que realizar no imóvel locado, 

as quais ficam fazendo parte integrante do mesmo, ficando 

pertencentes ao LOCADOR plena e incontestavelmente, seja qual 
for o seu valor, inclusive aquelas necessárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CLÁUSULA. PENAL 

As partes estipulam o pagamento da multa no valor de 03 

(três) aluguéis vigentes à época da ocorrência do fato, a ser 

aplicada àquele que venha a infringir quaisquer das cláusulas 

contidas neste instrumento, sendo facultado ao contratante 

inocente considerar simultaneamente rescindida a locação, in-

dependentemente de forro_ loades. 

4 
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Parágrafo único: A tolerância ou liberalidade das partes na  --Jr  
cumprimento desta avença será interpretada restritamente, não 

podendo ser invocada nem traduzida como precedente que impor-

ta na novação ou modificação do presente, o qual somente po-

derá ser alterado e/ou aditado por escrito e consensualmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

O LOCADOR obriga-se, em caso de venda do imóvel locado, a de-
nunciar ao comprador a existência deste instrumento, obrigan-

do o novo proprietário ao cumprimento do mesmo em todas as 

suas condições, cabendo ao LOCATÁRIO o direito de preferên-

cia, a ser exercido no prazo de 15 (quinze) dias contados da 

respectiva notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS HERDEIROS, SUCESSORES OU CES-

SIONÁRIOS  

O presente instrumento é firmado em caráter irrevogável, com 

expressa renúncia de arrependimento, obrigando os herdeiros, 

sucessores ou cessionários das partes contratantes, os quais 

se sujeitam ao inteiro teor deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Salvador (BA), para dirimir 

quaisquer controvérsias referentes ao presente Instrumento de 

Locação, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais es-

pecial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

As citações e/ou intimações referentes ao presente instrumen-

to serão realizadas por via postal com aviso de recebimento 

(A.R.), sejam elas judiciais ou extrajudiciais. 

E por estarem assim, justos e contratados, bem como de pleno 

e integral acordo com todas as cláusulas deste instrumento, 

assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas que a tudo assistem, 

para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Salvador (BA), 10 de outubro de 2012. 

ar` 

5 
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Wel 
DO • nej/ UJO DA SILVA. 
DIR. A thk,  . FINANCEIRO 
CPF 	■.8.565-34 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL 
SOTEROPOLITANA, declaramos para os devidos fins, que nos comprometemos ao 
fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 de Fevereiro de 1998, do Regulamento e das 
Normas estabelecidas para os Serviços de Radiodifusão Comunitária. 

,,,,..j MARIA SAL INA SO S ROCHA. 
PRESIDEN A 
CPF — —89,785-00 

VA DIRENE SENA DA SILVA-
DIR. OPERAÇÕES 
CPF 458.682.395-04 

Salvador (BA), 14 de Março 2013. 

Endereço para correspondência: Rua Coreia do Sul, 428 — Bairro: Rio Vermelho — CEP 
41915-230 — Salvador/BA. 
Telefone para contato: (71) 8801-2600 
Correio eletrônico (e-mail): mssrochal@hotmail.com  
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DECLARAÇÃO 

A Representante Legal da ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL 
SOTEROPOLITANA, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada-RADCOM na cidade de SALVADOR - BAHIA, 
DECLARO e ATESTO que: 

Seus Sócios e Diretores são brasileiros natos. 
E que o responsável pela área editorial é a 
Sr. Dorival Araujo da Silva 

RG: 01035077 28 SSP/BA, CPF: 078.368.565-34, anexos 

Pela área de programação é o Sr. Valdirene Sena das Silva 
RG: 04.378.172-10 SSP/BA, CPF: 458.682.395-04, anexos 

Pela gestão de atividades é a Sr. Adelmir Ramos Vieira 
RG: 020.097-78 SSP/BA, CPF: 423.009.755-72, anexos 

Salvador -BA, 14 de Março de 2013. 

MARKt SALVINA SOARES ROCHA. 
resentanuk Legal 

CPF 078.368.565-34 

Cargo que Exerce: Presidencia 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para devidos fins, que devido a formação do conselho comunitário 
da Associação Assistencial Soteropolitana ter sido criado em 14 de 
dezembro de 2012, tendo o seu registro no dia 11 de Janeiro de 2013, ficou 
estabelecido por seus integrantes que a primeira reunião do conselho para 
deliberações de assuntos de interesse da associação, seria em 25 de março 
do ano corrente, conforme edital de convocação em anexo. 

Salvador, 16 de Março de 2013. 

MARIA SALVINA SOARES ROCHA. 
Presidente 
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ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA - AAS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

A ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA — AAS, 
através da sua Presidenta abaixo assinada, no uso das atribuições que lhes confere o 
Estatuto Social desta Associação, CONVOCA todos os Presidentes das Associações de 
Bairro, que compõe o Conselho Comunitário, desta AAS, para realização de uma 
Reunião, na sede social, situada no Município de Salvador, Estado do Bahia, à Rua 
Coréia do Sul, n° 428, bairro do Rio Vermelho, no dia 25 de março de 2013,às 16:00 hs, 
para deliberarem sobre a Pauta abaixo: 

A) Discussão sobre o Cronograma da Emissora; 

B) Sorteio de Horários de Participação na Emissora; 

C) Temas a ser abordado sobre à Programação da Emissora; 

D) O que ocorrer. 

Salvador, 15 de março de 2013 

Maria Salvina Soa Rocha 
Presidente 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS PESSOAS FÍSICAS: 
kJ7 

Denise Sales Moreira 
Antonio. Maria de Souza Nascimento 
William Matos da Silva Jatobá 
Raulinda L. do Nascimento 
Jamille Oliveira Santos 
Gabriel de Oliveira Sena 
Roselita L. do nascimento Costa 
Maria Luiza de Santana Oliveira 
Ângela Simone Souza Gonçalves França 
Maria Salvina Souza Rocha 
Joel Costa Souza 
Adelmir Ramos Vieira 
Jessica Rocha Vieira 
Edmilson de Lima 
Joseneide dos Reis Cerqueira 
Prissila dos Santos Oliveira 
Valdirene Sena da Silva 
Selma Miranda Bastos Neta 
Laís Gonzaga da Cruz 
Everaldo Cerqueira Nascimento 
Manoel Felix Moraes Guedes Filho 
Gilza Aleixo de Matos 
Ângela Maria Souza 
Cintia Cavalcante dos Santos 
Abner Cordeiro Nascimento 
Fabiana Oliveira de Matos Menezes 
Dorival Araújo das Silva 
Galdina de Oliveira Sena Sancho 
Raulita L. Spinola 
Cristiane Nascimento Gonçalves 
Raquel Santos Gazar 
Maria da Glória Felix dos Santos 
Jose& Naide Gonçalves dos Santos 
Naiara Gonçalves dos Santos 
Edvaldo de Jesus 
Dário Marcelo Cardoso Oliveira 
Fabiola Ferrari de Souza 

RG 4375869 SSP/BA 
RG 02428750-41 SSP/BA 
RG 05727053-87 SSP/BA 
RG 0122891325 SSP/BA 
RG 1119379903 SSP/BA 
RG 0686629477 SSP/BA 
RG 0145588-22 SSP/BA 
RG 06.367115087 SSP/BA 
RG 1807766 SSP/BA 
RG 1617202-77 SSP/BA 
RG 02350225-86 SSP/BA 
RG 020097-78 SSP/BA 
RG 14103855-15 SSP/BA 
RG 01510321-81 SSP/BA 
RG 050666487 SSP/BA 
RG 014028155-06 SSP/BA 
RG 04378172-10 SSP/BA 
RG 13172045-73 SSP/BA 
RG 12616369 SSP/BA 
RG 03889731-88 SSP/BA 
RG 176437088 SSP/BA 
RG 35964325/5 SSP/BA 
RG 02301997-20 SSP/BA 
RG 08418268-70 SSP/BA 
RG 07972174-52 SSP/BA 
RG 15435058-30 SSP/BA 
RG 1035077-28 SSP/BA 
RG 0523661541 SSP/BA 
RG 790.177 SSP/BA 
RG 4447987 SSP/BA 
RG 09984079-09 SSPTBA 
RG 0230463258 SSP/BA 
RG 31585310 SSP/SE 
RG 1533274991 SSP/BA 
RG 0636705188 SSP/BA 
RG 0972413189 SSP/BA 
RG 1304529711 SSP/BA 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS PESSOAS JURIDICAS: 

Associação de Mulheres Cristo Redentor 
Rua do Líbano, 50 — Chapada. do Rio Vermelho — CEP 41925-025 
CNPJ.: 08.846.737/0001-31 

Associação Centro de Assistência Social Boa Ação 
Rua do Futuro, 44 — Santa Cruz — CEP 41925-490 
CNPJ.: 07.938.636/0001-28 

Associação Educacional Social Ápage (AESA) 
Rua 11 de Novembro, 841 — Santa Cruz — CEP 41925-010 
CNPJ_: 06_901.171/0001-01 

Associação Beneficente dos Moradores do Vale das Pedrinhas 
Rua: Temistócles, 59 — Vale das Pedrinhas — CEP 41915-02 
CNPJ.: 16.187.919/0001-32 

Associação da Igreja Batista Missionária Kadoshi 
Av.: Vale das Pedrinhas, 1224 —Nordeste da Amaralina — CEP 41905-615 
CNPJ.: 14.928.538/0001-52 
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Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia da Bahia 

e 	 - - 

ART BA2013.1,g31 . ;* 

NUMERO CREA-BA : PE000000013102-000071 

Anotação de Responsabilidade Técnica 
Representação Numérica : 

10492.34758 71000.200247 01319.313654 3 56340000006000E3OLETO DE COBRANÇA BANCÁRIA - RECIBO DO SACADO 

Sacado : 

CLAUDIO MANOEL DA SILVA 
Registro : 

CREA N° PE13102 
Valor do Documento Agencia / Código Cedente 

0064/234757= 

Data de Emissao 

01/03/2013 

Nosso Número 

24000002013193136-7 
Data de Vencimento 

11/03/2013 - 	R$ 60,00 
ATENÇÃO 
O INÍCIO DA ATIVIDADE TÉCNICA SEM A QUITAÇÃO DO VALOR DA ART, 

ENSEJARÁ ÀS SANÇÕES LEGAIS CABÍVEIS 

Autenticação Mecânica 

 

• A QUITAÇÃO DO TÍTULO OCORRERÁ SOMENTE APÓS A INFORMAÇÃO DO CRÉDITO BUINCÉR(032013015241000540 	60POORD1010 

* DEPÓSITOS OU TRANSFERÊNCIAS ENTRE CONTAS NÃO SERÃO RECONHECIDOS PELOS NOSSOS SISTEMAS. 

4° OFÍCIO DE NOTAS 
Gustavo Calmou de Amorico - Tabeliao 

OFICIO 0E NOTAS 

""g:.11'4=-21.0"- 01vridnr 030-300._070)301'30230/3030.0245 

; Confere c= o original que me i. fo 
apresentado . Dou ré. 
Salvador/13A, 	/A11:1 ,:. /2 013 .1tan te?. t° da 

verdade. 	 4110 Ene. 
Xrat-71. aall=reraFIER751U-.a 

N° FB 977117 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ASSOMO ASSISTENCI SOTEROPOLITANA - CNPJ : 03.383.433/0001-61 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
CNPJ : 15.223.026/0001-57 - Rua Professor Aloísio do Carvalho Filho, 402, Engenho Velho do Brotas - Salvador-BA 

	1. Responsável Técnico 	  

CLAUDIO MANOEL DA SILVA 
Titulo(s) do Profissional : 

Engenheiro Eletricista 

Empresa Contratada : 

Resolução n° 1.02512009 
ART de Obra ou Serviço 

NÚMERO CREA-SA : PE000000013102-000071 

BA2013193136 
Tipo de Registro : Inicial 

Tipo de Participaçào : Individual 

RNP :1800978596 

Registro : PE13102-.0 rrru 

b2̀  	g 
x9. fls. 	.1 
• Rutile 

Registro : 

Celebrado em 

Endereço : Rua COREIA DO SUL 

CASA 

Cidade : SALVADOR 

Contrato : 

Valor : R$ 1.000,00 

Ação Institucional : 

Previsão de Término : 

Endereço : Rua COREIA DO SUL 

CASA 

Cidade :SALVADOR 

Data Inicio :07103/2013  

Finalidade : Cultural 

Nível : Atividade Profissional / Obra ou Servico / Complemento 

	4. Atividade Técnica 	  

Nível : Execução 	Atividadeyrofissisinkl Jobraoo5ervico / Complemento 
VISTORIA / COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO / RADIODIFUSAO 

Atividade Profissional / Obra ou Servico / Complemento El Nivel : 

Ouantidaçle  Unidade 

1 unidade 

Ouantidade  Unidade 

Ouantidade  Unidade 

2. Dados do Contrato 

Contratante : ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA CNPJ: 
03.383.433/0001-61 

N° :428 	Bairro : RIO VERMELHO 

UF :BA 	CEP :41.915-230 

ART Inicial do Contrato/Empreendirn 

Tipo de Contratante : Pessoa Jurídica sem Registro no CREA 

3. Dados da Obra / Serviço 

Proprietário :ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA 

N° : 428 

Bairro RIO VERMELHO 

UF : BA 	CEP :41.915-230 

Coordenadas : 13°00'19"S 	38°28'54"O 

Código MPOG : 

CNPJ :03.383.43310001-61 

5. Observações 
LAUDO DE viSTORLA DA ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA-RADCOm DE PROPRIEDADE DA CONTRATANTE 

6. Declarações 
Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, 

na legislação especifica e no Decreto n°  5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às 
atividades técnicas acima relacionadas 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

SILVA - CPF 112.974.765-49 

9. Informações 

-" A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do 
profissional e do contratante com o objetivo de documentar o 

vinculo contratual. 

Uso do CREA 

Valor ART : R$ 60,00 Registrada em : 11/03/2013 Valor Pago : R$ 60,00 Nosso Número : 24000002013193136-7 

7. Entidade de Classe 
NENHUMA ENTIDADE INFORMADA 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 
AlsIsio1cjilAlç1A1ol 	lAisIsr11sITIE1NHIIIAIL1 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

1 N 1A  1111 	1 11 111 ll 11113TC  31 8 1 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

11111111111111111111111111 

Portaria de Autorização n°300 de 16/05/2001 	Publicada no D.0.11 de 31 de maio de 2001 

Decreto Legislativo n°364 de 28/11/2002 	Publicado no D.O.0 de 29 de novembro de 2002 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 
1R1U1A1 1C101R1E I1A1 

BAIRRO 

R II101 1V1E1RIMIEILIP1101 1 1 1 1 1 1 _1 ISIAILIV1AIDIOIR1  1 1 1 1 1 1 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRAFICAS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 12L1 	1°1 0 1 0 l'1118-91-15113181°121811513,411w1 

- A sede da entidade encontra-se a menos de llan do sistema irradiante? 	 NÃO 
	

SIM X 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

LR1U1A1 	1C101R1E1 I 1A1 	1D101 	1s1u1L1 	1412181 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

BAIRRO 

1R1 1 1°1 1V1E1R1M1E1L1H1 0 1 1 1111111S17TVIA1D10 1R1 1111  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRAFICAS 

1 	 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	LB± _1 	
1' 	13 	1 °1 0  1 0 	1 8.9 1"1 5 11 3 1 8 1 ° 1 2 1 8 1 1 5 1 3,4 1 1 W]  1 1'  

- São as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida? 	 NÃO X 
	

SIM 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 
	

NÃO 
	

SIM 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do 
sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . -Outras informações de 
interesse-) 

LOGRADOURO 

1 R 1U1 A 1 	1C1°1R1E1 1 1A1 	1 13 1 0 1 	IS1U11-1 	1 4 1 2 1 8 11111111 	1111 	1 	1 
CIDADE 

1R1 I 1E(;d)rTVIEIRIMIE1111-1101 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	IS 1AIIN/IAIDIOIR1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

S101T1E1R 1 o IP O L 

314131310 
1 0 1 0 

	
1 1 6 1'1 

lolol 1 5 1u1L1 1 4 1 2 _1 8 1111111111 	j 	111 
CIDADE 

1 
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1 	1 
N° HOMOLOGAÇÃO 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	ILL1 	1 01 	1 ° 11 1 1 "M s 1H 8 112 1 8 1 ` 1 5 1 3'4 1"l w l 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

1A1U1A1D1 1001R1RIELIIA1 1E1Q1U111P1 IEILIEIT1RIOINIIICIO 
MODELO 	 POTÊNCIADE FABRICA 

111111111S 1 P 1 5 1 0 1 2 1 5 1 	1 0 1 2 1 5 1 , 1 0 1 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 	 POTÊNCIA MEDIDA 

1 2 	5  • 1 	watts 	 12151,1 O 1 

	

watts 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 	 FREQUENCIAMEDIDA 

	

8171,1 9 .1 MHz 
	

1 8 1 7 11 9  1 	MHz  

ILITID]Al 

N° HOMOLOGAÇÃO 
watts 
	

6 8 
	

{1 31 - 	5 2 8 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
POTÊNCIADE FABRICA 

1 	1 	1 	1 ,  1 	1 	watts 

POTÊNCIA MEDIDA 

	

1 	11 	1 	watts 

FREQUENCIAMEDIDA 

1 1 [I 1 MHz  

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
MODELO 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1  
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I I 	1  watts  

 

 

  

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

1 	1 MHz 

 

     

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados 
NÃO 

que constam na última licença expedida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

T1E1E1L 1-1T1E1L1E1 IEILIEITIR101NII. 1 JLITJD1A1 
GANHO max (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 

1 ° 1 ° 1 , 1 ° 1 	1 3 o  ,1°1111 	 101013101,101m 

SIM X 

MODELO 

1 1 1 jT1E1V P111 
ALTITUDE DO LOCAL 

101013141,101m  

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? 

NÃO SIM 1.-r1 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

KIMIPI 	1C1A1B101S 	jE1S1P.1 	1S1I1S1T1 T I DA  

MODELO 

1 	I S I C I F 1 1 1 2 1 - 1 5 1 0 1 

   

COMPRIMENTO(L) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 	PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (1) 

101,16191  

Perdas na linha (PL)=L.AL 	 Eficiência da linha (n)= I0 	4PL) 
10 

100 

I 3 I 5 I 10 I. 	I 3 I - 1 	1 	IdB 	11 I 	I 5 I 8 I g IdB 

2 
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8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

- EM CONSULTA NO SRD/SITARWEB/ANATEL CONSTA QUE A ESTAÇÃO SE ENCONTRA FUNCIONANDO DE ACORDO COMA ÚLTIMA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. NÃO FOI EMITIDA UMA NOVA LICENÇA AINDA. AATUAL ESTÁ 
VENCIDA. 

- O TRANSMISSOR ENCONTRADO EM OPERAÇÃO É DO MESMO FABRICANTE E MODELO DA ULTIMA LICENÇA. O TRANSMISSOR 
ANTIGO QUEIMOU E O NOVO ADQUIRIDO APRESENTA UMA DIFERENÇA NOS PRIMEIROS QUATRO ALGARISMOS DO CERTIFICADO DE 
HOMOLOGAÇÃO EM RELAÇÃOAO DA LICENÇA. 

- AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS DA ESTAÇÃO SÃO AS MESMAS QUE CONSTAM NA ÚLTIMA ALTORIZAÇÃO DADA PELO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES, CONFORME CONSULTA NO BANCO DE DADOS DA ANATEL-SRD/SITARWEB. 

NAS PERDAS NA LINHA CONSIDEROU-SE UMA PERDAS NOS CONECTORES DE0,5dB. 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

Wattmetro BIRD, model 43, serial: 245872, impedância 50 ohms, 2% 

Frequencimetro PROMAX, model: FD-130, serial: 207396, 2% 

Medição do HCL da antena, método convencional. 

10— DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

CILIAUID11101 1M A 1 N 1 0 1 E 1 L 1 	DÁk1 	
1 1 1 1  1 1 11111 

R1111EATERIX 13181 1R1E1S111D1EINICHA1L1 	1S1 OlL 	i 	I 

	

I A I R 1 	1 1 1 	I 	I 	[ 	I  

ENDEREÇO(CONTINUAÇÃO) 

	 1 	1 	1 1 	1 
BAIRRO 
 IRO 	1 A 	I R  1 °  I P  I °  I R  1 T  °  

CIDADE 

I A I R I A 1CI A I J I U Ill 1 1 1 	1 	 ¡HM 	1 1 1 U(1,SEJ  

REGCREA 	 FORMAÇÃO 

1 J 3 1 1 11)  1 2 1 - 1 D 1 1 E I N I G I E I N I H I E 1 1 1 11 1 °1 l E I L I E I T I R I I I C I I I S I T A I i 	1  

41910E313 171-1517101 10171T:77111511151119101 10171(91-1211101414141018  

IEIN 
E-MAILCI

LIA1UD 1101 	 C. IMIAINOIEILI@IHIOIT'MIA11 1 L 1
1

1  
1 	1 1°1M 1 I  

SIAIII(,7VILIAID101R1/1B 
F A I 	11111111 	I 	

01113 1 
 

ASSINATURA 

3 3 
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RNP : 18009714:19 

Registro :PElTff  1)i^ 

.9 Fis. 	5.5 
Registro :  j3:), 
	u;est. 	 

CNPJ 	
, 

 
03.383.433/0001-61 

	4. Atividade Tecnica 
Nível: Execução 

LAUDO / COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO / RADIODIFUSAO 

Nível : 	 Atividade Profissional / Obra ou Servico / Complemento 

Nível : 
	 Atividade Profissional / Obra ou Servico / Complemento 

Ouantidade  Unidade 
1 unidade 

Quantidade  Unidade 

Quantidade Unidade  

LI 
Atividade Profissional 1 Obra ou Servico / Complemento 

5. Observações 
LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR MODELO SP5025 DE PROPRIEDADE DA CONTRATANTE 

Resolução n° 1.025/2009 
ART de Obra ou Serviço 

NÚMERO CREA-BA : PE000000013102-000067 

BA2013.193125 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia • Agronomia da Bahia 
CNPJ : 15.233.026/0001-57 - Rua Professor Aloísio do Carvalho Filho. 402. Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA 

1. Responsável Técnico 	  

Tipo do Registro : Inicial 
Tipo do Participação : Individual 

CLAUDIO MANOEL DA SILVA 
Titulo(s) do Profissional : 
Engenheiro Eletricista 

Empresa Contratada : 

2. Dados do Contrato 
Contratante : ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA 

Endereço : Rua COREIA DO SUL 
CASA 

Cidade : SALVADOR 
Contrato : 

Valor : R$ 1.000,00 
Ação Institucional : 

N° :428 	Bairro : RIO VERMELHO 
UF :BA 	CEP :41.915-230 

Celebrado em : 	 ART Inicial do Contrato/Empreendim : 
Tipo de Contratante : Pessoa Jurídica sem Registro no CREA 

3. Dados da Obra 1 Serviço 
Endereço : Rua COREIA DO SUL 

CASA 

Cidade :SALVADOR 

Data Inicio -04/0 	 Previsão de Término : 
Finalidade : Cultural 

Proprietário :ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA 

N° : 428 
Bairro : RIO VERMELHO 

UF : BA 	CEP :41.915-230 

Coordenadas : 13°00'19"S 	38°28'54"O 

Código MPOG : 
CNPJ :03.383.433/0001-61 	. 

6. Declarações 
Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, 
na legislação especifica e no Decreto n°  5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às 
atividades técnicas acima relacionadas 

7. Entidade de Classe 
NENHUMA ENTIDADE INFORMADA 

8, Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

, 

CLAUDIO MANOEL DA SILVA - CPF : 112.974.755.49 

ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA- CNPJ 03.383.433/0001-61 

9. Informações 
"- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do 
profissional e do contratante com o objetivo de documentar o 

vinculo contratual. 

Uso do CREA 

Valor ART R$ 60,00 Registrada em : 11/03/2013 Valor Pago : R$ 60,00 Nosso Número : 24000002013193125-1 
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	1. Responsável Técnico 	 

CLAUDIO MANOEL DA SILVA 
Titulo(s) do Profissional : 
Engenheiro Eletricista 

Empresa Contratada : 

RNP :1800978596 
Registro :PE13.1fiZ, 

GO~t", 

. 5, 4.  
Registro: 

• 1,11  

0 2()  CN 
03.38 	/0001 :1 

2. Dados do Contrato 	  
Contratante : ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA 

N° :428 	Bairro : RIO VERMELHO 
UF :BA 	CEP :41.915-230 

Celebrado em : 	 ART inicial do Contrato/Empreendim : 
Tipo de Contratante : Pessoa Jurídica sem Registro no CREA 

Endereço : Rua COREIA DO SUL 
CASA 

Cidade :SALVADOR 

Contrato : 
Valor : R$ 1.000,00 

Ação Institucional : 

3. Dados da Obra 1 Serviço 
Endereço : Rua COREIA DO SUL 

CASA 
Cidade :SALVADOR 

Data Início :07/03/2013 
	

Previsão de Término : 
Finalidade : Cultural 

Proprietário :ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA 

N° : 428 
Bairro : RIO VERMELHO 

UF : BA 	CEP :41.915-230 

Coordenadas : 13°0019"S 	38°28'54"0 

Código MPOG : 
CNPJ :03.383.433/0001-61 

EI 
Atividade Profissional / Obra ou Service. / Complemento 

Atividade Profissional / Obra ou Servico / Complemento El 

El Atividade Profissional / Obra ou Servico / Complemento 

	4. Atividade Técnica 
Nível: Execução 

VISTORIA / COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO / RADIODIFUSAO 

Nível : 

Nível : 

Quantidade  Unidade 
1 unidade 

Quantidade  Unidade 

Quantidade  Unidade 

5. Observações 
LAUDO DE VISTORIA DA ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREOUENCIA MODULADA-RADCOM DE PROPRIEDADE DA CONTRATANTE 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia • Agronomia da Bahia 
CNPJ : 15.233.026/0001-57 - Rua Professor Aloisio do Carvalho Filho, 402, Engenho Velho do Brotas - Salvador-BA 

Resolução n° 1.02512009 
ART de Obra ou Serviço 

NÚMERO CREA-BA : PE000000013102-000071 

BA2013.193136 
Tipo do Registro : Inicial 
Tipo de Participaglo : Individual 

6. Declarações 
Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, 

na legislação especifica e no Decreto n°  5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às 
atividades técnicas acima relacionadas 

  

7. Entidade de Classe 

       

         

NENHUMA ENTIDADE INFORMADA 

      

           

  

8. Assinaturas 

     

9. Informações 

  

         

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

  

A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do 
profissional e do contratante com o objetivo de documentar o 

vinculo contratual. 

 

 

Gi:1‘7(a(‘'%)  h L Gil J--‘/-re" 

   

  

CLAUDIO MANOEL DA SILVA - CPF : 112.974.765-49 

  

Uso do CREA 

  

        

 

ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA - CNPJ : 03.383.433/0001-61 

  

Valor ART : R$ 60,00 Registrada em : 11/03/2013 Valor Pago : RS 60,00 Nosso Número : 24000002013193136-7 
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RNP :1800978596 
Registro :PE1êtã  u n ;c.a  

Registro : 

p 

6. Declarações 
Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, 

na legislação especifica e no Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às 
atividades técnicas acima relacionadas 

4. Atividade Técnica 	  
Nível : Execução 	 Atividade Profissional / Obra ou Servico / Complemento 

VISTORIA / COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO / RADIODIFUSAO 

Nível : 	 Atividade Profissional / Obra ou Servico / Cornolemento 

Nível : 	 Atividade Profissional / Obra ou Servico / Comolemento 

El  
Quantidade  Unidade 

1 unidade 

Quantidade  Unidade 

Ouantidade  Unidade 

5. Observações 
LAUDO DE VISTORIA DA ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUENCIA MODULADA-RADCOM DE PROPRIEDADE DA CONTRATANTE 

7. Entidade de Classe 
NENHUMA ENTIDADE INFORMADA 

Resolução n° 1.02512009 
ART de Obra ou Serviço 

NÚMERO CREA-BA : PE000000013102-000071 

BA2013.193136 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
CNPJ : 15.233.025/0001-S7 - Rua Professor Aloisio do Carvalho Filho, 402, Engenho Velho do Brotas - Salvador-BA 

1. Responsável Técnico 	  

Tipo de Registro : Inicial 
Tipo de Participação : Individual 

CLAUDIO MANOEL DA SILVA 
Titulo(s) do Profissional : 

Engenheiro Eletricista 

Empresa Contratada : 

2. Dados do Contrato 	  
Contratante : ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA 

Endereço : Rua COREIA DO SUL 
CASA 
	

N° :428 	Bairro : RIO VERMELHO 

	

Cidade : SALVADOR 
	

UF :BA 	CEP :41.915-230 

Contrato : 	 Celebrado em : 
	

ART Inicial do Contrato/Empreendim : 

	

Valor : R$ 1.000,00 
	

Tipo de Contratante : Pessoa Jurídica sem Registro no CREA 
Ação Institucional : 

CNPJ : 
03.383.43301-61 

3. Dados da Obra / Serviço 
Endereço : Rua COREIA DO SUL 

CASA 

Cidade :SALVADOR 
Data  Início 07/03/2013 
	

Previsão de Término : 
Finalidade : Cultural 

Proprietário :ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA 

N° : 428 
Bairro : RIO VERMELHO 

UF:BA 	CEP :41.915-230 

Coordenadas : 13°00'19"S 	38°28'54"0 

Código MPOG : 
CNPJ :03.383.433/0001-61 

8. Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

CLAUDIO MANOEL DA SILVA - CPF : 112.974.765-49 

ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA - CNPJ : 03.383.433/0001.61 

9. Informações 
A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do 

profissional e do contratante com o objetivo de documentar o 

vinculo contratual. 

Uso do CREA 

Valor ART : R$ 60,00 Registrada em : 11103/2013 Valor Pago : R$ 60,00 Nosso Número : 24000002013193136-7 
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Autenticação Mecánica 
ATENÇAO 
O INÍCIO DA ATIVIDADE TÉCNICA SEM A QUITAÇÃO DO VALOR DA ART, 

, 
, 

, 	, __ , 	REA-BA 
-. 	,,---,.., 

Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia da Bahia 

ART BA2013.193125 
NUMERO CREA-BA : PE000000013102-006067 

Anotação de Responsabilidade Técnica 
Representação Numérica : 

10492.34758 71000.200247 01319.312508 9 5634000000600080LET0 DE COBRANÇA BANCÁRIA - RECIBO DO SACADO 

Sacado : 

CLAUDIO MANOEL DA SILVA 
Registro : 

CREA N° PE13102 
Agência / Codigo Cedente 

0064/234757-s 

Data de Emissao 

01/03/2013 

Nosso Número 

24000002013193125-1 

Data de Vencimento 	- 

11/03/2013 

Valor do Documento 

R$ 60,00 

ENSEJARÁ ÀS SANÇÕES LEGAIS CABÍVEIS 

* A QUITAÇÃO DO TITULO OCORRERÁ SOMENTE APÓS A INFORMAÇÃO DO CRÉDITO BANCkaIliEile32013055241000847  

DEPÓSITOS OU TRANSFERÊNCIAS ENTRE CONTAS NÃO SERÃO RECONHECIDOS PELOS NOSSOS SISTEMAS. 
4° OFICIO DE NOTAS 

Gustavo Union de /!morim - Tabelião 
4 OfiCIO l3". NOTAS 

SoNador Bahlo 	 Av, Toncredo Nuns - 	1;06 • Shopping Sumaré • 3.  plvo - Cominho dos Árvores 

reoilo,Oouo Veou,. no,run 	 CEP 41MM-1120 • Sokno1or 	-Tul, 171) 3019-1,51 / 310-126o 

b'  Confere com o originai que n f-7----o3 
apresentado. Dou ré. 
Salvador/BA, ',V/03,12013 .Em testQ  da 
verdade. 

Esc. 

60/00RDIC 

AUTLN11CAÇA01 	• , 
RCCONHCCIMENTO 	" 

C,.LnO multo 
P00. JUDICIARIO 

N°  Ff.$ 977118 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART  C R EA- BA Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

03.383. 	001 
CNPJ :;49  

	4. Atividade Tecnica 

Nível: Execução 
* LAUDO ! COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO / RADIODIFUSÃO 

Nível : 
	

Atividade Profissional / Obra ou Servido / Complemento  

Nível : 

Quantidade  Unidade 
1 unidade 

Quantidade  Unidade 

Quantidade  Unidade 

ci  

El 

Atividade Profissional / Obra ou Servico / Complemento 

Atividade Profissional / Obra ou Servico / Complemento 

5. Observações 
LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR MODELO SP5025 DE PROPRIEDADE DA CONTRATANTE 

6. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

eÃ-r-2   

D10 	OEL D4 SILVA - CPF : 112974.765-49 

ASSOC • ÃO ASSIS NCIALSOTEROPOuTANA-CNPJ:03.383.433/0001-61 

7. Informações 

* A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do 

profissional e do contratante com o objetivo de documentar o 
vinculo contratual. 

Uso do CREA 

Conselho Regional de Engenharia • Agronomia da Bahia 
CNPJ : 15.233.02S/0001-57 - Rua Professor Aloisio do Carvalho Filho. 402. Engenho Velho de Brotas - Sahrador-BA 

1. Responsável Técnico 	  

CLAUDIO MANOEL DA SILVA 
Título(s) do Profissional : 

Engenheiro Eletricista 

Empresa Contratada : 

Resolução no 1.02512009 
e  ART de Obra ou Serviço 

NÚMERO CREA-BA PE000000013102-000067 

BA2013.193125 

RNP :1800978596 

Registro : PE13102 

r-J
COM Uru, 

Registro :  o Fis 	 tc+ 

I Tipo do Registro : Iniciai 
Tipo de Participaçào : Individual 

2. Dados do Contrato 
Contratante : ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA 

Endereço : Rua COREIA DO SUL 
CASA 

Cidade : SALVADOR 

Contrato : 	 Celebrado em : 

Valor : R$ 1.000,00 

Ação Institucional : 

N° :428 	Bairro : RIO VERMELHO 

UF :BA 	CEP :41.915-230 

ART Inicial do Contrato/Empreendim : 

Tipo de Contratante : Pessoa Jurídica sem Registro no CREA 

3. Dados da Obra / Serviço 

Endereço : Rua COREIA DO SUL 

CASA 

Cidade :SALVADOR 

Data Inicio :04/03/2013 
	

Previsão de Término : 

Finalidade : Cultural 

Proprietário :ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA 

N° : 428 

Bairro : RIO VERMELHO 

UF : BA 	CEP :41.915-230 

Coordenadas : 13°0019"S 	38°28'54"0 

Código MPOG : 

CNPJ :03.383.433/0001-61 

8. Declarações 
Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, 
na legislação especifica e no Decreto n°  5.296, de 2 de dezembro de 2004, náo se aplicam ás 
atividades técnicas acima relacionadas 

9. Entidade de Classe 
NENHUMA ENTIDADE INFORMADA 

Valor ART : R$ 60,00 Registrada em : 11/03/2013 Valor Pago : R$ 60,00 Nosso Número : 24000002013193125-1 
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9.4.1 - LAUDO DE ENSAIO — DOCUMENTO APLICÁVEL : ANEXO À RESOLUÇÃO 
067 DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998 E N° 546 DE 1° DE SETEMBRO DE 2012 E 

SUAS ALTERAÇÕES 

9.4.1 — INTERESSADO 

a) Nome; ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA 
b) Endereço completo: Rua Coréia do Sul, 428 — Bairro Rio Vermelho — Salvador/BA 

CEP 41.915-230 
c) nome e local da emissora a que se destina: Associação Assistencial Soteropolitana, Rua 

Coréia do Sul, 428 — Chapada do Rio Vermelho — Salvador/BA 
CEP 41.915-230 

d) 

9.4.2 — ENSAIO 

a) Motivo; Renovação de Outorga 
e) Endereço completo onde foi realizado: Rua Coréia do Sul, 428 — Chapada do Rio Vermelho 

— Salvador/BA, CEP 41.915-230 
b) Data em que foi realizado: 05 de março de 2013 

9.4.3 — FABRICANTE 

a) nome; AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 
b) endereço: Av. Embaixador Bilac Pinto, n° 973, Santa Rita do Sapucai/MG — CEP 37540-000 

9.4.4 — FUNÇÃO DO TRANSMISSOR - Principal 

9.4.5 — MEDIÇÕES 

9.4.5.1 — Freqüência: 

a) nominal: 104.900.000 Hz 
b) medida cm ambiente normal: 104.900.055 Hz 
c) variação máxima da freqüência na unidade osciladora, após 60 minutos de estabilização em 

cada um dos extremos de temperatura (+10 e 50°C). Quando não houver disponibilidade de 
câmara térmica no local das instalações, a variação máxima de freqüência poderá ser a 
observada durante 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente: -55,0 Hz. 

9.4.5.2 — Resposta de audiofreqüência, para 50, 100, 400, 1000, 5000, 7500, 10000, 15000 Hz para 
25, 50 e 100 % de modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 
50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente. VIDE ANEXO A 

9.4.5.3 — Distorção harmônica, para as freqüências de 50, 100, 400, 1000, 5000, 7500, 10000 e 15000 
Hz para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas 
para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente. VIDE ANEXO C 

9.4.5.4 - Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400 Hz. 
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Medida = MELHOR QUE — 63.0 dB 

9.4.5.5 - Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude. 

Medida = MELHOR QUE -70 dB 

9.4.5.6 — Atenuação de harmônicos e espúrios. VIDE ANEXO A 

9.4.5.7 — Potência de saída (indicar o método empregado para sua determinação). 25,0 W. Foi 
usado o wattimetro BIRD. 

9.4.6 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 

9.4.6.1 — Gerador de estéreo 

a) fabricante; o mesmo fabricante 
b) modelo. FUTURE 2002 
c) homologação: a mesma do transmissor. 

9.4.6.2 — Medições 
9.4.6.3 - Freqüência de subportadora piloto; 19.000 Hz 

a) medida; 19.001 Hz 
b) variação máxima da freqüência em 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente. 

A= 9 Hz 
9.4.6.2.2 — Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela 

subportadora piloto. 9,0 % 

9.4.62.3 — Separação estereofônica nas freqüências de 50, 100, 1000, 5000, 7500, 10000 e 15000 Hz. 
VIDE ANEXO B 

9.4.6.2.4 — Diafonia. para audiofreqüências de 50, 100, 400.. 1000, 5000, 7500, 10000 e 15000 Hz, 
para 90% de modulação, no canal principal e nos canais estereofônicos. VIDE ANEXO B 

9.4.7 — INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS 

9.4.7.1 — Gerador de sinal secundário NÃO HÁ 

d) fabricante; 
e) modelo. 

9.4.7.2 — Medições 

9.4.7.2.1 - Freqüência centrais das subportadoras e estabilizadas em 60 minutos. 

9.4.7.2.2 - Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal pelas subportadoras 
dos canais secundários. 
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9.4.8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

9.4.8.1 — Placa de identificação: 
i) Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 
ii) Modelo: SP5025 
iii) Data de Fabricação: 07/2011 
iv) Número de Série: 058 5B 
v) Potência de Saída: 25 W 

vi) Freqüência: 104,9MHz 
vii) Consumo: 55 VA 

viii) Código Homologação: 005698XXX0528 

3 

9.4.8.2 — Medidores do estágio final de RF. Verificar a existência e indicar a escala dos seguintes 
medidores: 

a) de corrente contínua de placa ou coletor. SIM. DISPLAY 
b) de tensão contínua de placa ou coletor SIM. <DISPLAY 
c) de potência de saída (incidente e refletida) SIM, DISPLAY (PERCENTUAL) 

9.4.8.3 — Existência de tomadas de amostra de RF, para: 

a) modulação: Uma tomada para teste O dBm 
b) freqüência : A mesma tomada de teste ( retirando a modulação ) 

Obs: Equipamento homologado pela Anatel com a característica supra informado. 

9.4.8.4 — Existência de dispositivos de segurança do pessoal: NÃO SE APLICA (NA) 

9.4.8.5 — Existência de dispositivos de proteção do transmissor 
- Desliga por overload ( sobrecarga) 
- Diminui potencia direta havendo Power reflected (potencia refletida > 5 % 
- Alarmes para temperatura e PLL 

9.4.8 - DECLARAÇÕES 
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9.4.9.1— Declaração do profissional habilitado: 

DECLARO serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio 
por mim realizado, pessoalmente, notiffissor n° série 058 5B, modelo SP 5025 a que se refere. O 
presente laudo consta de 	folhas, todas numeradas e rubricadas com a 
rubrica 	11/ 	de que faço uso 

a) Local de ensaio: : Rua Coréia do Sul, 428 — Chapada do Rio Vertrielho — Salvador/BA 
CEP 41.915-230 

Salvador/BA, 05 de março de 2013 

Cláudio Manoel da Silva 
Registro CREA: 13.102-D PE/FN 

Arts. 8° c 9° CONFEA 
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9.4.92 — Parecer conclusivo: 

Para os fins previsto no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora cm 
Freqüência Modulada, DECLARO que o transmissor de freqüência modulada, a que se refere este laudo 
de ensaio. na  data em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável. 

a) Local de ensaio: : Rua Coréia do Sul, 428 — Chapada do Rio Vermelho — Salvador/BA 
CEP 41.915-230 

Salvador/BA.. 05 de março de 2013 

Cláudio Manoel da Silva 
Registro CREA: 13.102-D PE/FN 

Arts. 8° e 9° CONFEA 
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9.4.9.3 — Declaração do interessado: 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL 
SOTEROPOLITANA. DECLARO. que o Eng° Cláudio Manoel da Silva, esteve no endereço abaixo 
nos dias 04e 05 de março de 2013, ensaiando o transmissor de FM, fabricado por AUAD CORREA 
EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA, modelo SP5025 e série n° 058 5B de nossa propriedade. 

a) Local de ensaio: : Rua Coréia do Sul. 428 — Chapada do Rio Vermelho — Salvador/BA 
CEP 41.915-230 

Salvador/BA, 05 de março de 2013 

MARIA SALVINA SOARES ROCHA 
CPF 277289.785-00 

Cargo que exerce: Presidenta 
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9.4.9.3.1— DECLARAÇÃO 

9.4.9.4 — Os demais equipamentos conterão em seus laudos de ensaio, dentre outras julgadas necessárias, 
informações que incluam todas as medidas feitas, relativas aos requesitos mínimos exigidos para esses 
equipamentos, bem como parecer conclusivo. 

9.4.9.5. — Anotação de Responsabilidade Técnica — ART anexo cópia devidamente quitada 

9.4.9.6 — Lista de instrumental utilizado: 

Instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador (indicar fabricante, modelo, n° 
série e precisão das medidas). 

Audio Generator, Type AG-5I, serial 1859, Potomac Instrument INC, precisão melhor 

que 0,2% 

ii) 	Áudio Analyzer, model AA-51, serial 1785, Potomac Instrument INC„ precisão melhor que 

0,2%. 

Ui) 	Analyzer spectrum TEKTRONIX, model 2710, serial: 8021480, precisão 2% 

iv) Antenna Analyzer RigExpert, model AA-230PRO, serial: 22A00031 

v) Wattmetro BIRD, model 43, serial: 245872, impedância 50 ohms, 2% 

vi) - frequencimetro PROMAX, model: FD-130, serial: 207396, 2% 

vii) CARGA FANTASMA ELECTRO IMPULSO, MODEL DPTU, SERIAL 16530002 

viii) RF SAMPLING BIRD ATENUAÇÃO ENTRE (35 —80) d B. 

ix) Áudio Analyzer, model AA-51, série , Fabricante Potomac Instruments, Inc, 

composto por AC Voltmeter±3 %, THD Distortion Meter ± 0,1%, Imdistortion ± 5%, 

Signal Plus Noise Meter ± 5%, Phase Meter ± 5%, ratio Meter ± 5% e W&F Meter ± 

5% 

x) Mon itor de modulação: TFT, MODELO 923A, SERIAL1220736 
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ANEXO A  44, 	02 
Item 9.4.5.2 	'4. 

TRANSMISSOR SP5025 Agile - 25 W 

MONOFONIA 

FREQUENCIA MODULAÇÃO Pré-ênfase 50 micro s 

Hz 25% 50% 100% 
50 -1,7 -1,7 -1,9 

100 -0,9 -1,0 -1,1 

400 -0,4 -0,3 -0,4 

1000 0,0 0,0 0,0 

5000 6,1 6,1 7,9 

7500 8,1 7,9 9,2 

10000 9,3 9,4 9,2 

15000 8,1 8,5 8,6 

ESTEREOFONIA CANAL ESQUERDO 

FREQUENCIA MODULAÇAO Pré-ênfase 50 micro s 

Hz 25% 50% 100% 
50 -1,7 -1,7 -1,9 

100 -0,9 -1,0 -1,1 

400 -0,4 -0,3 -0,4 

1000 0,0 0,0 0,0 

5000 6,1 6,1 7,9 

7500 8,1 7,9 9,2 

10000 9,3 9,4 9,2 

15000 8,1 8,5 8,6 

ESTEREOFONIA CANAL DIREITO 

FREQUENCIA MODULAÇÃO Pré-ênfase 50 micro s 

Hz 25% 50% 100% 
50 -1,7 -1,7 -1,9 

100 -0,9 -1,0 -1,1 

400 -0,4 -0,3 -0,4 

1000 0,0 0,0 0,0 

5000 6,1 6,1 7,9 

7500 8,1 7,9 9,2 

10000 9,3 9,4 9,2 

15000 8,1 8,5 8,6 

ESPURIOS 

120 a 240 kHz (dB) 
	

240 a 600 kHz (dB) 

>-86 
	

>-86 

HARMONICOS 

ATENUAÇÃO (dB) 

2° 3° 4° 5° 

-58 -58 -58 -59 

OBS.: MEDIÇÕES COM TRANSMISSOR OPERANDO COM 25 W 
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ANEXO B 

Item 9.4.6.2.3 

9 

SEPARAÇAO ESTEREOFONICA NAS FREQUENCIAS 

50,100,1.000,5.000,7.500,10.000 e 15.000 

FREQUENCIA E PARA D D PARA E 

Hz (dB)  (dB) 

50 60 61 

100 65 64 

1000 70 65 

5000 65 71 

7500 62 61 

10.000 62 62 
15.000 61 61 

DIAFONIA PARA AUDIOFREQUENCIAS 

50,100,400,1.000,5.000,7.500,10.000 e 15.000 

FREQUENCIA E÷D/E-D E-D/E÷D 

Hz (dB) — 	(dB) 

50 60 60 
100 65 65 
400 70 70 

1.000 65 65 
5.000 61 61 
7.500 61 61 
10.000 61 61 
15.000 62 62 

Item 9.4.6.2.4 

OBS.: MEDIÇÕES COM TRANSMISSOR OPERANDO COM 25 W 
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MONOFONIA ANEXO C DTH 

FREQUENCIA MODULAÇÃO 

Hz 25% (%) 50% (%) 100% (%) 

50 0,98 0,44 0,23 

100 0,98 0,45 0,23 

400 0,96 0,45 0,23 

1000 1,00 0,47 0,23 

5000 1,00 0,48 0,27 

7500 1,00 0,47 0,23 

10000 0,98 0,45 0,24 

15000 0,99 0,48 0,24 

T2-báti::,  .  

Item 9.4.5.3 

10  

ANEXO C 

ESTEREOFONIA CANAL ESQUERDO 	 ) 

FREQUENCIA MODULAÇAO 

Hz 25% (%) 50% (%) 90% (%) 
50 0,98 0,44  0,23 

100 0,98 0,45 0,23 

400 0,96 0,45 0,23 

1000 1,00 0,47 0,23 

5000 1,00 0,48 0,27 

7500 1,00 0,47 0,23 

10000 0,98 0,45 0,24 

15000 0,99 0,48 0,24 

ESTEREOFONIA CANAL DIREITO 

FREQUENCIA MODULAÇÃO 
Hz 25% (%) 50% (%) 90% (%) 

50 0,98 0,44 0,23 

100 0,98 0,45 0,23 
400 0,96 0,45 0,23 

1000 1,00 0,47 0,23 

5000 1,00 0,48 0,27 

7500 1,00 0,47 0,23 

10000 0,98 0,45 0,24 
15000 0,99 0,48 0,24 

OBS.: TRANSMISSOR OPERANDO COM 25 W e 75 micro segundos 
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USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

=Mudou-se 
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=Desconhecido 

=Não procurado 

=Endereço insuficiente 
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=Outros (especificar) 
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www.correios.com.br  • 
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JORGE FRAN 
Coordenador Geral de 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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ijá
tr Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 	/4, 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Elleirônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Anexo, Ala Oeste, 3° andar 
70044-900 - Brasília — DF 

(61) 3311-6464 

Memorando n.  (4  3  /CGAO/CODEN/DEAA/SCE-MC 

Brasília,  14  de 
	

de 2013. 

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária — CGRC 
Ref. 53640.000724/1999 

1. Encaminho para análise e demais providências, documentos relativos à 
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA, executante do serviço de 
radiodifusão comunitária, a fim de atualizar os dados do processo de outorga em referência. 

2. Cabe esclarecer que tais documentos foram encaminhados pela entidade a esta 
Coordenação, com intuito de cumprir exigência formulada por esta unidade. 

3. Informo ainda que a entidade foi notificada por ter alterado seu quadro diretivo 
sem comunicar no prazo de 30 (trinta) dias, o Ministério das Comunicações. 

Atenciosamente, 

MONTEIRO VIANNA 
ompanhamento de Outorgas 

L. MM VOCODE NI C G A 0. EAMC EJ M C 
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ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA. 
Rua Coreia do Sul, n2 428 — Santa Cruz — Rio Vermelho 
CEP 41915-230 — Salvador / Bahia 
CNPJ 03.383.433/0001-61 

Salvador (BA), 18 de Janeiro de 2013. 
li4 	e P 	r' 	tli CA. C: i..■ 

RAt. 

4.20 004404;2013 -61 
SE A.P ASCE 

29 i01 	:C!2 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação 

Eletrônica 

Coordenadoria Geral de Acompanhamento de Outorgas 

Referente: Ofícios n2 411/DEAA/SCE-MC de 27/07/2012 e 

Ofício n2  2.473/CGAO/DEAA/SCE-MC de 29/11/2012 (Cópias anexas) 

Assunto: Solicitação de Gravação da Programação Veiculada e exigência de 

documentos-Processo n2  53000.034709/2012-17 

Atendimento de Exigências 

Prezado Senhor: 

ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA- CNPJ: 03.383.433/0001-61, 

Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora Comunitária em Frequência 

Modulada, na cidade de Salvador, Estado da Bahia, representada neste ato pela sua 
Presidenta abaixo firmada, encaminha a esse Ministério as documentações constantes 

das exigências acima epigrafadas, bem como gravação da programação da Emissora. 

Outrossim, estamos enviando ATA de Eleição da nova diretoria, bem como criação do 

conselho comunitário e sua composição devidamente registrados no cartório 

competente. 

Atenciosamente, 

Le), 	 Cs,ç'PÀ ¡Roa-  \ck 

Maria Salvina Soares Rocha-Presidenta 

CPF 277.289.785-00 

RG 1.617.20277 SSP/BA 

MINN ARQUIVADA 
NA 

CODEN/DEAA/SCE/MC 
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ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA - AAS 	
. 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA APRESENTAÇAO DE 
BALANÇOS PATRIMONIAIS, DA REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL, ELEIÇÃO E 
POSSE DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL PARA O 
QUADRIÊNIO DE 2012/2016 E CRIAÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO. 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de dezembro do ano de 2012, às 19h30 (dezenove horas e 
trinta minutos), os membros da ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA - AAS 
se reuniram em sua sede, situada na Rua Coréia do Sul, n° 428, bairro do Rio Vermelho, 
CEP. 41915-230, Município de Salvador/Bahia para deliberarem a pauta do dia, conforme 
Edital de Convocação datado de 04 de dezembro de 2012. Foi instaurada a assembléia 
através do seu Presidente em Exercicio, Sr. William Matos da Silva Jatobá, juntamente 
com seus membros do Conselho Deliberativo, Srs. Gabriel de Oliveira Sena e Raulinda 
do Nascimento Abreu, Assessorados pelo advogado Dr. Thiago Barreto Paes Lomes. 
Abrindo os trabalhos o Presidente em exercicio Sr. William Matos da Silva Jatobá, passou 
a palavra para os membros do Conselho Deliberativo Sr. Gabriel de Oliveira Sena e Sra. 
Raulinda do Nascimento Abreu, os quais convidaram a Sra. Maria Luiza Santana 
Oliveira, para Secretariar a seção, a qual aceitou protamente o convite. Prosseguindo, Os 
membros do Conselho Deliberativo, Sr. Gabriel de Oliveira Sena e Sra. Raulinda do 
Nascimento Abreu, solicitaram que o Conselho Fiscal validasse todos os atos da Diretoria 
até a presente data. O que após analise, foi aprovado por todos os presentes. Em seguida, 
a secretária leu o Edital de Convocação e passou a palavra aos membros do Conselho 
deliberativo que apresentaram e submeteram aos presentes os Balanços Patrimoniais para 
analise e aprovação. Assim, após esclarecimentos e questionamentos de alguns, os 
balanços foram aprovados pela Assembléia. O que posteriormente serão encaminhados ao 
Conselho Fiscal, que após suas considerações colocará à disposição do Ministério Público. 
Dando prosseguimento, foi apresentado a todos, o Estatuto Social Reformado, devidamente 

\, adequado à Norma Complementar N° 1/2011 de 18/10/2011, aprovada pela Portaria do MC 
N° 462, de 14/10/2011, que depois de lido e discutido deverá entrar em vigor após sua 
aprovação. Em continuação aos trabalhos, os membros do Conselho Deliberativo 

/declararam aberta a votação para aprovação da Reforma do Estatuto em referência, que foi 

aprovado por unanimidade. O Sr. Gabriel de Oliveira Sena, membro do Conselho 

deliberativo agradeceu a compreensão e o entendimento dos presentes, que também 
entenderam que as novas medidas governamentais poderão vir a facilitar futuros projetos 
das Entidades de Associações Comunitárias. Em seguida, foi declarado aberto o prazo para 

inscrição de chapas que comporão os membros da Nova Diretoria para o quadriênio 
2012/2016. Findo o prazo de inscrição, foi apresentada uma única chapa com a seguinte 

composição: Presidenta: Maria Salvina Soares Rocha, brasileira, casada, assistente 

administrativo, R.G n°: 1.617.202-77 SSP-Ba, e CPF n°: 277.289.785-00, residente à Rua 
Maragogipe, n° 294 — Chapada do Rio Vermelho — CEP: 41940-240, Vice-Presidente: Joel 
Costa Souza, brasileiro, divorciado, motorista, R.G n°: 02.350.225-86 SSP-Ba, e CPF n°: 
176.334.005-87, residente à Rua Olegário Mariano, n° 56 — Santa Cruz do Rio Vermelho — 

P: 41920-130, Diretor Administrativo-Financeiro: Dorival Araújo da Silva, brasileiro, 

casado, assistente financeiro, R.G n°:1.035.077-28 — SSP — BA., e CPF n° 078.368.565-34 ,  
residente à Rua Coréia do Sul, n° 426 — Chapada do Rio Vermelho — CEP: 4191523 

Secretária: Maria Luiza de Santana Oliveira, brasileira, solteira, maior, secretária, RG 

6367115-87, CPF n°: 884.606.655-34, residente à Av. Vale das Pedrinhas, n° 57/ — 

Vermelho — CEP: 41915-650 ; Diretora de Operações: Valdirene Sena da Silva, br 

casada, assistente administrativo, RG n°: 04378172-10 — SSP-Ba, CPF n°: 458.•8 
residente à Rua Ipirá, 98 - Chapada do Rio Vermelho — CEP: 41940-230 . 
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oorn unk, 

• ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA 
(I)  

Rot,
j  . 

tro 

nenhum questionamento foi aberta a votação. Após a eleição que aprovou por 'inani 
os nomes apresentados, a Conselheira Raulinda do Nascimento Abreu agradeceu a maneira 
ordeira e democrática em que o pleito foi conduzido:Colocando-se à disposição para auxiliar 
os novos gestores em seus trabalhos. A seguir, imediatamente promoveu a posse dos 
eleitos. Depois de empossada, a nova Presidenta eleita foi convidada para fazer parte da 
mesa e dar continuidade aos trabalhos. A mesma aceitou o convite, agradecendo a 
confiança a ela depositada e prometeu dar continuidade aos trabalhos sociais, até então 
desenvolvidos pela Diretoria anterior Presidida pelo Sr William Matos da Silva Jatobá e 
demais membros, dedicando seu empenho no aprimoramento da missão que lhe foi 
atribuída. Assumindo os trabalhos, em continuidade a assembléia, a nova Presidenta 
colocou em votação a eleição para o Novo Conselho Fiscal, para igual período: 2012/2016. 
Para o Conselho Fiscal foi' apresentado é eleito: Adelmir Ramos Vieira, brasileiro, casado, 
motorista, RG n° 020.097-78 SSP-Ba. CPF n° 423.009.755-72, residente à Rua Maragogipe, 
n° 254 — Chapada do Rio Vermelho — CEP: 41940-240; Fabiana Oliveira de Matos 
Menezes, brasileira, recepcionista, casada, RG n° 15435058-30 SSP-BA e CPF n° 
057.014.895-23, residente à Rua Coréia do Sul, n° 420 — Chapada do Rio Vermelho — CEP: 
41915-230; Prissila dos Santos Oliveira, brasileira, solteira, maior, auxiliar administrativo, 
RG n° 08.840.668-78 SSP-Ba. e CPF n° 014.028.155-06, residente à Rua do Líbano, 53 -
Chapada do Rio Vermelho — CEP: 41925-025, membros efetivos; e, Jéssica Rocha Vieira, 
brasileira, solteira, maior, estudante, R.G n° 14.103.855-15 e CPF n° 056.192.015-03, 
residente à Rua Arquibaldo Baleiro, 54 — Rio Vermelho — CEP: 41940-110; Cíntia 
Cavalcante dos Santos, brasileira, solteira, maior, recepcionista, RG n° 08418268-70 SSP-
Ba e CPF n° 803.540.095-91, residente à Rua Oswaldo Cruz, 231 — Rio Vermelho — CEP: 
41940-000; Joseneide dos Reis Cerqueira, brasileira, solteira, maior, auxiliar de serviços, 

R.G n° 050.666.487 SSP-Ba. e CPF n° 028.183.615-91, residente à Rua Temístocles, n° 55 
— Vale das Pedrinhas — CEP: 41915-020; membros suplentes. Em seguida, o Conselho 

Fiscal elegeu Adelmir Ramos Vieira, para seu Coordenador e também Fabiana Oliveira de 
Matos para Secretária. Dando prosseguimento, a Presidenta apresentou a todos os 05 
representantes de Entidades da comunidade local, que foram convidados a fazer parte do 

Conselho Comunitário da AAS, com o principal objetivo de acompanhar a programação da 

emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 
estabelecidos no Artigo 4° da Lei N° 9.612 de fevereiro de 1998. Após a apresentação, os 
nomes foram aprovados por unanimidade e composto pelos seguintes conselheiros: Maria 
Luíza Silva Conceição, Presidente da Associação de Mulheres Cristo Redentor, localizada 

na Rua do Líbano, n° 50 — Chapada do Rio Vermelho — CEP: 41925-025, CNPJ no 

08.846.737/0001-31; Juarez Almeida Fonseca, Presidente da Associação Centro de 

Assistência Social Boa Ação, localizada na Rua do Futuro n° 44 — Santa Cruz — CEP: 41925-
490, e CNPJ n° 07.938.636/0001-28; Antônio Carlos de Jesus Silva, Presidente da 

Associação Educacional Social Ápage (AESA), localizada à Rua 11 de Novembro, n° 841 -
Santa Cruz — CEP: 41925-010, e CNPJ n° 06.901.171/0001-01; Edson Marinho, Presidente 

da Associação Beneficente dos Moradores do Vale das Pedrinhas, localizada à Rua 
Temístocles, n° 59 E — Vale das Pedrinhas — C 	41915-02, e CNPJ n° 16.187.919/0001- 

2, Carlos Antonio da Silva Souza. Presiden 	Associação da Igreja Batista Missionária 

inistério Kadoshi localizada na Av. Vale d 	d has, 1224, Nordeste de Amaralina - 

CEP: 41905-615, CNPJ n° 14.928.588/0001- 	sse forma, fica legalmente instituído o 
onselho Comunitário da AAS par 	do de 2012/2016. A nova Presidenta 

franqueou a palavra aos presentesp 	guém fez uso da mesma foi encerrada a 

sessão, cuja ata foi lida e assin 	 ria Luíza de Santana Oliveira,-e—aprovada 

por todos os presentes 	 xxxxxxx 

fl 
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,M12211,111 ilLâZdál_fi_OLPU~ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

,- 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -,.. 	- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.383.433/0001-61 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10/08/1999 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AAC 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R SANTA CLARA 

NÚMERO 
28 

COMPLEMENTO 
CASA 

CEP 
41.940-130 

BAIRRO/DISTRITO 
RIO VERMELHO 

MUNICÍPIO 
SALVADOR 

UF 
BA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.......... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
........** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 16/01/2013 as 10:08:32 (data e hora de Brasília). 

;Voltar 1 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057937/2012 	 Localidade / UF: SALVADOR/BA 

Entidade: ASSOCIACAO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA 

Aviso: 6 	Publicação: 17/12/1999 	Prazo: 
	

30 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 
	

Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Maria Luiza de Santana Oliveira 884.606.655-34 Secretário 14/12/2012 
13/12/2016 

Dorival Araújo da Silva 078.368.565-34 Diretor 14/12/2012 
Administrativo e 13/12/2016 

Financeiro 
MARIA SALVINA SOARES 277.289.785-00 Presidente 14/12/2012 

ROCHA 13/12/2016 
Joel Costa Souza 176.334.005-87 Vice-Presidente 14/12/2012 

13/12/2016 
Valdirene Sena da Silva 458.682.395-04 Diretor de 14/12/2012 

Operações 13/12/2016 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PROCESSO INSTRUÍDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

1. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 

autorização do MiniCom: f. 17 

2. Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: f. 18 

3. CNPJ válido e atual: f. 81 

4. Estatuto: f. 64-75 

5. Ata de eleição: f. 76 

6. Relatório Conselho Comunitário: PENDENTE 

7. Cópias dos RG e CPF dos Diretores: f. 56-60 

CONSTATAÇÕES: 

a. O processo ainda não está suficientemente instruído. 

CONCLUSÃO: 

Elaborada NT 61-2014 solicitando documentos. 

*** Analista Jurídico: TÁCIO NEVES 

/Cei)2 	F 	7C‘_ 
Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 	(11  

14101/2014 
	

RADC0111 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 61/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.057937/2012-65 

Processo de Outorga n° 53640.000724/1999 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	Trata-se de pedido da ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA 
para renovação da outorga de prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Salvador/BA. 

ANÁLISE 

2. Realizada análise jurídica destes autos, constatou-se pendência que necessita ser 
sanada. Assim, passa-se a solicitar o documento explicitado a seguir para dar andamento ao 
processo de delegação, tudo conforme os dispositivos da Norma 1/2011, apontado no item 
listado abaixo: 

I. 

	

	Relatório do Conselho Comunitário, elaborado nos exatos termos do subitem 21.4.1 
da Norma 1/2011, isto é, relatório resumido em que se avalia a grade de 
programação, considerado as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária (subitem 20.3, "h"). 

3. Consigna-se que há no processo (f. 15) documento de lavra da Associação 
Requerente em que se faz menção ao envio de relatório do Conselho Comunitário. Todavia, 
mesmo após detida análise dos autos, tal documento não foi encontrado, razão pelo qual se torna 
a requerê-lo. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. 

5. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 

TNFS/CGRC 
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Atenciosame 

ERICK VINÍCIUS OLIVEIRA ORAIS 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituto 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Ofício n° 	5 	/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, d 4 de "."."-m. 	de 2014. 

Ao(à) Senhor(a) 
MARIA LUIZA DE SANTANA OLIVEIRA 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA 
Rua Coréia do Sul, n°. 428, Chapada do Rio Vermelho 
41.915-230 	Salvador/BA 

Assunto: Nota Técnica de Exigência referente ao Processo n° 53000.057937/2012-65 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057937/2012-65, na localidade 
de Salvador/13A, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 61, que solicita apresentação de 
documentos e/ou esclarecimentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento deste 
oficio, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a entidade 
apresente tudo o quanto solicitado. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, desde 
que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa 
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de oficio, com assinatura 
do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à 
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como cont em de prazo e ciência de 
interessado. 

CGRC 
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considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 
Brasília, 07 de janeiro de 2014. 

ef:2  
TÁCIO NEVES FROTA SOUZA 

Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 61/2014/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, c./ 	de 	 de 2014.
/  

ERICK VINICIUS OLIVEIRA MORAIS 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituto 

TNFS/53000. 057937/2012-65/CGRC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OnAZÃO SOCA Of. 175 /2014/CGRC/SCE-MC 
53000.057937/12 

I) 	 II  

ENDEREÇO / ADRES MARIA LUI7-A DE SANTANA OLIVEIRA 
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA 
RUA CORÉIA DO SUL, W. 428, CHAPADA DO RIO VERMELHO 

I 1 	I 1  41.915-230 	 SALVADOR/BA 
CEP/ CODE POSTAL 

1 	J.Í 	1111111 	111111 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	J! 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOJ 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

111 SEGURADO I VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR CARIMBO DE ENTREGA DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE UVRATION  J  I 	UNIDADE DE.DEZTINO 

R I IORAr/ 	erc-.137,r, 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO)I DISCRIMINACION 
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j G 09144286 7 BR 

AVISO 
RECEBE qT0 

ANIS o74.  aRRE1101 
.RES1L 
TA DE POETAGEM 1 DATE TENTATWAS DE ENTREGA 1 TENTAMES DE LiVRAISON 

	

(IDADE DE POETAGEM I BLIR 	DÉPÕT 

r  • 	"r." 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NO 

o 
EN 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n2: 53000.057937/2012-65 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
inserção do seu conteúdo 'no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 

:rentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 20 de outubro de 2014 

1  Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio 
Administrativo, em 20/10/2014, às 14:12, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

o D 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o 
código verificador 0196519 e o código CRC 77F9FC00. 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 22 de outubro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 22/10/2014, às
17:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0201975 e o código CRC F9D5D082.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14213/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.057937/2012-65

Processo de Outorga nº: 53640.000724/1999

Assunto: Reiteração das exigências relativas ao requerimento de renovação
de outorga, contidas na Nota Técnica nº 61/2014 (encaminhada por meio
do ofício nº 175/2014, de 09/01/2014, AR Postal em 23/01/2014).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Assistencial Soteropolitana (AAC), entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Salvador / BA.

 

ANÁLISE

2.                            Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo:

                   I.            Relatório do Conselho Comunitário, elaborado nos exatos
termos do subitem 21.4.1 da Norma 1/2011, isto é, relatório resumido em que se
avalia a grade de programação, considerado as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária (subitem 20.3, “h”).

 

3.             Consigna-se que há no processo (f. 15) documento de lavra da
Associação Requerente em que se faz menção ao envio de relatório do Conselho
Comunitário. Todavia, mesmo após detida análise dos autos, tal documento não foi
encontrado, razão pelo qual se torna a requerê-lo.                                  

 
CONCLUSÃO

4.                  Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 20/10/2014, às 14:24, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
21/10/2014, às 15:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0196524 e o código CRC 5287A1CD.

Minutas e Anexos

Anexos - Ofício nº 175/2014 e Nota Técnica nº 61/2014.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 15991/2014/SEI-MC

Brasília, 20 de outubro de 2014

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Assistencial Soteropolitana (AAC)
Rua Coréia do Sul, nº 428 - Chapada do Rio Vermelho
​41.915-230 / Salvador – BA
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057937/2012-65.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
14213/2014/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
21/10/2014, às 15:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0196549 e o código CRC 2D570A8C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27113/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.057937/2012-65
Processo de Outorga nº:  53640.000724/1999
Assunto: Não Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                   Trata-se da Associação Assistencial Soteropolitana (AAC),
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Salvador / BA.

 
ANÁLISE

2.                  O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 29/11/2012. Em 03/12/2012,
a requerente apresentou os documentos referentes à renovação da outorga (a
documentação é tempestiva, tendo em vista a Portaria nº 197/2013, que estendeu
a data limite para apresentação dos pedidos de renovação até 30/11/2013). Em
2014, após o Ministério das Comunicações proceder algumas diligências no intuito
de instruir o processo, foram encontradas pendências, as quais foram elencadas
na Nota Técnica nº 61/2014, encaminhada à entidade por meio do ofício nº
175/2014, de 09/01/2014, AR Postal em 23/01/2014. A requerente, entretanto, não
apresentou qualquer manifestação.

 

3.            Em 20/10/2014, esta Coordenação reiterou as exigências feitas à
entidade, por meio do ofício nº 15991/2014, AR Postal em 10/11/2014, o qual
encaminhou a Nota Técnica nº 14213/2014. Novamente, a entidade não se
manifestou, restando comprovada a sua falta de interesse em permanecer
executando o serviço.

 
CONCLUSÃO

4.            Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade. Sugerimos, ainda, que
a entidade seja instada a se manifestar, em atendimento aos Princípios do
Contraditório e da Ampla Defesa.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Divisão, em 04/12/2015, às 08:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0863000 e o código CRC 89FB0CEC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 40168/2015/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Assistencial Soteropolitana (AAC)
Rua Coréia do Sul, nº 428 - Chapada do Rio Vermelho
​41.915-230 / Salvador – BA
​CNPJ n° 03.383.433/0001-61
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.057937/2012-65.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27113/2015/SEI-MC, desta
Secretaria, que solicita esclarecimentos sobre o pedido de renovação de outorga
dessa entidade. 
 
2.                   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/12/2015, às
14:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0863010 e o código CRC 114FF1AB.
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Salvado- (3P 1 09 de janeiro de 2016 

A 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA / COORDENAÇAO-GERAI 
DE RADIODIFUSÃO =UNITÁRIA. 

ESPLAxtADn DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 3Q ANDAR, BRASÍLIA (DF) - CEP 
70044-900. 

Ref.: oficio n° 40168/2G151 que encaminhaNota técnica ri° 
27113/2C25/SEI-MC, do processo n° 53000.057937!2C1 -65. 

Prezado(a}f a ASSOCIAÇÃO ASS1STENCIX SOTEROEVLIM=, CNPJ 

03.383.433/000L-61, 	permissionár.a do .erv_ço de F F~D10D1~~JS~ CI, 
C MUNITÁRIP - 1 DCOM , em Salvador, Estado da Bania , representada por 
sua Presidente, serre-se do presente para, err, atenção ao oficio c- 
nota técnica alhures mencionados, esclarecer que existe por parte 
deita associarão a1eno interesse em dar continuidade às atividades de 

radiodifusão comunitária que executa, mormente ante à re .evânc_a S.as 
serviços prestados para toda a comunidade. 

No caso conforme de conheci menta, a Nota Técnica .° 271l3/2C5/SE-
MC considerou que a inércia desta associação comunitária, ao deixar 

de resso der às exigências da Nota Técnica n° 61/2014, enviada 

através do oficio .75/2014, reiteradas através do ofício no 

15991/2014 que encaminhou a nota técnica nó 14213/2014, revelaria 

falta de interesse em permanecer execatan•dw o serviço de radiodifusão 
comunitária, opinando assim pela não renovação da outorça. 

Ocorre que, em verdade, esta associação fartais deixou de atender a 
qualquer solicitação deste Ministério, pois conforme já mencionado 

linhas acima, possui tonal in-.eresse na continuidade dos serviços de 

radiodifusão comunitária que presta. 

Nesse sentido, entende esta associação s 
cote rela ,c à Nota Técnica n° 61/2014, 
175/2014, esta jamais cheçau a ser 

Conhecimento de suas exioàncias apenas 
15991120-9, que encaminhou a nota técnica 
as mesmas solicitações. 

KAC/PE OTQC 4,Q GERAL 

rnecessário esclarecer que 
enviada através do oficio 

recebida, vindo a tomar 

após receber a ofício n° 

n° 14213/2014, reiterando 

12 
RE 	O ORIGINA 

E JC11 
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Por seu turno, a após receber o ofício n° 15 1/2n14 r que encaminhou 
a nota técnica r X4213/2014, esta associação nao só se dignou a 

prontamente wespo ,der às solicita ões, 	coro ainda esclarece-a 
dif-cu_dades cie recebimento de crr s or. n iaa no endereço para o 

qual este ]inistério vinha encaminhando suas soe.-  citações, informando 
na oportunidade outro endereço para envio de correspondências. 

o cuante ora afirmado se conf_xma a partir de simples leitura da 
documentação anexa, onde consta a resposta enviada por es za 
assocaço em atenção ao oficio n° 15991/2014, que encaminhou a nota 
técnica n° 1421312014, na qua-¡ repita-se, além de Lerem sido 

atendidas todas as socita ões, foi ;.nformado ainda novo endereço 

para correspondências. 

Diante de tais razões, resta evidenciado que esta Associação .A IS 

deixou de atender a qualquer soli itaçáo deste 	nistério, o que 

recomenda a reforma do parecer constante da Nota técnica n° 
27l:/2O5/ET-Mc, para que seja determinada a ren_ovaçà.o de sua 

outorga, Dois conforme demonstrado possui total, interesse na 

conI~ínu_dad.e dos serviços de ad_od_Ru sá comunitária que presta, o 
que a.iado ao fato de restarem atendidos todos os requisitos legais 
para consecuço do serviço, bem coimo ante à releváncia dos serviços 
a-ia presta em prol da comunidade, assim recomenda. 

Por oportuno além de pugnar pela renovação de sua outorga, esta 
assoe aç o vem neste oportunidade reiterar seu endereço para 

recebimento de correspondências, a saber: 

ASSOCIAÇ.AO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA 

RUA: T kR GO IPE, N° 294 - AXRO: RZO VEE4E1,HQ - CEP 41940-24C 

SALVADOR/BAHIA. 

Sendo a que par hora se apresenta, aprovei .amos c ensejo para renovar 
nossos votos de elevada est±rna e apreço, nos colocando à disposiçac 
para quaisquer esclarecimentos e/ou solicitações adicionais julgados 

necessários. 

Atenciosamente, 

R 	NA $OA S ROCHA 

R E 

• II II) I. 	11 	1 u111Y7 1 flII[IILflIl }II+Yl i,i l'iii, S~ 	3 ? 	p 

R t nheça;1 SE ME Ahb~.A d) ilrrrat ;fie'.. 	_= ? 	~anRS ~ .vrxa sa 	KICKA.. .. 
...... 	................. 	
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S Fador (BA), 10 de Dezembro de 2014. 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenado-Geral de Radiodifusão Comunitgrja  
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, ° andar 
CEP: 70.044-900 
Brasília-DF 

ASSUNTO: ENDEREÇO PARA ENTREGA DE CORRESPONDENCIAS  

Prezado Senhor, 

A ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL S TE OPOLITAN ., CNPJ 
03383.433/0001-61 permissionária do serviço de RADIODIFTJSÃO  
COMIJNTfÀRIA— RADCOM, na cidade de Salvador Estado da Bahia, 
representada neste ato pela sua Presidenta, tendo em vista a dificuldade em 
receber correspondências destinados a emissora, pelo fato da mesma esta 
localizada no primeiro andar do prédio e os agentes dos correios por esse motivo 
estarem entregando as mesmas a moradores que residem nas imediações, os 
quais não nos entregam imediatamente, chegando as vezes inclusive a serem 
extraviadas, vem na melhor forma solicitar mudança no endereço para entrega 
das correspondências, de acordo com os dados abaixo: 

ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA  
RUA; . AARAGOG PE, T° 294 — BAIRRO: RIO VERMELHO — CEP 
41940-240 — SALVADORJBAEIÁ. 

XÇ O ASSISTENC3AL S T ROP LITA1 A 
MARIA ' I A SOARES ROCHA 

REPRESENTANTE LEGAL 

lu 

1„t 
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RELATÓRIO RESUMIDO DE ACORDO COM ENTENDIMENTO ENTRE 
TODOS OS PRESIDENTES DE ASSOCIAÇÓES QUE COMPOEM o 
CONSELHO C 1LMVITARio QUE VERSA SOBRE A GRADE DE  
PROGRAMAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLIFANA, 
PERMLSSIONÂ.RIA DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMI IT ,4. 

A emissora tem na sua grade uma programação voltada aos interesses da comunidade 
local. Leva ao as assumes de cunho educacional, social, ambiental, religioso, cultural e 
de entretenimento para a populaçàio dos moradores do bairro da chapada do rio 

re melfo, incluindo também musicalidade de acordo com a cultura local, além de 
programas que contam com a participaç lo de lideranças comua rias que tem como 
foco assuntos reath'os ao nosso bairro e seus moradores, conforme grade de 
programação em anexo. 

Salvador, 10 de Dezembro de 2014. 

	

Assoe' ' O AsistenlEil Sol éip-0l 	a 
M ' 	Soares Rocha 

Representante legal 
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r. 
PROGRAMAÇÃO RÁDIO 88 FM  

(SINTONIA  87,9) — Sahridor Bahia 

PROGRAMA GÊNERO DIA HORÀRIO 

PROGRAMAÇDMUSICAL Música/Popularbraseïra SWDom 0000 Ás 05:00 

SERTANEJO 82 Música/SERTANEJO Seg/Do.n 0500 Ás 8:00 

INFORMA SALVADOR Jomalismo SegJSex OL-00 Ás 0900 

DE CARA PRA COMUNIDADE Jornalismo_ --  5eg/Sex 09:00 Ás io ix 
MOMENTO DA LUZ Musica/Religiosa SegjSex 1000 Á510:20 
PIWGRAMAÇÃO MUSICAL Er~trdenimerrlgjmúsica Sex 10:20 ÃS 15;00 
TARDE DA 88 Entretenimento música SeglSex 1500 Á517:00 
PROGRAMAÇÃO MUSICAL Entretenimento música Sg/Sex 17 	ÀS 19 

83 NOS ESPORTES Mú ira/Romantica Seg, Sex is:OQ Ás 19:01} 

A VOZ IDO BRASIL Segf Sex i900 Ás 2000 
PR0GIAMAÇÃO MUSICAL Entretenimento/música  Segf Seu 20-00 ÀS 21:00 
5INTON$A DE AMOR Meisiica/Romantica Seg/Sex 21:00 Ás 00:00 

Fafrt etenimentof musica SAB/DOM 08:00 ÁS 09:Do 

SABADAÇO PRIMEIRA EDIÇÃO Ennt:etenimento!música SAB 09:00 ÀS 15:30 

HIP HOP VAI ALEM Hip Hop SAB "530 M 17:O0 

PROGRAMAÇÃO MUSICAL ErrtretenintieinLo/música SAR/DQM 17:00 ÀS 00:00 

TR~MISSAO DA MISSA W~ DOM 09:00 AS 10:30 

QUEBRADEIRA MiL GRAU Pagode DONA :3O Às i300  

PROGRAMAÇÃO MUSICAL Entretenimento/música DOM 73:00 A5 0&00  
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,.. 2
I I

Salvador (BA), 09 de janeiro de 2016

À

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA / COORDENAÇÃO-GERAL

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 3° ANDAR, BRASÍLIA (DF) - CEP

70044-900.

Ref.: Ofício nO 40168/2015,

27113/2015/SEI-MC, do processo nO

que encaminha Nota

53000.057937/2012-65.

técnica n°

Prezado(a) , a ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA, CNPJ

03.383.433/0001-61, permissionária do serviço de RADIODI FUSÃO,

COMUNITÁRIA - RADCOM, em Salvador, Estado da Bahia, representada por

sua Presidenta, serve-se do presente para, em atenção ao ofício e

nota técnica alhures mencionados, esclarecer que existe por parte

desta associação pleno interesse em dar continuidade às atividades de

radiodifusão comunitária que executa, mormente ante à relevância dos

serviços prestados para toda a comunidade.

No caso, conforme de conhecimento, a Nota Técnica nO 27113/2015/SEI-

MC considerou que a inércia desta associação comunitária, ao deixar

de responder às exigências da Nota Técnica nO 61/2014, enviada

através do ofício 175/2014, reiteradas através do ofício nO

15991/2014, que encaminhou a nota técnica nO 14213/2014, revelaria

falta de interesse em permanecer executando o serviço de radiodifusão

comunitária, opinando assim pela não renovação da outorga.

Ocorre que, em verdade, esta associação jamais deixou de atender a

qualquer solicitação deste Ministério, pois conforme já mencionado

linhas acima, possui total interesse na continuidade dos serviços de

radiodifusão comunitária que presta.

Nesse sentido, entende esta associação ser necessário esclarecer que

com relação à Nota Técnica n° 61/2014, enviada através do ofício

175/2014, esta jamais chegou a ser recebida, vindo a tomar

conhecimento de suas exigências apenas após receber o ofício nO

15991/2014, que encaminhou a nota técnica nO 14213/2014, reiterando

as mesmas solicitações.
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Por seu turno, e após receber o ofício nO 15991/2014, que encaminhou

a nota técnica nO 14213/2014, esta associação não só se dignou a

prontamente responder às solicitações, como ainda esclareceu

dificuldades de recebimento de correspondências no endereço para o

qual este Ministério vinha encaminhando suas solicitações, informando

na oportunidade outro endereço para envio de correspondências.

o quanto ora afirmado se confirma a partir de simples leitura da

documentação anexa, onde consta a resposta enviada por esta

associação em atenção ao ofício n° 15991/2014, que encaminhou a nota

técnica nO 14213/2014, na qual, repita-se, além de terem sido

atendidas todas as solicitações, foi informado ainda novo endereço

para correspondências.

Diante de tais razões, resta evidenciado que esta Associação JAMAIS

deixou de atender a qualquer solicitação deste Ministério, o que

recomenda a reforma do parecer constante da Nota técnica nO

27113/2015/SEI-MC, para que seja determinada a renovação de sua

outorga, pois conforme demonstrado possui total interesse na

continuidade dos serviços de radiodifusão comunitária que presta, o

que aliado ao fato de restarem atendidos todos os requisitos legais

para consecução do serviço, bem como ante à relevância dos serviços

que presta em prol da comunidade, assim recomenda.

Por oportuno, além de pugnar pela renovação de sua

associação vem neste oportunidade reiterar seu

recebimento de correspondências, a saber:

outorga,

endereço

esta

para

ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA

RUA: MARAGOGIPE, N° 294 - BAIRRO: RIO VERMELHO - CEP 41940-240

SALVADOR/BAHIA.

Sendo o que por hora se apresenta, aproveitamos o ensejo para renovar

nossos votos de elevada estima e apreço, nos colocando à disposição

para quaisquer esclarecimentos e/ou solicitações adicionais julgados

necessários.

Atenciosamente,

ROCHA
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:: SE I I Me - 0196549 - O fic io ::

M IN I S T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R ad io d ifu sã o C om u n itá r ia

E sp la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 ° A n d a r
C E P : 70044-9001 B ra s íl ia -D F '

F o n e : (6 1 ) 2 0 2 7 -6 2 8 1

O fic io nO l5 9 9 1 /2 0 1 4 /S E I-M C

B r a s í l i a , 2 0 d e o u t u b r o d e 2 0 1 4

A o (À ) S en h o r(a )

REPRESENTANTE LEGAL

A sso c ia ç ã o A ss is te n c ia l S o te ro p o lita n a (A A C )

,-R u a C o ré ia d o S u l. n ° 4 2 8 - C h ap ad a d o R io V e rm e lh o

41.915-2301 S a lv a d o r- B A

A ssu n to : E n c a m in h a m e n t o d e N o t a T é c n i c a r e l a t i v a à a n á l i s e d o p r o c e s s o n ° 5 3 0 0 0 .0 5 7 9 3 7 / 2 0 1 2 -

6 5 .

S en h o r(a ) R ep re se n ta n te L eg a l,

1 . C um p rim en ta n d o -oC a ) c o rd ia lm en te , re f iro -m e ao p ro c e s so em ep íg ra fe

p a ra e n c am in h a r cÓ p ia d a N O T A T É C N IC A N ° 1 4 2 1 3 / 2 0 1 4 /S E I -M C , d e s ta S e c re ta r ia , q u e tra ta

d e p e n d ên c ia s e n c o n tra d a s n o s a u to s .

2 . A e s se re sp e ito , f ic a e s ta b e le c id o o p ra z o d e 3 0 ( tr in ta ) d ia s , c o n ta d o a

p a r tir d a d a ta d e re c e b im en to d e s te o f ic io , p a ra q u e e s sa e n tid a d e a p re se n te a d o c um en ta ç ã o

p e n d en te , so b p e n a d a e x t i n ç ã o d a o u t o r g a .

A ten c io sam en te ,

D o cum en to a s s in a d o e le tro n ic am en te p o r S a m ir A m a n d o G r a n j a N o b r e M a ia ,

C o o r d e n a d o r -G e r a l d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , em 2 1 /1 0 /2 0 1 4 , à s 1 5 :1 3 , c o n fo rm e a r t .

3 ° , IH , "b " , d a P o r ta r ia Me 8 9 /2 0 1 4 .

- - - - - - - - - - ,- - -_ ._ - - - - - - - - - - - - - - -~ -_ ._ ._ _ ._ - - - - - - -_ .-

- - - - - - - - - - - - - - - - - - -_ ..'-~ -~ -- - - - - - - - - - -_ ._ - - - - - - - - - - - ,- - - -
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;; S E I 1M C - 0196524 - N ota Técn ica ;;

M IN I S T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n i c a

C o o r d e n a ç ã o -G e r a l d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a

N O T A T É C N IC A N ° 1 4 2 1 3 /2 0 1 4 /S E I -M C

P r o c e s s o d e R e n o v a ç ã o n O :5 3 0 0 0 .0 5 7 9 3 7 /2 0 1 2 - 6 5

P r o c e s s o d e O u to r g a n O :5 3 6 4 0 .0 0 0 7 2 4 /1 9 9 9

A s s u n to : R e i t e r a ç ã o d a s e x ig ê n c ia s r e la t iv a s a o r e q u e r im e n t o d e r e n o v a ç ã o d e o u t o r g a , c o n t id a s

n a N o t a T é c n ic a n O 6 1 /2 0 1 4 ( e n c a m in h a d a p o r m e io d o o f í c io n ° 1 7 5 /2 0 1 4 , d e 0 9 /0 1 /2 0 1 4 , A R

P o s t a l e m 2 3 /0 1 /2 0 1 4 ) . .

S U M Á R IO E X E C U T IV O

1 . T r a t a - s e d a a n á l i s e d o p e d id o d e r e n o v a ç ã o d e o u to r g a d a A s s o c ia ç ã o A s s i s t e n c ia l

: - S o t e r o p o l i t a n a (A A C ) , e n t i d a d e a u to r i z a d a a e x e c u t a r b S e r v i ç o d e R a d i9 d i f u s ã o C o m u n i t á r i a n a

lo c a l i d a d e d e S a lv a d o r / B A .

A N Á L I S E

2 . T e n d o e m v i s t a a a n á l i s e r e a l i z a d a n o p r o c e s s o , o b s e r v o u - s e a n e c e s s id a d e d e

s a n e a m e n to d e p e n d ê n c i a s r e l a t i v a s à d o c u m e n ta ç ã o q u e in s t r u i o r e q u e r im e n to , d e v e n d o a e n t i d a d e

p r o v id e n c i a r o e n v io d o s i t e n s d i s p o s to s a b a ix o :

L R e la tó r i o d o C o n s e lh o C o m u n i t á r i o , e l a b o r a d o n o s e x a to s t e rm o s d o s u b i t e m

2 1 .4 .1 d a N o rm a 1 /2 0 1 1 , . i s t o é , r e l a t ó r i o r e s u m id o e m q u e s e a v a l i a a g r a d e d e p r o g r a m a ç ã o ,

c o n s id e r a d o a s f i n a l i d a d e s l e g a i s d o S e r v i ç o d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a ( s u b i t e m 2 0 .3 , " h " ) .

3 . C o n s ig n a - s e q u e h á n o p r o c e s s o (f. 1 5 ) d o c u m e n to d e l a v r a d a A s s o c i a ç ã o R e q u e r e n t e e m

q u e s e f a z m e n ç ã o a o e n v io d e r e l a tó r i o d o C o n s e lh o C o m u n i t á r i o . T o d a v i a , m e sm o a p ó s d e t i d a

a n á l i s e d o s a u to s , t a l d o c u m e n to n ã o f o i e n c o n t r a d o , r a z ã o p e lo q u a l s e to m a a r e q u e r ê -

l o .

C O N C L U S Ã O

4 . D ia n t e d o e x p o s to , a e n t i d a d e d e v e r á s e r c o m u n ic a d a p a r a ' a p r e s e n t a r t o d a a

d o c u m e n ta ç ã o s o l i c i t a d a , s o b p e n a d e in d e f e r im e n t o d o p e d id o d e r e n o v a ç ã o e c o n s e q u e n t e

e x t in ç ã o d a a u t o r iz a ç ã o .

À c o n s id e r a ç ã o s u p e r io r .

-', ...~ .
I t

. I '" D o c u m e n to a s s in a d o e l e t r o n i c a m e n te p o r N a ta l ia F r o ~ m m in 'g , C h e f e d e S e r v iç o d e A p o io

, l l i 1 1 1 '1 l l t u r a f f i A d m in i s t r a t iv o , e m 2 0 1 1 0 /2 0 1 4 , à s 1 4 :2 4 , c o n f o rm e a r t . 3 ° , lU , " b " , d a P o r t a r i a M e 8 9 /2 0 1 4 .
e l e n 6 n I ( ' , a .
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Documento assinado eletronicamente por S a m ir A m a n d o G r a n j a N o b r e M a ia ,

C o o r d e n a d o r -G e r a l d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r ia , em 21/10/2014, às 15:13, conforme art.

3°, IlI, "b", da Portaria -MC 89/2014 .

.e;: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htm l

. informando o código verificador 0 1 9 6 5 2 4 e o código CRC 5 2 8 7 A IC D .

M in u t a s e A n e x o s

Anexos - Oficio n° 175/2014 e Nota Técnica n° 61/2014.
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M IN ISTÉR IO DA S COM UN ICA ÇÕ ES

S ec re ta ria d e S e rv iço s d e C om un icação E le trô n ica

C oo rd en ação -G e ra l d e R ad io d ifu são C om un itá ria

E sp lan ad a do s M in is té rio s , B lo co R , 3 !l and a r 7 0044 -9 00 - B ra s ília - D F

(61 ) 3 311 -6 281

O fíc io nO .1t S /2 0 14 /C G RC /SC E -M C

B ras ília , () q d e f~ d e 2014 .

A o (à ) S enho r(a )

M A R IA LU IZA D E SAN TANA O L IV E lRA

R ep re sen tan te L eg a l d a A SSO C IA ÇÃO A SS ISTEN C LA .L SO TERO PO L ITA NA

.-... R u a C o ré ia d o S u l, n ° . 4 2 8 , C h ap ad a do R io V erm e lh o

41 .9 15 -2 30 S a lv ado r/B A

A ssun to : N o ta T écn ica d e E x ig ên c ia re fe ren te ao P ro ce sso nO 53000 .0 57937 /2 012 -6 5

S enho r(a ) R ep re sen tan te L eg a l,

1 . T endo em v is ta a an á lise re a liz ad a no p ro ce sso nO 53000 .0 57937 /2 012 -6 5 , n a lo ca lid ad e

d e S a lv ado rlB A , no ' q u a l e ssa E n tid ad e requ e r ren ov ação d a ou to rg a p a ra ex ecu ção do S e rv iço d e

R ad io d ifu são C om u I)itá r ia , en cam inh am o s cóp ia d a N o ta T écn ica n ° 61 , q u e so lic ita ap re sen tação d e

do cum en to s e /o u e sc la re c im en to s n ece ssá rio s à in s tru ção p ro ce ssu a l.

2 . C om un icam o s o p razo d e 30 (tr in ta ) d ia s , co n tad o s a p a rtir d a d a ta d e receb im en to d e s te

o fíc io , d e aco rd o com o A R Po sta l (A v iso d e R eceb im en to ) q u e o acom panh a , p a ra q u e a en tid ad e

ap re sen te tu do o qu an to so lic itad o . T ran sco rrid o e sse p razo sem que h a ja re sp o s ta s o u ca so a s re sp o s ta s

n ão a ten d am a to do s o s iten s lev an tad o s , o p le ito d e ou to rg a se rá in d e fe rid o . .
. .

3 . O re fe rid o p razo pod e rá se r p ro rro g ado po r um a ún ica v ez , p o r ig u a l p e río do , ap en a s n a

o co rrên c ia d e ca so fo rfu ito o u d e fo rça m a io r, b em com o no s ca so s d e em erg ên c ia o u d e ca lam id ad e

púb lic a , reg u lan n en te com p rov ado s , d e sd e qu e a requ e ren te ap re sen te um a so lic ita ção fo rm a l n e s te

sen tid o , d en tro do p razo p a ra cum p rim en to d a s ex ig ên c ia s . D eco rrid o e sse p razo , a d o cum en tação

en cam inh ad a se rá con s id e rad a in tem pes tiv a . R essa ltam o s a in d a qu e n ão se rão ace ita s p ro rro g açõ e s d e

p razo so lic itad a s p o r fax , e -m a il o u te le fo n e .

4 . A p rov e itam o s p a ra in fo rm a r qu e e s ta S ec re ta ria p od e rá , a seu c rité r io , en v ia r

com un icado s o fic ia is v ia SM S e do cum en to s d ig ita liz ad o s v ia in te rn e t à s en tid ad e s in te re ssad a s , d e sd e

qu e com p lem en tem seu cad a s tro com te le fo n e ce lu la r e m an tenh am a tu a liz ad o o end e reço e le trô n ico do

re sp ec tiv o rep re sen tan te leg a l. R essa lte -se q u e o fo rn ec im en to d e ta is d ado s im p lic a anu ên c ia d e ssa

en tid ad e em receb e r a s re fe rid a s com un icaçõ e s o fic ia is e d ev ê se r fe ito p o r m e io d e o fic ío ,'c om ass in a tu ra

d o seu rep re sen tan te leg a l. O s con teú do s en cam inh ado s po r e sse s m e io s re fe rem -se tão som en te à

en tid ad e d e s tin a tá ria e n ão se rão con s id e rad o s p a ra fin s leg a is com o con t em de p razo e c iên c ia d e

in te re ssado .

A ten c iO S= a //~ o
ER lCK V IN ÍC rtJS O L IV E lR A I ORA IS

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária

Substituto

CGRC
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n i c a

C o o r d e n a ç ã o -G e r a l d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a

N o ta T é c n i c a n ° 6 1 /2 0 1 4 /C G R C /S C E -M C

A s s u n to : Constatação de pendências relativas ao requerim ento de Renovação de Outorga

R e f e r ê n c i a : P r o c e s s o d e r e n o v a ç ã o n O 5 3 0 0 0 .0 5 7 9 3 7 /2 0 1 2 - 6 5

P r o c e s s o d e O u to r g a n O 5 3 6 4 0 .0 0 0 7 2 4 /1 9 9 9

suMÁRIo EXECUTIVO

1 . T r a t a - s e d e p e d id o d a ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA

p a r a r e n o v a ç ã o d a o u to r g a d e p r e s t a ç ã o d o S e r v i ç o d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a , n a lo c a l i d a d e

d e SalvadorlBA . '

ANÁLISE

2. R e a l i z a d a a n á l i s e ju r í d i c a d e s t e s a u to s , c o n s t a to u - s e p e n d ê n c i a q u e n e c e s s i t a s e r

s a n a d a . A s s im , p a s s a - s e a s o l i c i t a r o d o c u m e n to e x p l i c i t a d o a s e g u i r p a r a d a r a n d a m e n to a o

p r o c e s s o d e d e l e g a ç ã o , t u d o c o n f o rm e o s d i s p o s i t i v o s d a N o rm a 1 /2 0 1 1 , a p o n t a d o n o i t e m

l i s t a d o a b a ix o :

I. R e la tó r i o d o ~ o n s e lh o C o m u n i t á r i o , e l a b o r a d o n o s e x a to s t e rm o s d o s u b i t e m ~ 1 .4 .1 .

d a N o rm a 1 /2 0 1 1 , i s t o é , r e l a t ó r i o r e s u m id o e m q u e s e a v a l i a a g r a d e d e

p r o g r a m a ç ã o , c o n s id e r a d o a s f r n a l i d a d e s l e g a i s d o S e r v i ç o d e R a d io d i f u s ã o

C o m u n i t á r i a ( s u b i t e m 2 0 .3 , " h " ) . ,

3. C o n s ig n a - s e q u e h á n o p r o c e s s o ' (f. 1 5 ) d q c u m e n to d e l a v r a d a A s s o c i a ç ã o

R e q u e r e n t e e m q u e s e f a z m e n ç ã o a o e n v io d e r e l a t ó r i o d o C o n s e lh o C o m u n i t á r i o . T o d a v i a ,

m e sm o a p ó s d e t i d a a n á l i s e d o s a u to s , t a l d o c u m e n to n ã o f o i e n c o n t r a d o , r a z ã o p e lo q u a l s e to m a

a r e q u e r ê - l o .

CONCLUSÃO

4. E m f a c e d o e x p o s to , a e n t i d a d e d e v e r á s e r c o m u n ic a d a p a r a a p r e s e n t a r t o d a a

d o c u m e n ta ç ã o s o l i c i t a d a a c im a , n o o r ig in a l o u e m c ó p i a a u t e n t i c a d a , n o p r a z o d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s ,

c o n t a d o s a p a r t i r d a d a t a d e r e c e b im e n to d e s t a N o ta T é c n i c a , d e a c o r d o c o m o A R P o s t a i (A v i s o

d e R e c e b im e n to ) q u e a c o m p a n h a o o f í c i o , d e e n c a m in h a m e n to .

5. I n f o rm a m o s , a in d a , q u e o r e f e r i d o p r a z o p o d e r á s e r p r o r r o g a d o u m a ú n ic a v e z , p o r

ig u a l p e r í o d o , a p e n a s n a o c o r r ê n c i a d e c a s o f o r t u i t o , f o r ç a m a io r , e m e r g ê n c i a ' o u c a l a m id a d e

p ú b l i c a , r e g u l a m le p . t c c o m p r o v a d o s , d e s d e q u e s e a p r e s e n t e u m a s o l i c i t a ç ã o f o rm a l n e s t e

s e n t i d o , s u b s c r i t a p o r q u e m d e d i r e i t o , d e n t r o d o p r a z o in i c i a lm e n t e a c o r d a d o p a r a c u m p r im e n to

d a s e x ig ê n c i a s . Q u a lq u e r d o c u m e n ta ç ã o e n c a m in h a d a a p ó s o t r a n s c u r s o d e s s e p r a z o s e r á

TNFS/CGRC
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c 'p n s id e rad a in tem pes tiv a . R essa lte -se qu e n ão se rão cónh ec id o s p ed id o s d e p ro rro g açõ es v ia fax ,

e -m a il o u te le fo n e .

À con s id e ração sup e rio r .

B ra s ília , 0 7 d e jan e iro d e 2014 .

~=-,-,,,",

/)'0-' ,.I
t:f:f:i'~v~,..,/{/ / j.,{ "J

TÁCIO NEVES FROTA SOUZA

Técnico de N ível Superior

D e aco rdo . A p rovo a N o ta T écn ica n ° 61 /2 014 /C G RC /SC E -M C .

B ra s ília , I!? de /~ ? /~ " ;--- .:. de2014 .

C -..~~~~ C ?/~
ERICK VINÍCIUS OLIVEIRA MORAIS

C oordenador-G eral de R adiodifusão C om unitária

Substitu to

TN FS /53000 .0 5793712012 -65 /C G RC

2 de 2
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Salvador (DA), 10 de Dezembro de 2014.

M inistério das Comunicações

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 30 andar
CEP: 70.044-900

Brasília-DF

ASSUNTO: ENDEREÇO PARA ENTREGA DE CORRESPONDENCIAS

Prezado Senhor,

A ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA., CNPJ
03.383.433/0001-61, permissionária do serviço de RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA - RADCOM, na cidade de Salvador Estado da Bahia,

representada neste ato pela sua Presidenta, tendo em vista a dificuldade em

receber correspondências destinadas a emissora, pelo fato da mesma esta

localizada no primeiro andar do prédio e os agentes dos correios por esse motivo

estarem entregando as mesmas a moradores que residem nas imediações, os

quais não nos entregam imediatamente, chegando as vezes inclusive a serem

extraviadas, vem na melhor forma solicitar mudança no endereço para entrega
das correspondências, de acordo com os dados abaixo:

ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA

RUA: MARAGOGIPE, N° 294 - BAIRRO: RIO VERMELHO - CEP
41940-240 - SALVADORIBAHIA.

Atenciosame te,

ASSOCIAÇÃOÀsSISa SiriEROPOLITANA
MARIA SALVINA SOARES ROCHA

REPRESENTANTE LEGAL
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R E L A T Ó R IO R E S U M ID O D E A C O R D O C O M E N T E N D IM E N T O E N T R E

T O D O S O S P R E S I D E N T E S D E A S S O C IA Ç Õ E S Q U E C O M P O E M O

C O N S E L H O C O M U N I T A R IO Q U E V E R S A S O B R E A G R A D E D E

P R O G R A M A Ç Ã O D A A S S O C IA Ç Ã O A S S I S T E N C IA L S O T E R O P O L I T A N A ,

P E R M I S S IO N Á R IA D O S E R V IÇ O D E R A D IO D I F U S Ã O C O M U N I T Á R IA .

A e m isso ra te m n a su a g ra d e u m a p ro g ra m a ç ã o v o lta d a a o s in te re sse s d a c o m u n id a d e

lo c a l. L e v a a o a r a ssu n to s d e c u n h o e d u c a c io n a l, so c ia l, a m b ie n ta l, re lig io so , c u ltu ra l e

d e e n tre te n im e n to p a ra a p o p u la ç ã o d o s m o ra d o re s d o b a irro d a c h a p a d a d o rio

v e rm e lh o , in c lu in d o ta m b é m m u sic a lid a d e d e a c o rd o c o m a c u ltu ra lo c a l, a lé m d e

p ro g ra m a s q u e c o n ta m c o m a p a rtic ip a ç ã o d e lid e ra n ç a s c o m u n itá ria s q u e te m c o m o

fo c o a ssu n to s re la tiv o s a o n o sso b a irro e se u s m o ra d o re s, c o n fo rm e g ra d e d e

p ro g ra m a ç ã o e m a n e x o .

S a lv a d o r, 1 0 d e D e z e m b ro d e 2 0 1 4 .

A S 8 0 C i~ ~ lita D '

M a ' a l v in a o a r e s R o c h a

Representante legal
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A rádio da gente!

- ,

PROGRAMAÇAO RADIO 88 FM
(SINTONIA 87,9) - Salvador Bahia

.J;,"', ' _:~~~~ii;(; .]!?
Iv, ..,"[~ '" ,. ", ;'1 .c' ,"I.

"';,'
'~

',,;' ". . ,PROGRAMA" .... ,GÊNERO " I ~:;i;
I""; , ,HORÁRIO . ,""

I.:, , ",f~~;IAI .
.,

~(./ '.; é ";,"ii(_. . . '., .. 1. £'.' "J
' :"1!, d1tH:". I. "f;L.: ..... "! I. ;';r ,."t., .,

PROGRAMAÇÃO MUSICAL Música/Popular braseira Seg/Dom 00:00 ÁS 05:00

SERTANEJO88 Música/SERTANEJO Seg/Dom 05:00 ÁS 8:00

INFORMA SALVADOR Jornalismo 5eg/sex 08:00 ÁS 09:00

DE CARA PRA COMUNIDADE Jornalismo Seg/Sex 09:00 ÁS 10:00

MOMENTO DA LUZ Música/Religiosa Seg/5ex 10:00 ÁS 10:20

PROGRAMAÇÃOMUSICAL Entretenimento/música 5eg/5ex 10:20 ÁS 15:00

TARDEDA 88 Entretenimento/música 5eg/5ex 15:00 ÁS 17:00

PROGRAMAÇÃO MUSICAL Entretenimento/música 5eg/5ex 17:00 ÁS 18:00

88 NOS ESPORTES Música/Romantica 5eg/5ex 18:00 ÁS 19:00

A VOZ DO BRASIL 5eg/5ex 19:00 ÁS 20:00

PROGRAMAÇÃOMUSICAL Entretenimento/música Seg/5ex 20:00 ÁS 21:00

SINTONIA DEAMOR Música/Romantica 5eg/Sex 21:00 ÁS 00:00

Entretenimento/música SAB/DOM 08:00 ÀS 09:00

SABADAÇO PRIMEIRA EDIÇÃO Entretenimento/música SAB 09:00 ÀS 15:30

HIP HOPVAI ALEM HipHop SAB 15:30 ÀS 17:00

PROGRAMAÇÃOMUSICAL Entretenimento/música SAB/DOM 17:00 ÀS 00:00

TRANSMISSÃODA MISSA Religiosa DOM 09:00 ÀS 10:30

QUEBRADEIRAMIL GRAU Pagode DOM 10:30 ÀS 13:00

PROGRAMAÇÃOMUSICAL Entretenimento/música DOM 13:00 ÀS 08:00
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1 
 

Processo nº: 53000.002282/2016-78 
 
Município/UF: Salvador/BA 
 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 02 Processo Digitalizado (0201973) 

2. Estatuto social: fls. 63/84 Processo Digitalizado (0201973) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fl. 85/89 Processo Digitalizado (0201973) 

- Mandato: 14/12/2012 a 14/12/2016. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes  

- Presidente: Maria Salvina Soares Rocha (04/09/1962) fl. 55 

- Vice-Presidente: Joel Costa Souza (19/04/1955) fl. 56 

- Diretora de Operações: Valdirene Sena da Silva Leal (04/05/1969) fl. 57 

- Secretária: Maria Luíza de Santana Oliveira (26/06/1975) fl. 58 

- Diretor Administrativo-Financeiro: Dorival Araújo da Silva (14/04/1956) fl. 59 

5. Comprovante de CPF de todos os dirigentes: 

- Presidente: Maria Salvina Soares Rocha (277.289.785-00) fl. 55 

- Vice-Presidente: Joel Costa Souza (176.3340.005-87) fl. 56 

- Diretora de Operações: Valdirene Sena da Silva Leal (458.682.395-04) fl. 57 

- Secretária: Maria Luíza de Santana Oliveira (884.606.655-34) fl. 58 

- Diretor Administrativo-Financeiro: Dorival Araújo da Silva (078.368.565-34) fl. 59 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 21 Processo 

Digitalizado (0201973) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 5º (desde que 

admitidos em Assembleia Geral). Será dispensado em razão do teor do artigo, que dispõe 

sobre o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica.  

- Direito de voz e voto: art. 8º, alíneas “a” e “b”. 
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- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 8º, alínea “a”. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 12. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 12, 

caput (quatro anos, admitida uma recondução).  

- Conselho Comunitário: art. 16.  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: membros do Conselho Comunitário 

representam entidades legalmente constituídas. Fls. 11/12 – Com grade de programação, mas 

assinado unicamente pela presidente da Entidade.  

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 21 Processo 

Digitalizado (0201973), de 2013. Nova certidão Certidões (0980751) 

10. CNPJ: fl. 90 Processo Digitalizado (0201973). Em nova pesquisa realizada em 22/02/2016, a 

entidade encontrava-se ativa.  

11. Análise de vínculos:  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

Presidente: Maria 
Salvina Soares Rocha 
(04/09/1962)  

Não Não Não Não  Não 

Vice-Presidente: Joel 
Costa Souza 
(19/04/1955)  

Não Não Não Não Não 

Diretora de 
Operações: Valdirene 
Sena da Silva Leal 
(04/05/1969)  

Sim PR Não Não Não 

Secretária: Maria 
Luíza de Santana 
Oliveira (26/06/1975)  

Não Não Não Não 
 

Não 

Diretor 
Administrativo-
Financeiro: Dorival 
Araújo da Silva 
(14/04/1956)  

Não Não Não Não Não 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO:  Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA

CNPJ: 03.383.433/0001-61

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:18:20 do dia 22/02/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 23/03/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

22/02/2016http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3518/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.057937/2012-65.

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.     A Associação Assistencial Soteropolitana (ACC), executante do serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Salvador, estado da Bahia,
apresentou requerimento de renovação da autorização e documentos em
atendimento às exigências formuladas, conforme Processo Digitalizado 0201973 e
Requerimento 0922129.

ANÁLISE

2.      Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

O documento encaminhado

pela Entidade não atende aos

requisitos previsto nos arts.

113 ao 116 da Portaria nº 4334,

de 2015.

 
Assim, a entidade deverá

encaminhar relatório do

Conselho Comunitário 

atualizado, nos termos da

citada Portaria.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.
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Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

 
 
 

CONCLUSÃO

3.      Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

4.    A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

5.      Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

6.      Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

         À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 22/02/2016, às 16:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às
14:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0981098 e o código CRC 93686FB3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 3518 (0981098)         SEI 53000.057937/2012-65 / pg. 5



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5215/2016/SEI-MC

À Senhora

MARIA SALVINA SOARES ROCHA

Representante Legal da Associação Assistencial Soteropolitana (AAC)

Rua Maragogipe nº 294, Bairro Rio Vermelho.

41940-240/ Salvador – BA

CNPJ n° 03.383.433/0001-61

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.057937/2012-65.  

 

       Senhora  Representante Legal, 

 

1.   Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3518/2016/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às
14:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0981121 e o código CRC 312AD8D7.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 10658/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Assistencial Soteropolitana
Rua Coréia do Sul, n° 428 - Chapada do Rio Vermelho
41915-230 – Salvador/BA
 
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53000.057937/2012-65.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 5215/2015/SEI-MC, devolvido pelos correios
pelo seguinte motivo: (...) ausente.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/04/2016, às
14:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1047864 e o código CRC 73B39250.
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PREENChER COM LETRA DE FORMA AR

NOME OU RAlÁO SOCIA

E.NDEREÇO lADRES

CEP / caOE POSTAL

SCE/CGRC •

Or. nO 10658/2016/SEI-MC, 08/04/2016
53000.057937/2012-65
ASSOCIAÇÃO ASSISTEI'iCIAL SOTEROPOLIT ANA
. RUA COREIA DO SUL, N' 428 - CHAPADA DO RIO VERMELHO

41915-230 SALVADOR/HA

114 K 186 mm

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L "ENVOI

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DECLARE

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO

RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

I

DECLARAÇAO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICAÇAO) / DISCR!MINACION

RUBRICA E MAT. DO EMPREGA0

SIGNATURE DE L'AGENT ..i'
~ ,,

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE R TOUR DANS LE VERS
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C

Correi
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DATA DE PI

•. .

}O 45709937 4:BR
l

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENT. VES DE LlVRAISON

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL 00 REMETENTE f NOM ou RAISON SOCIALE Df L'EXPEDITfUR

ClDADE I L

DDDDD-DDD
.~':2

'"
BRASIL
BRÉSIL
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1 
 

Processo nº: 53000.002282/2016-78 
 
Município/UF: Salvador/BA 
 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 02 Processo Digitalizado (0201973) 

2. Estatuto social: fls. 63/84 Processo Digitalizado (0201973) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fl. 85/89 Processo Digitalizado (0201973) 

- Mandato: 14/12/2012 a 14/12/2016. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes  

- Presidente: Maria Salvina Soares Rocha (04/09/1962) fl. 55 

- Vice-Presidente: Joel Costa Souza (19/04/1955) fl. 56 

- Diretora de Operações: Valdirene Sena da Silva Leal (04/05/1969) fl. 57 

- Secretária: Maria Luíza de Santana Oliveira (26/06/1975) fl. 58 

- Diretor Administrativo-Financeiro: Dorival Araújo da Silva (14/04/1956) fl. 59 

5. Comprovante de CPF de todos os dirigentes: 

- Presidente: Maria Salvina Soares Rocha (277.289.785-00) fl. 55 

- Vice-Presidente: Joel Costa Souza (176.3340.005-87) fl. 56 

- Diretora de Operações: Valdirene Sena da Silva Leal (458.682.395-04) fl. 57 

- Secretária: Maria Luíza de Santana Oliveira (884.606.655-34) fl. 58 

- Diretor Administrativo-Financeiro: Dorival Araújo da Silva (078.368.565-34) fl. 59 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 21 Processo 

Digitalizado (0201973) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 5º (desde que 

admitidos em Assembleia Geral). Será dispensado em razão do teor do artigo, que dispõe 

sobre o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica.  

- Direito de voz e voto: art. 8º, alíneas “a” e “b”. 
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- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 8º, alínea “a”. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 12. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 12, 

caput (quatro anos, admitida uma recondução).  

- Conselho Comunitário: art. 16.  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: membros do Conselho Comunitário 

representam entidades legalmente constituídas. Fls. 03/07 (1149946) 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 21 Processo 

Digitalizado (0201973), de 2013. Nova certidão Certidões (0980751). Em pesquisa realizada 

em 13/07/2016 a entidade estava regular.  

10. CNPJ: fl. 90 Processo Digitalizado (0201973). Em nova pesquisa realizada em 22/02/2016, a 

entidade encontrava-se ativa.  

11. Análise de vínculos: sem vínculos.  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

Presidente: Maria 
Salvina Soares Rocha 
(04/09/1962)  

Não Não Não Não  Não 

Vice-Presidente: Joel 
Costa Souza 
(19/04/1955)  

Não Não Não Não Não 

Diretora de 
Operações: Valdirene 
Sena da Silva Leal 
(04/05/1969)  

Sim PR Não Não Não 

Secretária: Maria 
Luíza de Santana 
Oliveira (26/06/1975)  

Não Não Não Não 
 

Não 

Diretor 
Administrativo-
Financeiro: Dorival 
Araújo da Silva 
(14/04/1956)  

Não Não Não Não Não 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO:  Será elaborado Memorando à CGAO.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2682/2016/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

                Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Assistencial Soteropolitana (AAC), autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Salvador/BA, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

 

                Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 15/07/2016, às 13:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1234394 e o código CRC 282FAE11.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito:
Município: Salvador Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA CNPJ: 03.383.433/0001-61
Nome Fantasia: Bairro: RIO VERMELHO

Logradouro: RUA CORÉIA DO SUL Número: 428
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03383433000161 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 40010001 Logradouro: RUA CORÉIA DO SUL

Número: 428 Complemento: Bairro: RIO VERMELHO Estado: BA
Município: Salvador Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 41915230 Logradouro: RUA COREIA DO SUL 

Número: 428 Complemento: Bairro: SANTA CRUZ Estado: BA
Município: Salvador Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

29/11/2002 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536400007241999 Fistel: 50011366524

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

300 PortariaPortaria  MCMC  16/05/2001 31/05/2001
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

24248 ATOATO  SCMSCM  27/03/2002 02/04/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

364 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  28/11/2002 29/11/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

45355 ATOATO  SCMSCM  13/07/2004 14/07/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.35]
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA - CNPJ/CPF(03.383.433/0001-
61)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: SALVADOR/BA Canal: 200

Indicativo: ZYS502

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53000.057937/2012-65

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA (AAC)

 

Em atenção ao Memorando n° 2682/2016/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.034709/2012

Em trâmite;

Processo aguardando recurso;

Irregularidade apurada: art. 40,
incisos XII e XVII do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
06/08/2012).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
19/07/2016, às 17:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1242901 e o código CRC B4273FF1.

Minutas e Anexos
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA

CNPJ: 03.383.433/0001-61

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:48:19 do dia 21/07/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 20/08/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

21/07/2016http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSis...
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88	SEÇÃO I -
	 DIÁRIO OFICIAL

	
N° 105 QUINTA-FEIRA, 31 MAI 2001

1

PORTARIA N9 88, DE 18 DE MAIO DE 2001
A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, no uso da atribuição que lhe confere

o Art. 12, inciso IV, da Portaria MI' n 2 30, de 16 de julho de 2000, e tendo em vista o disposto no arts.
lA 65 e lA 80 do Código Civil Brasileiro, resolve:

Art. 12 Aceitar a doação, com encargo, que faz o Município de Varginha, no Estado de
Minas Gerais, à União, devidamente autorizado pela Lei Municipal n 2 3.414, de 20 de dezembro de 2000,
de imóvel urbano, localizado na Avenida Celina Ferreira Otoni, esquina com a Avenida Farmacêutico Jair
Santana, Bairro Padre Vítor, constituído de terreno com área de 4.475,05m2, com as características e
confrontações constantes da matrícula n2 4.425, Livro n2 02, do Cartório de Registro de Imóveis daquela
Comarca. A doação se faz de acordo com os elementos que integram o processo n2 05047.000001/2001-
21.

Parágrafo único. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional representará a União nos atos
relativos à aceitação dos bens imóveis de que trata a presente Portaria, cabendo à Secretaria do
Patrimônio da União a lavratura dos respectivos contratos.

Art. 2 O imóvel objeto desta Portaria destina-se à construção, instalação e funcionamento
da Delegacia de Polícia Federal na localidade.

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA JOSÉ VILALVA BARROS LEITE

PORTARIA N9 91, DE 29 DE MAIO DE 2001

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, no uso da competência que lhe foi
atribuída pelos incisos I e IV do art. 1 2 da Portaria MP n2 30, de 16 de março de 2000, e tendo em vista o
disposto no § 32 do art. 27 da Lei n2 9.649, de 27 de maio de 1998, resolve:

Art. 12 Recusar a doação, com encargo, que pretende fazer o Município de Catalão,
Estado de Goiás, à União, conforme Lei municipal n2 1.320, de 9 de novembro de 1993, alterada pela Lei
n2 1.397, dó 13 de dezembro de 1994, do imóvel urbano com área de 24.298,50m 2, localizado à Rua Ten.
Cel. João de Cerqueira Netto, naquele Município, com características e confrontações constantes na
Matrícula n2 20.455, livro n2 2-BR de Registro Geral, do Cartório de-Registro de Imóveis e Tabelionato 12
de Notas daquela Comarca. A presente recusa se faz em conformidade com os elementos que integram o
Processo n2 14235.000031/1994-48.

Art. 2 Doar ao Município de Catalão, Estado de Goiás, as benfeitorias com área de
4.630,00m2, edificadas no terreno referido no artigo anterior.

Parágrafo único. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional representará a União nos
atos referidos nos artigos itnteriores, cabendo à Secretaria do Patrimônio da União - SPU, do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão a lavratura do respectivo termo.

Art. 32 Caberá ao donatário providenciar a averbação das benfeitorias no Cartório de
Registro de Imóveis competente.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

, MARIA JOSÉ VILALVA BARROS LEITE

PORTARIA N9 B2 - , DE 29 DE MAIO DE. 20-01

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, no uso da competência que lhe foi
atribuída pelos incisos I e IV do art. 12 da Portaria ISPX  n2 30, de 16 de março de 2000, e tendo em vista o
disposto no § 32 do art. 27 da Lei a2 9.649, de 27 de maio de 1998, resolve:

Art. 1 2 Recusar a doação, com encargo, que pretende fazer o Município de Porteirinha,
Estado de Minas Gerais, à União, conforme Lei municipal n2 854, de 6 de junho de 1994, do imóvel
urbano com área . de 26.000,00m2, localizado à Rua Projetada II, Bairro Vila Serranópolis, naquele
Município, com características e confrontações constantes na Matrícula n2 9.573, livro 2, fls. 1, do
Cartório de Registro de Imóveis daquela Comarca. A presente recusa se faz em conformidade com os
elenientos que integram o Processo n2 14235.000008/1996-98.

Art. 22 Doar ao Município de Porteirinha, Estado-de Afinas Gerais, as benfeitorias com
área de 3.305,00m2, edificadas no terreno referido no artigo anterior.

Parágrafo único. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional representará a União nos
atos referidos nos artigos anteriores, cabendo à Secretaria do Patrimônio da União - SPU, do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão a lavratura do respectivo termo.

Art. 32 Caberá ao donatário providenciar a averbação das benfeitorias no Cartório de
Registro de Imóveis competente.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA JOSÉ VILALVA BARROS LEITE

PORTARIA N9 93; DE . 29 DE MAIO DE 2001

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, no uso da competência que lhe foi
atribuída pelos incisos I e IV do art. 12 da Portaria MP n2 30, de 16 de março de 2000, e tendo em vista o
disposto no § 32 do art. 27 da Lei n2 9.649, de 27 de maio de 1998, resolve:

Art. 1 2 Recusar a doação, com encargo, que pretende fazer o Município de São João Dei
Rei, Estado de Minas Gerais, à União, conforme Lei municipal n2 2.998, de 29 de UoÃrrítiro de 1993, do
imóvel urbano com área de 20.500,00m 2, localizado à Av. Brasil, n2 333, naquele Município, com
características e confrontações constantes na Matrícula n 2 2.725, livro 2-BZ, do-CtiRáH6 'de Registro de
Imóveis daquela Comarca. A presente recusa se faz em conformidade com os elementos que integram o
Processo n2 04000.004635/2000-45.	 _ _

'),)(
Art. 2 Doar ao Município de São João Del Rei, Estado de Minas Gerais, as benfeitorias

com área de 3.202,55m2, edificadas no terreno referido no artigo anterior.

Parágrafo único. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional representará a União nos
atos referidos nos artigos anteriores, cabendo à Secretaria do Patrimônio da União - SPU, do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão a lavratura do respectivo termo.

Art. 39 Caberá ao donatário providenciar a averbação das benfeitorias no Cartório de
Registro de Imóveis competente.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de,sua publicação.

'1WIA JOSÉ VILAIATA BARROS LEITE

(Of. n9 7 7/20 01)

;nn••0 ,¡Ministério das Comunica oes

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 247, DE 15 DE MAX0 DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no liso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e

•
-.1111

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 9° do Regulamento dos Serviços de-Re-
transmissão e de Repetição de Televisão, aprovado pelo Decreto n°3451, de 9 de maio de 2000, resolve:

Art. 12 Alterar o item 12.2 da Norma de Procedimentos para Autorização e Licenciamento
para Execução dos Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão n° 01/2000, que passa a teta
seguinte redação:

d ;Ti
12.2 As entidades que atualmente executam o serviço de RTV devetibadaptar-se às condi-

ções estabelecidas no Regulamento dos Serviços de Retransmissão e de RepetigIbuiji'elevistio, aprovado
pelo Decreto n° 3451, de 9 de maio de 2000, no prazo de dois anos, contado dá darde:entrada em vigio
da presente Norma.	 (

1E	r
04:7.

Art. 2 Esta Portariaentra em vigor na data de sua publicação.

rr	o.

PIMENTA DA VEIGA s )-D

PORTARIAS DE 16 DE MAIO DE 2001
	_

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.° 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades
abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 30 do artigo 223 da Constituição.

N° da
Portaria

N° do
Processo

Nome da Entidade
''	''

Localidade/UF

280 53830.002553/98 Associação Cultural e de Promoção Social
Ludwig Zankl 

Associação	Cultural de Comunicação Sfera
Educadora de Bady Bassitt

Bariri/SP
ir 'lila n		

Bady Bassitt/SP
o cá ;vtt	 .

281 53830,002568/98

282 53730.000826/98 Associação	Comunitária Municipal de São
Vicente do Seridó

:SM .Vidénte do 'Seridó7
PB

283 53830.001664/98 Associação Comunitária Nova Ação de Castilho Caktilho/SP
284 53770.002359/98 Associação de Apoio à Escola — Colégio

Estadual Ary Parreiras
Lagado Muriaé/RX

,d-,:
285 53700.001622/98 Associação Comunitária Esperança de Iguatemi

- ACEI
Iguatemi/MS

286 53830.001816/98 Associação Movimento Comunitário e Rádio
"São Pedro" FM (AMCRSP)

Taquaritinga/SP

287 53630.000295/98 Associação ICarababá de Cultura Carauari/AM
288 53700.001623/98 Aral Moreira Associação Comunitária - AMAC Aral Moreira/MS
289 53720.000302/99 Associação Rádio Comunitária de Itaituba Itaituba/PA
290 53690.001246/98 Associação Tabaporãense de Desenvolvimento

Artístico e Social
Tabaporã/MT

291 53710.001491/98 Associação das Mulheres Espinosenses - AMES Espinosa/MG
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292	537l0.0,009,72/98 Associação Comunitária de Radiodifusão da São	Vicente
•	, .	,	Cidade de São Vicente de Minas	 Minas/MG

293	53710,00081,5/98 Associação Comunitária de Radiodifusão e Mutum/MG
•	Desenvolvimento	Cultural	de	Mutum	-

ACORDECUM
294	53710.000913/98 Associação Nova Barrense de Comunicação e São José da Barra/MG

Radiodifusão - ANCORA
295	53770.000524/99 Associação Cultural Comunitária Amigos de Duque de Caxias/RJ

Saracuruna

296	53720.000151/99 Associação	Movimento	Comunitário	Rádio Bacabal/MA
Nova FM

297	53800.000066/99 Associação de Rádio e Difusão Comunitária Jarú/R0
Interativa Jaruense

298	53700.000676/99 Associação Cultural de Radiodifusão Pérola do Sidrolándia/MS
Planalto	• -

299	53640.001270/98 Associação Comunitária Betai do Bairro Jardim Paulo Afonso/BA
Aeroporto para o Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Paulo Afonso

300	53640.000724/99 Associação Assistencial Soteropolitana	Salvador/BA
301	53830.002987/98 Associação Comunitária Cultural Gaivota	Ubatuba/SP
302	53528.000281/99 Associação a Comunitária Pró-Campus	Caxias do Sul/RS
303	53790.001375/98 Associação	de	Comunicação	Comunitária, São Pedro do Sul/RS

Educativa e Cultural Integração do Vale Jaguari
304	53650.000784/99 FIDA	-	Fundação	Iguatu	para	o Iguatu/CE

Desenvolvimento e Assistência Social
305	53680.00527/98 Fundação Cultural e Comunitária Luminense - Paço do LumiarNIA

'' J. O'	FUNCCOL

PIMENTA DA VEIGA

1;31. Ql..
PORTARIA 1,19 - 306 4 DE 21 DE MAIO DE 2001

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o estabelecido no artigo 8° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos, §§ 6°
e 7° do artigo 60 donecreto n° 3.048, de 06 de maio de 1999, e no artigo 5° da Portaria n°312, de 18 de
dezembro de 1998, publicada no D.OU. de 21 seguinte, £1e.c1ara anistiados, na forma do § 5° do
artigo 8° do ADCT, os seguimes ex-empregados da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT:

' Ne de
^ Ordem	 Nome	 Processo	Matricula	DR

1.	Cecilia Barbosa dos Anjos	46000.004585/95	8.861.895-1	SP
. .	ClaudeniaeA Alves dos Santos	46000.003044/95	8.872.954-0	SP
3. .	ClátidloAntnnio 13. de Albuquerque	46000.005416195	8.853.987-3	SP

•	.._ A.	EdnieMaria dos Santos Silva	,	46000.005744/96	8.313.633-9	RJ
S.	Edson de OliVeira	 46000.009467/95	8.820.132-5	SP

•	.	Edson Dias	 53830.001580/97	8.810.062-6	SP
7. .	Fernando-B. de Albuquerque	46000.000309/96	8.504.299-4	PE
'S. - ..	José Erandir Vieira	.	46000.003914/95	8.858.788-6	SP
9.*	José Izidio dos Santos	 46000.000314/96	-8.503.857-1	PE

. 10.„ . LticiO Camilo da SilvaNunes	53000.001354/99	8.425.351-7	MT
1^1.	Luiz Gomes da Silva	 46000.007429/96	4.809.093-0	SP

^12.	Rita de Cásaia M.Darbosa	46000.006859/95	8.602:751-4	RJ	_
13.	RogeliaMariaR.Freire Ribeiro	46000.004525/95	S.315.743-3	RJ'

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO CEARÁ
PORTARIA N9 22, DE 27 DE ABRIL DE 2001	 •

- Processo 53650.00027072000 -:RÁDIO RECORD DE FORTALEZA
FM LTDA. Permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em'
Fortaleza/CE. Aprova procurador.

FABíOLA MARIA . SANTIAGO DE CARVALHO
Delegada

Substituta

(N9 7.459-0 - 17-5-2001 - R$ 97,92)

Ministério da Ciência
e Tecnologia

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
Nuelebrás Equipamentos Pesados S/A

Diretoria Administrativa
CNPJ : 42.515.882/0003-30

DESPACHOS

Favorecido: Volkswagen 'do Brasil Ltda. ; Objeto: aquisição de 01	(um)
veículo Kombi; Justificativa da inexigibilidade de licitação: aqui-
sição diretamente da montadOra, considerando o ? processo de padroni-
zação dos veículos da frota da NUCLEP.
Considerando que a justificativa acima tem fundamento no Art.. 25 ca..-
put da Lei 8666/93, RECONHEÇO a inexigibilida.de de licitação referen-
te ao processo supracitado.

MARCOS AURUI0 RODRIGUES. DUARTE
Gerente Geral de Suprimentos -e Logística

Em observância ao Art. 26 da Lei 8666/93 e em face do parecer favorá-
vel da Consultoria Jurídica, RATIFICO a decisão do Gerente Geral de
Suprimentos e Logística.

Itaguaí, 17 de maio de 2001.

IGUARACI DE ARAUJO BARBOSA
Diretor

(Of. n9 19/2001)

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

DESPAéfit") DÓ PRESIDENTE
Em 14 de maio de 2001

102' RELAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - LEI 8.010/90

O CNPq, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Portaria Intenninisterial MCT/MF n°445,
de 15.12.98, publicada no DO de 23.12.98, tem como revalidado(s) o(s) credenciamento(s) da(s)
entidade(s) abaixo relacionada(s), para gozo dos beneficios previstos na Lei 8.010, de 29.03.90,
publicada no DO de 02.04.90, exclusivamente para a importação de bens destinados à execução de
pesquisa cientifica e tecnológica:

,1+Lkí. PIMENTA DA VEIGA
ENTIDADE
Fundação BIO-RIO

cuEDENcrAMENTo
900.0010/1990

CNPJ
31.165.384/0001-26

Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais
Fundação de Estudos e Pesquisas Aquáticas-

900.0029/1990
•

01.263.896/0005-98

PORTARIA N9 322 4, DE 28 DE 1tA10 DE 2001 FUNDESPA
Universidade Estadual de Londrina

900:0121/1990
900.0123/1990

61.379.65710001-04
78.640.489/0001-53

Fundação de Ciência, Aplicações e
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em Tecnologias Espaciais 900.0207/1991 51.619.104/0001-10

conformidade coal	disposto no art. 96, item 3, alínea "b", do Regulamento dos Serviços de Fundação Universidade Federal do Amapá 9130.0514/1993 34.868.257/0001-8i:
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto	52.795, de 31 de outubro de 1963, e teúdo em Nista o que consta
do Processo n2 29109- .001120/84, resolve: EVANDO MIRRA DE PAULA E SILVA

(Of. n9 186/2001)

Coordenação-Geral de Administração e Finanças
DESPACHO DO COORDENADOR:-GERAL

Em 18 de maio de 2001

13' RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE COTA PARA IMPORTAÇÃO - (Lei 8.010/90)

O Coordenador Geral de Administração e Finanças substituto do CNPq, no Uso de suas atribuições e tendo
em vista o disposto no parágrafo 2° do artigo 2° da Lei 8.010, de 29.03.90,publicada no DOU.de  02.04.90,
resolve estabelecer para as entidades abaixo relacionadas os seguintes limites, para utilização da cota
anual de importações no exercício de 2001, de acordo com a Portaria /vIF n°27, de 30.01.2001, publicada
no D.O.U. de 01.02.2001:

Art. 12-13Convalidar a Portaria n2 45, de 10 de junho de 1997, emitida pelo Delegado
Interino doMmistérice idas Comunicações no Estado de Tocantins, que autorizou a transferência indireta
da permissão outorgada, pela Portaria MC ng 108, de 8 de março de 1985, à Rádio Som de Gurupi Ltda.
para explorar serviootde jtadiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Gurupi, Estado de
Toamtins. ,

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PIMENTA DA VEIGA

• 0f-. n9 9212001)
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.057937/2012

ASSOCIACAO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA

6 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SALVADOR/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Maria Luiza de Santana Oliveira 884.606.655-34 Secretário 14/12/2012
13/12/2016

Dorival Araújo da Silva 078.368.565-34 Diretor
Administrativo e

Financeiro

14/12/2012
13/12/2016

Valdirene Sena da Silva 458.682.395-04 Diretor Financeiro 14/12/2012
13/12/2016

MARIA SALVINA SOARES
ROCHA

277.289.785-00 Diretor Geral 14/12/2012
13/12/2016

Joel Costa Souza 176.334.005-87 Diretor
Administrativo

14/12/2012
13/12/2016

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3017/12/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Volume de Processo 0201973).
1.1) Data de protocolo: 3/12/2012.
1.2) Tempestividade: (X) Sim - Portaria nº 197, de 1.7.2013 () Não.
2) Estatuto Social: fls. 63 a 84 (Volume de Processo 0201973).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, ?a? e ?b?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, ?a? e ?b?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12, caput (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 16.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 85 a 89 (Volume de Processo 0201973). (14/12/2012 - 14/12/2016). Vencida.
Presidente: Maria Salvina Soares Rocha; (4/9/1962 - 277.289.785-00)
Vice-Presidente: Joel Costa Souza; (19/4/1955 - 176.340.005-87)
Secretário(a): Maria Luíza de Santana Oliveira; (26/6/1975 - 884.606.655-34)
Diretor(a) Administrativo(a)-Financeiro(a): Dorival Araújo da Silva; (14/4/1956 - 078.368.656-34)
Diretor(a) de Operações: Valdirene Sena da Silva Leal. (4/5/1969 - 458.682.395-04)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 55 a 59 (Volume de Processo 0201973). Pendentes.
5) CNPJ: fl. 90 (Volume de Processo 0201973).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões Anatel 1248701.
7) Declaração de conformidade: fl. 21 (Volume de Processo 0201973).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 3 a 7 (Outros 1149946).

***PENDÊNCIAS:

- A Ata de eleição da diretoria está vencida.
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes.

Página 1 de 101/02/2017 RADCOM
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***CONCLUSÕES:

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2346/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.057937/2012-65.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    O processo versa sobre a renovação da outorga do serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL
SOTEROPOLITANA (AAC), na localidade de Salvador, estado da Bahia.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria

está vencida desde 14/12/2016.

Assim, para prosseguimento do

Processo, é necessário que a

Radiodifusora encaminhe a Ata

correspondente à diretoria em

exercício.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos novos

membros da Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

Caso haja ingresso de novos

diretores, a Entidade deverá

enviar documento que

demonstre que todos os novos

dirigentes eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

anos, bem como que são

maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.
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Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 01/02/2017, às
07:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/02/2017, às
10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1652873 e o código CRC 6D4EEE20.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057937/2012-65 SEI nº 1652873
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 3623/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA
(AAC)

Rua Maragogipe, nº 294 - Bairro: Rio Vermelho.

41.940-240 - Salvador – BA

CNPJ n° 03.383.433/0001-61

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.057937/2012-65.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2346/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/02/2017, às
10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1652874 e o código CRC 9E9DCE01.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 8748/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Assistencial Soteropolitana
Rua Coréia do Sul, n° 428 - Chapada do Rio Vermelho
41915-230 – Salvador/BA
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53000.057937/2012-65.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 3623/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos correios
pelo seguinte motivo: (...) desconhecido. 
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/03/2017, às
15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1713538 e o código CRC C6665FC3.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 8748/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.057937/2012-65 - Nº SEI: 1713538
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Ilma. Sra. 

Dra. INALDA CELINA MADIO 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 

Secretaria de Radiodifusão 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Brasília/DF 

 

Ref.: Resposta ao Ofício n° 8748/2017/SEI-MCTIC e ao Ofício n° 3623/2017/SEI-
MCTIC. 
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios. Processo n° 
53000.057937/2012-65. 

 

ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA – AAS, executante do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Salvador/BA, inscrita no CNPJ 

sob o n° 03.383.433/0001-61, com sede na Rua Coréia do Sul, 428 – Bairro Chapada 

Rio Vermelho – Salvador/BA – CEP 41.915-230, vem, em atenção ao ofício acima 

referido, dizer e requerer o que segue. 

 

A fim de atender à exigência e de dar andamento ao processo de 

renovação de outorga acima referido, a entidade vem apresentar, em anexo, a ata de 

eleição dos membros que irão compor a sua Diretoria e o seu Conselho Fiscal, bem 

como os seus documentos de identidade e CPF. 

 

Frise-se que também está sendo encaminhado formulário 

devidamente assinado pelo novo Diretor da entidade, Dorival Araújo da Silva, de 

acordo com o modelo disponibilizado pela Portaria n° 4334/2015/SEI-MC, que dispõe 

sobre o serviço de radiodifusão comunitária. 

 

Ademais, cumpre salientar que o mandato da nova Diretoria e do 

novo Conselho Fiscal será de 04 (quatro) anos (2016-2020), requerendo, portanto, que 

a presente resposta seja considerada a comunicação acerca da eleição, em 

cumprimento ao disposto no art. 124, inciso I da referida portaria. 
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Por fim, requer que a exigência seja considerada integralmente 

cumprida e que a presente resposta seja considerada tempestiva, em razão do prazo 

ter vencido no dia 15/04, sábado, devendo ser prorrogado, portanto, para o próximo 

dia útil seguinte, 17/04, segunda-feira. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

   

Salvador/BA, 17 de abril de 2017. 

 

 

 

 
__________________________ 

Júlia de Moraes Boeira 
OAB/RS n° 103.751 
Procuradora 
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ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA - ASS 

"Tl . 

ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA - ASS 

LEIÇÃO E 
FISCAL 

ATA DE ASSEMBLEL4 GERAL EXTRAORDINÁRIA P̂  
POSSE DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Di 

PARA QUADRIÉNIO DE 2016/2020. 

Aos 12 (doze) dias do mês de dezembro do ^ie<2016, às l|;00h (dezoito horas), 
reuniram-se em sua sede, situada na rua Coreia do Sul,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rf 428 Bairro do Rio Vermelho, 
no município de Salvador - BA CEP 41915-230, os membros da ASSOCIAÇÃO 
ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA - AAS para deliberarem a pauta do dia 
conforme edital de convocação datado do dia 02 de dezembro de 2016. Foi instaurada a 
Assembleia através da sua Presidenta em exercício MARIA SALVINA SOARES 
ROCHA, juntamente com os seus membros do Conselho Fiscal, Sr. Adelmir Ramos 
Vieira, membro efetivo, Joseneide dos Reis Cerqueira, Jéssica Rocha Vieira, ambas 
membros suplentes do Conselho Fiscal, que assumiram na ausência dos seus titulares e 
assessorado pelo Advogado Dr. Thiago Barreto Paes Lomes. Abrindo os trabalhos a 
Presidente em exercício Sra. Maria Salvina Soares Rocha passou a palavra para os 
membros do conselho Fiscal Sr. Adelmir Ramos Vieira, Sra. Joseneide dos Reis 
Cerqueira e a Sra. Jéssica Rocha Vieira, os quais convidaram a Sra. Maria Luiza de 
Santana Oliveira, para secretariar a seção a qual aceitou o convite e deu inicio a 
leitura do Edital de Convocação para eleição da nova diretoria e Conselho Fiscal. Em 
seguida foi declarado aberto o prazo para inscrição das chapas, que comporão os 
membros da nova diretoria para o Quadriénio 2016/2020. Findo o prazo de inscrição, 
foi apresentado uma única chapa, com a seguinte composição: Presidente: Dorival 
Araújo da Silva, maior, brasileiro, casado, assistente financeiro, RG n'' 01035077-28 
SSP/BA e CPF rf 078.368.565-34 residente a Rua Coreia do Sul, rf 426 - Bairro: 
Chapada do Rio Vermelho - CEP 41.915-230, Salvador,/BA; Vice- Presidente: Cintia 
Cavalcante dos Santos, maior, brasileira, solteira, recepcionista, RG n° 084.182.68 -70 
SSP/BA CPF rf 803.540.095-91, residente a Rua: Barro Vermelho, 386 - Apto 46 -

airro: Rio Vermelho, CEP 41.940-340, Salvador/BA; Diretor Administrativo 
Financeiro: Amado Andrade dos Santos, maior, brasileiro, casado, motorista, RG n° 

88-76 SSP/BA CPF rf 645.449.905-72, residente a Rua Arábia, 65 - Bairro: 
apada^^do Rio Vermelho - CEP 41.940-340 - Salvador/BA; Secretária: Fabíola 

«vFerbarî e Souza, maior, brasileira, solteira, secretaria, RG n° 13045297-11 SSP/BA, 
CPFli° 027.958.445-83, residente a Rua Maragogipe, rf 294-B, Bairro: Chapada do Rio 
Vermelho - CEP 41.940-240 - Salvador/BA; Diretor de Operações: Adelmir Ra 
Vieira, maior, brasileiro, casado, motorista, RG 02009778-65 SSP/BA CPF 
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ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA - ASS 

423.009.755-72, residente a Rua Maragogipe, n° 294-A, Bairro: Chapada do Rio 
Vermelho - CEP 41.940-240 - Salvador/BA. Não tendo nenhum questionamento, foi 
aberta a votação. Após a eleição que aprovou por unanimidade, a chapa apresentada a 
conselheirazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Joseneide dos Reis Cerqueira se pronunciou em relação a como foi 
conduzida a sessão de maneira tranquila e cordata e solicitou de todos os presentes nesta 
assembleia que tivesse uma participação de maneira mais efetiva para o 
desenvolvimento da comunidade como um todo. A seguir foram empossados os eleitos. 
O novo Presidente eleito foi convidado para fazer parte da mesa e dar continuidade aos 
trabalhos, aceitou o convite e aproveitou a oportunidade para agradecer a escolha do seu 
nome ao qual se sente honrado em assumir função tão importante e de tamanha 
responsabilidade e se colocou à disposição para atender as necessidades da Associação e 
em paralelo desenvolver os trabalhos sociais e comunitários. O novo Presidente eleito 
Sr. Dorival Araújo da Silva, assumindo os trabalhos colocou em votação para igual 
período 2016/2020 a eleição do novo Conselho Fiscal. Para o Conselho Fiscal foi 
apresentado e eleito Gabriel de Oliveira Sena brasileiro, casado, maior, auxihar 
administrativo, RG n** 06866294-77 e CPFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rf 972.831.505-87, Residente a Rua do 
Futuro, n° 290 Santa Cruz- Bairro: Chapada do Rio Vermelho - CEP 41925-490, 
Salvador/BA ; Lais Gonzaga da Cruz, brasileira, solteira, maior, professora, RG rf 
3.447.759 SSP/BA e CPF rf 019.629.435-50, Residente a Rua Nelson Gallo, n" 145 -
Edifício Anel - Apto 12 - Bairro; Rio Vermelho - CEP 41940-010 - Salvador/BA ; 
Joel Costa Souza, brasileiro, divorciado, maior, motorista, RG rf 0235022586 SSP/BA 
CPF n° 176.334.005-87, Residente a Rua Olegário Mariano, rf 56, Bairro: Santa Cruz 
do Rio Vermelho - CEP 41.920-130, Salvador/BA, membros efetivos; e, Valdirene 
Sena da Silva, brasileira, casada, maior. Assistente Administrativa, RG n** 04378172-10 
SSP/BA CPF rf 458.682.395-04 Residente a Rua Padroeira do Brasil, n° 535 - Bairro: 
Nordeste de Amaralina, CEP 40000-000 - Salvador/BA; Raulinda do Nascimento 
Abreu, brasileira, viúva, maior, dona de casa, RG n° 0122891325 SSP/BA e CPF n** 
382.613.795-68, Residente na Rua Dr. João Carlos Cavalcante, n° 188-E - Bairro: 
Chapada do Rio Vermelho - CEP 41920-620 - Salvador/BA; Maria Luiza de 
Santana Oliveira, brasileira, casada, maior, secretaria, RG n*' 063.6711587 SSP/BA 
CPF n° 884.606.655-34, residente na Av. Vale das Pedrinhas, n° 57, Bairro: Chapada do 
Rio Vermelho - CEP 41.915-650, Salvador/BA; membros suplentes. Dando 
continuidade a sessão o Conselho Fiscal elegeu Gabriel de Oliveira Sena para 
coordenador e Lais Gonzaga da Cruz para secretária. O novo Presidente voltou a se 
pronunciar onde franqueou a palavra a todos os presentes e como rÁn%m;^Á^ fazer o 
uso da mesma, foi dada como encerrada a sessão cuja ata foi lida e^^^^Ma por todos 
os presentes na Assembleia e assinada por mim MariazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ya^^mmm^sí Oliveira, 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxja^^^^xx^ 

LXXXXXXXXX 
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ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA - ASS 

Salvador (BA), 12 de dezembro de 2016. 

miã Sàlvina Soares Rocha zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PresideAije em Exercício 

Cíntia Cavalcante dos Santos 

Vice Presidente 

''̂  Amado Andrade dos Santos ^ 
Diretor Administrativo - Financeiro 

Fabiola Ferrari de Souza 
Secretária 

Adelmir Ramos Vieira 
Diretor Técnico-Operacional 

Dr. Thiago BÍp/reto Paes Lomes 
OAB/BA: 28.ib0 

Maria Luiza de Santana Oliveira 
Secretária 

Conselho Fiscal: 

de Oliveira Sena 
Coordenador 

Lais Gonikgíaat̂ mz 
Secretária 

M l Costa Souza ^ ^ 

Membro Efetivo 

Valdirene Sena da Silva 
Membro Suplente 

Raulinda Nascimento Abreu 
Membro Suplente 

Maria Luiza De Santana OUveira 

Membro Suplente 
TÓRIO SANTpS SIL VA 

i ' ^ . t * 2° REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS - SAIAADOR-BA 
VVÍÍÍ;^--' AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATancredo Ntíva<;, l l â f i - Edf.Catabas Cfinter - 1 "  arcar-Caminhn das Árvorrís - CEP- 41fi20-020 - TeL; (71 

Protocolo: 21171  
Registro: ?3771  

A margem do registro primitivo / l 

Justas; Emol R$208,00  Taxa Fi 

Totai; R$326,12  

DAJE: 055138  Serie: Emissor 

Maria Luiza dos Santos Silyé Abbehusen -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O f i c ÍE 
Jami le J o b a r d Si l>^ - S jbst ituta 

B r u n o C a r v a l h o S o u s a - Escre>íentG Autor izado 
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LISTA DOS ASSOCLUJOS PRESENTES À REUNIÃO 
Nome: Assinatura: 

G e . M 
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ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTERjQPQLITANA - A 

laria Salvina Soares Rocha zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Presidente em Exercício 

v^ui^^^ J7^^..^i c—̂„ o Cíntia Cavalcante dos Santos Fabíola Ferrari de Souza 
Secretária Vice Presidente 

^ A m a d o Andrade dos Santos 

Diretor Administrativo - Financeiro 

Adéhnir Ramos Vieira 
Diretor Técnico-Operacional 

G^bfiel de Ohveira Sena 
Membro do Conselho Fiscal 

Lais Gonzaga da Cruz O 
Membro do Conselho Fiscal 

f/r. r\<0~ 

r^nr^i-rszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C r - , „ ^ ' p Costa Souza 
Membro do Conselho Eiscal 

Dr. Thiago Barr̂ eto Paes Lomes 
OAB/BA: 28.200 

V 
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08.418.268-70 17-11-2010 

CÍNTIA CAVALCANTE DOS SANTOS 

**** 

CELESTINA CAVALCANTE DOS SANTOS 

SERRINHA BA 

C.NAS. CM SERRINHA BA DS 
SEDE LV A41 FL 211 RT 92910 

03-05-1979 

LEI Kl° 7.ÍÍ6:DE2a'08(83 
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«ÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO WCiOÎ ^^^^^ 

LEI N= 7.116 DE 29/08/8M 
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VÁLIDA EMTODO OTERfllTáRIQNACIONAL 

0Ê86Ê,£94 77 ° £ £ / © £ / £ 0 8 7 

1 GABRIEL DE OLIVEIRA SENA 

GALDI NO CORDEIRO DE SENA\ 

1 SERRINHA BA 30/03/1978 
. CER~CfiS CM-SALVADOR BA 

iDST-yiXORIA L-BS9 F-ESS R-0Í2978 
972831505 Q7'> -
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V A L I O A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L 

3.447.759 21/01/2013 

U I S GONZAGA DA-CRUZ 

HUGO NATOLEAO DA C R U Z 

FLORENrrA GONZAGA DA CRUZ 

SERRINHA / BA 18/12/1977 

CNASC. N». 55.578, FOLHA 58V, U V R O A-07, REGISTRO a v i L (12 /12 /1985 ) 

SERRINHA - BA / 

019.629.435-50 / ^ ^ . ^ ^ 
76685066 C^fe. C^^íE»ai» ;«»lv. NíiOS 
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04.378.172-10 

VALDIRENE SENA DA SItVA 

JOSÉ FERREIRA DA SILVA 

ROSA CARVALHO SENA 

TUCANO BA í 

C.CAS. CM SERRINHA BA DS 

SEDE LV 000,10 FL 450 RT 0010076 

458.682.395-04 

05-12-2014 

I 
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R E P O B U C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

/  

/ 

L VÁUDA EM TODO O TEKRITÒRIO NACIONAL , 

01.228.913-25 29-07-2011 

RAULINDA DO NASCIMENTO ABREU 

GENÉSIO LOMES DO NASCIMENTO 

MARIA 30ANA 00 NASCIMENTO 

MAIRI BA 17-03-1944 

C.CAS. CM VÁRZEA DO POÇO BA DS 
SEDE LV 01 FL 197V RT 170 
382.313.795-68 

t. LEI N" 7.116 DE 29/08/83 ^ 

j 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.057937/2012

ASSOCIACAO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA

6 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SALVADOR/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Adelmir Ramos Vieira 423.009.755-72 Diretor de
Operações

12/12/2016
12/12/2020

Cintia Cavalcante dos Santos 803.540.095-91 Vice-Presidente 12/12/2016
12/12/2020

Dorival Araújo da Silva 078.368.565-34 Presidente 12/12/2016
12/12/2020

Fabíola Ferrari de Souza 027.958.445-83 Secretário 12/12/2016
12/12/2020

Amado Andrade dos Santos 645.449.905-72 Diretor
Administrativo

12/12/2016
12/12/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3017/12/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Volume de Processo 0201973).
1.1) Data de protocolo: 3/12/2012.
1.2) Tempestividade: (X) Sim - Portaria nº 197, de 1.7.2013 () Não.
2) Estatuto Social: fls. 63 a 84 (Volume de Processo 0201973).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, ?a? e ?b?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, ?a? e ?b?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12, caput (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 16.
3) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 1816274. (12/12/2016 - 12/12/2020)
Presidente: Dorival Araújo da Silva; (14/4/1956 - 078.368.565-34)
Vice-Presidente: Cintia Cavalcante dos Santos; (3/5/1979 - 803.540.095-91)
Secretário(a): Fabíola Ferrari de Souza; (23/5/1987 - 027.958.445-83)
Diretor(a) Administrativo(a)-Financeiro(a): Amado Andrade dos Santos; (15/2/1970 - 645.449.905-72)
Diretor(a) de Operações: Adelmir Ramos Vieira. (2/4/1965 - 423.009.755-72)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 2 a 8 (Petição 1816279).
5) CNPJ: fl. 90 (Volume de Processo 0201973).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões Anatel 1248701.
7) Declaração de conformidade: fl. 21 (Volume de Processo 0201973).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 3 a 7 (Outros 1149946).

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em
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sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Memorando nº 14549/2017/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53000.057937/2012-65.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA, autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Salvador, estado da Bahia,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/10/2017, às
20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2256583 e o código CRC 9963739D.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057937/2012-65 SEI nº 2256583
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito:
Município: Salvador Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA CNPJ: 03.383.433/0001-61
Nome Fantasia: Bairro: RIO VERMELHO

Logradouro: RUA CORÉIA DO SUL Número: 428
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03383433000161 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 40010001 Logradouro: RUA CORÉIA DO SUL

Número: 428 Complemento: Bairro: RIO VERMELHO Estado: BA
Município: Salvador Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 41915230 Logradouro: RUA COREIA DO SUL 

Número: 428 Complemento: Bairro: SANTA CRUZ Estado: BA
Município: Salvador Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

29/11/2002 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536400007241999 Fistel: 50011366524

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

300 PortariaPortaria  MCMC  16/05/2001 31/05/2001
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

24248 ATOATO  SCMSCM  27/03/2002 02/04/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

364 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  28/11/2002 29/11/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

45355 ATOATO  SCMSCM  13/07/2004 14/07/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

83 PortariaPortaria  MCMC  23/04/2015 28/04/2015 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA - CNPJ/CPF(03.383.433/0001-
61)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: SALVADOR/BA Canal: 200

Indicativo: ZYS502

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

 

 

 

À Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n°: 53000.057937/2012-65

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA (AAC)

 

Em atenção ao Memorando n° 14549/2017/SEI-MCTIC, informamos
que foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco
de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

- NADA CONSTA

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.034709/2012

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (2282642);

Portaria nº 83, de 23/04/2015,
publicada no Diário Oficial da União de
28/04/2015 - MULTA;

Irregularidade apurada: Art. 40, incisos
XII e XVII do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:
23/07/2012).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 09/10/2017, às
16:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2282647 e o código CRC 96738632.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057937/2012-65 SEI nº 2282647
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA

CNPJ: 03.383.433/0001-61

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:01:37 do dia 11/10/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 10/11/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 11/10/2017 09:01
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.383.433/0001-61
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/08/1999

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AAC

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R SANTA CLARA
NÚMERO

28
COMPLEMENTO

CASA

CEP

41.940-130
BAIRRO/DISTRITO

RIO VERMELHO
MUNICÍPIO

SALVADOR
UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 11/10/2017 às 09:00:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 11/10/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 11/10/2017 09:00
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,

Parecer Jurídico nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2291994)         SEI 53000.057937/2012-65 / pg. 13



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 3/7

publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23427/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.057937/2012-65.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Salvador, estado da Bahia, por meio da Portaria nº 300, publicada
no DOU de 31/5/2001, e Decreto Legislativo nº 364, publicado no DOU de
29/11/2002.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 29/11/2012. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 3/12/2012, à fl. 2 (Volume de Processo 0201973), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo
em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no DOU de 2/7/2013, que
estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de
serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Dorival Araújo da Silva;

Vice-Presidente: Cintia Cavalcante dos Santos;

Secretário(a): Fabíola Ferrari de Souza;

Diretor(a) Administrativo(a)-Financeiro(a): Amado Andrade
dos Santos;

Diretor(a) de Operações: Adelmir Ramos Vieira.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
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 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl. 2 (Volume de
Processo 0201973)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às
exigências impostas?

X  

Outros 1149946 e
documento nº

01250.022347/2017-
81

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 63 a 84 (Volume
de Processo
0201973)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

X  Petição 1816274

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes

X  fls. 2 a 8 (Petição
1816279)

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

X  fls. 3 a 7 (Outros
1149946)

6

Declaração firmada pelo representante
legal da interessada, atestando que a

emissora se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a

última autorização do Ministério a Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  fl. 21 (Volume de
Processo 0201973)

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

X  Certidões SIGEC
2291990

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda - CNPJ, válido e atual

X  CNPJ 2291993

9 Relatório de apuração de infrações X  Despacho Interno
CGFI 2282647

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2291994).

 
À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.057937/2012-65, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Salvador / BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000724/1999 e nº
53000.057937/2012-65, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Salvador / BA.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 11/10/2017, às
09:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/10/2017, às
13:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 08/11/2017, às 17:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 09/11/2017, às 20:18,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2291999 e o código CRC 3563CB8B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057937/2012-65 SEI nº 2291999
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.057937/2012-65

Entidade: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.057937/2012-65
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 23427/2017/SEI-MCTIC - Evento
SEI 2291999), no qual a ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Salvador / BA, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às
09:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2388849 e o código CRC 447EA5FD.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.057937/2012-65, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 29 de novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Salvador / BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000724/1999 e nº
53000.057937/2012-65, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro de 2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Salvador / BA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.057937/2012-65 SEI nº 2388849
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PORTARIA Nº 6740/2017/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000724/1999 e nº
53000.057937/2012-65, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro
de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL
SOTEROPOLITANA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Salvador / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2401328 e o código CRC 075A16D8.

Referência: Processo nº 53000.057937/2012-65 SEI nº 2401328
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.057937/2012-65, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Salvador / BA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2401336 e o código CRC 0B72F7DA.

Referência: Processo nº 53000.057937/2012-65 SEI nº 2401336
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1981/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Assistencial Soteropolitana
Rua Coréia do Sul, n° 428 - Chapada do Rio Vermelho
41915-230 – Salvador/BA

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.057937/2012-65.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 6740/2017, de 16 de janeiro de 2018.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
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                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 24/01/2018, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2585438 e o código CRC 2C6A19CF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 1981/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.057937/2012-65 - Nº SEI: 2585438
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04664.826213 8 74430000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004664826
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 22/02/2018 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Assistencial Soteropolitana - 53000.057937/2012-65
Rua Coréia do Sul, n° 428, Chapada do Rio Vermelh
Salvador, BA - CEP: 41915-230

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4664826 enviado em 02/02/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04664.826213 8 74430000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 22/02/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

02/02/2018 4 ND N 02/02/2018 00000000004664826
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4664826 enviado em 02/02/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Assistencial Soteropolitana - 53000.057937/2012-65
Rua Coréia do Sul, n° 428, Chapada do Rio Vermelh
Salvador, BA - CEP: 41915-230

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 02/02/2018 15:14:59

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4664826

Data prevista de publicação: 05/02/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10512164 ATO PORTARIA Nº 6740 Min.rtf
37f3ed16741143e3

a95a8cbc86519d2e
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4664826

1 de 1 02/02/2018 15:16
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Ilma. Sra. 

Dra. VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS 
Coordenadora-Geral Substituta de Radiodifusão Comunitária 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 

Secretaria de Radiodifusão 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Brasília/DF 

 

 
Ref.: Resposta ao Ofício n° 1981/2018/SEI-MCTIC. 
Assunto: Pagamento de taxa de publicação. Processo n° 53000.057937/2012-65. 
 
 

Sra. Coordenadora: 

 

ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA, executante do 

Serviço RADCOM, na localidade de Salvador/BA, inscrita no CNPJ sob o n° 

03.383.433/0001-61, com sede na Rua Coréia do Sul, 428 – Bairro Rio Vermelho – 

Salvador/BA – CEP 41.915-230, vem, em atenção ao ofício acima referido, dizer e 

requerer o que segue. 

 

O ofício em questão teve como objetivo informar o deferimento do 

pedido de renovação de outorga apresentado pela entidade, bem como encaminhar o 

boleto para pagamento da taxa de publicação da Portaria de Renovação no Diário 

Oficial da União. 

 

No entanto, esta entidade já havia informado a esse Ministério 

anteriormente que o seu endereço para correspondência seria o endereço localizado 

na Rua Maragogipe, 294 – Bairro Rio Vermelho – Salvador/BA – CEP 41.940-240 e 

não o seu endereço de sede. 

 

Outrossim, embora esse Ministério tenha sido informado acerca do 

referido endereço para envio correspondência, não obstante, encaminhou o respetivo 

boleto para o endereço da sede da entidade, motivo pelo qual o mesmo não pôde ser 

entregue e pago a tempo de vencer, o que ocasionou a perda da sua validade. 
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Diante do exposto, a entidade requer o envio de novo boleto para 

pagamento da taxa de publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, 

para o seguinte endereço de correspondência: Rua Maragogipe, 294 – Bairro Rio 

Vermelho – Salvador/BA – CEP 41.940-240. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Salvador/BA, 16 de março de 2018. 

 

                                 
Júlia de Moraes Boeira 
OAB/RS n° 103.751 
Procuradora 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 10303/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Assistencial Soteropolitana
Rua Coréia do Sul, n° 428 - Chapada do Rio Vermelho
41915-230 – Salvador/BA

 

 

Assunto: Reencaminhamento de boleto.

Referência: Processo nº 53000.057937/2012-65.

 

Senhor(a) Representante Legal,

     

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para reencaminhar o boleto referente ao recolhimento do valor relativo à
taxa de publicação da Portaria de Renovação de Outorga. Vale salientar que o
boleto encaminhado anteriormente foi recebido pela entidade, entretanto, não foi
realizado o pagamento. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos
adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado
deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional,
através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

2.                      Solicitamos que a entidade mantenha sempre atualizado junto a
este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                   Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

 

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2018, às
09:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2756994 e o código CRC 90682F4C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 10303/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.057937/2012-65 - Nº SEI: 2756994
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Recibo do Sacado

001-9 00190.00009 02941.021004 00015.288178 3 74900000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000015288
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 10/04/2018 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Assistencial Soteropolitana  53000.057937/2012-65
Rua Coréia do Sul, n° 428, Chapada do Rio Vermelho
Salvador, BA - CEP: 41915-230

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4720384 enviado em 21/03/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.021004 00015.288178 3 74900000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 10/04/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

21/03/2018 4 ND N 21/03/2018 00029410210000015288
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/2941021 17 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4720384 enviado em 21/03/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Assistencial Soteropolitana  53000.057937/2012-65
Rua Coréia do Sul, n° 428, Chapada do Rio Vermelho
Salvador, BA - CEP: 41915-230

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 21/03/2018 11:19:32

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4720384

Data prevista de publicação: 22/03/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10619058 ATO PORTARIA Nº 6740 MINI.rtf
205e4c79a258ddab

6a64d328dab087a6
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4720384

1 de 1 21/03/2018 11:22
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018040900030

AT E N Ç Ã O :
- Os pedidos de alteração de canal somente serão processados caso haja anuência da maioria das

entidades autorizadas a executar o serviço no Município.
- Para comprovação da anuência o solicitante da alteração pleiteada deverá encaminhar este

formulário de alteração de canal juntamente com os seguintes documentos das demais entidades que
concordarem com a alteração: I - declaração, firmada por cada representante legal, indicando que a
entidade representada concorda com a alteração de canal no Município; e II - ata de eleição e documento
de identificação de cada representante legal.

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A ALTERAÇÃO DO PRRadCom
Eu, _________________________________________________________________________,

inscrito no CPF sob o nº __________________________________, na qualidade de representante legal da
________________________________________________________________________________,
emissora autorizada a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de
______________________________________/__________ (MUNICÍPIO/UF), operando no canal
________, frequência _________ MHz, declaro estar de acordo com o pedido de alteração do canal no
Plano de Referência para Distribuição de Canais do Serviço de Radiodifusão Comunitária -
PRRadCom.

_______________________________________________________________________________
Assinatura do representante legal da entidade
_______________________________________________________________________________
Data, Município e UF

PORTARIA Nº 4.707-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53650.000199/2001 e nº 53900.016399/2015-58, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de junho de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDB, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Barbalha / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.742-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.065773/2013-21 e nº 53640.001383/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de 2013, a autorização
outorgada à Associação da Rádio Comunitária Liberdade FM, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeiro/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.740-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53640.000724/1999 e nº 53000.057937/2012-65, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Salvador / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.237-SEI, DE 16 DE JANEIRO 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53790.000215/1999 e nº 53000.007901/2014-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 5de junho de 2013, a autorização
outorgada à Associação Cultural Encruzilhadense, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Encruzilhada do Sul/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 572, DE 6 DE ABRIL DE 2018

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das
competências que lhe foram conferidas pelo art. 136, inciso I, do Regimento Interno da Agência
Nacional de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, e

CONSIDERANDO a autorização ministerial constante da Portaria nº 6.203, de 28 de
dezembro de 2016, publicada no DOU, de 30 de dezembro de 2016; resolve:

Art. 1º Dar publicidade aos resultados alcançados no projeto-piloto do Programa de Gestão
por Desempenho disciplinado pela Portaria nº 935, de 11 de julho de 2017, atendendo ao disposto no
§ 6º do art. 6º do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO

ANEXO

Período apurado: 01/11/2017 a 31/01/2018
Gerência de Outorga e Licenciamento de Estações - ORLE

. Regime de Trabalho Meta IDS IDS médio apurado

. Presencial 1,00 1,10

. Te l e t r a b a l h a d o r 1,15 1,37

. O Índice de Desempenho do Servidor (IDS) representa o desempenho realizado pelo servidor, tendo
em vista o que era esperado.

Gerência de Certificação e Numeração - ORCN

. Regime de Trabalho Meta Apurado

. Presencial 560 583

. Te l e t r a b a l h a d o r 1959 2088

. A meta e o apurado referem-se à quantidade de requerimentos analisados.

Período apurado: 06/11/2017 a 04/02/2018
Superintendência de Controle de Obrigações - SCO

. Regime de Trabalho Meta Ipado Ipado médio Apurado

. Presencial 1,00 1,01

. Te l e t r a b a l h a d o r 1,15 1,40

. O Índice de Instrução de Pados (Ipado) representa as tarefas realizadas pelos servidores em relação
à produtividade mínima esperada.

Informações sobre o desempenho individual por servidor estão disponíveis no endereço
http://www.anatel.gov.br/seiusuarioexterno. Para informações sobre o Relatório de Acompanhamento
ORCN consultar o Processo 53500.066220/2017-88, documento (SEI nº 2387915), para informações
sobre o Relatório de Acompanhamento ORLE consultar o Processo 53500.066206/2017-84, documento
(SEI nº 2356739) e para informações sobre o Relatório de Acompanhamento SCO consultar o
Processo 53500.069270/2017-17, documento (SEI nº 2417574).

CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 6 DE ABRIL DE 2018

Nº 176 - Processo nº 53508.014750/2010-02
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos termos da
Análise nº 37/2018/SEI/AD (SEI nº 2450982), integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; b) descaracterizar a infração ao art. 22 do
RSTFC, pelas razões e fundamentos constantes na referida Análise; e, c) receber o pedido de
suspensão do trâmite deste Pado e declarar prejudicada sua análise, por perda de objeto, tendo em
vista que o processo de Recuperação Judicial encontra-se em nova fase, posterior àquela de pretendida
mediação, já que foi concedida a Recuperação Judicial e homologado Plano correspondente.

Nº 177 - Processo nº 53500.006207/2015-16
Recorrente/Interessado: PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos termos da
Análise nº 50/2018/SEI/EC (SEI nº 2589965), integrante deste acórdão, não prorrogar o prazo da
consulta pública nº 29, mantendo-se o encerramento da Consulta Pública no dia 8 de abril de 2018
às 23:59.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 2.668, DE 5 DE ABRIL DE 2018

Processo nº 53516.000353/2018-01.
Outorga autorização para uso de radiofrequência à B.O PAPER BRASIL INDUSTRIA DE

PAPEIS LTDA, CNPJ nº 07.632.665/0001-67, associada à autorização para exploração do Serviço
Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.057937/2012-65.

Entidade: Associação Assistencial Soteropolitana

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 6740/2017, de 16 de janeiro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2018, renovou-se a outorga
d a Associação Assistencial Soteropolitana para o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Salvador / BA. Dessa forma, em atenção ao § 3º do
art. 223 da Constituição, encaminho a cópia do processo n º 53000.057937/2012-
65, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/04/2018, às
15:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2869493 e o código CRC 441C1D30.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.057937/2012-65 SEI nº 2869493
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EM nº 00323/2018 MCTIC 
  

Brasília, 04 de Julho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.057937/2012-65, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 
de novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL 
SOTEROPOLITANA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Salvador/BA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 26454/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, Substituta, em 09/07/2018, às 17:50,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3121622 e o código CRC 6A26BAFA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 26454/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.057937/2012-65 - Nº SEI: 3121622

Ofício 26454 (3121622)         SEI 53000.057937/2012-65 / pg. 9



1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4313956)         SEI 53000.057937/2012-65 / pg. 21



13

53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.057937/2012-65.

Entidade: Associação Assistencial Soteropolitana 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4328925 e o código CRC FC0B38AD.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.057937/2012-65,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Assistencial Soteropolitana, inscrita
no CNPJ nº 03.383.433/0001-61, explore pelo prazo de dez anos a partir de 29 de
novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Salvador, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 23427/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6740, de 16
de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 09 de Abril de 2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.057937/2012-65 SEI nº 4328925
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EM nº 00600/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.057937/2012-65, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Assistencial Soteropolitana, inscrita no CNPJ nº 03.383.433/0001-61, explore pelo prazo 
de dez anos a partir de 29 de novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Salvador, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 23427/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6740, de 16 de janeiro de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 09 de Abril de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35672/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.057937/2012-65.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679285 e o código CRC 77A03673.

Referência: Processo nº 53000.057937/2012-65 SEI nº 4679285
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